
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SENADO FEDERAL 
-SUMÁRIO 

l-ATA DA 154• SESSÃO, EM 16 DE SETEMBRO 
DE 1991 

!.l-ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1. 2.1 - Mensagem do Senh~r Presidente da República 

- N•' 238 a 240/91 (n" 486 a 488/91, na origem), de 
agradecimento de comu-nicações. 

1.2.2- Ofícios do Sr. i' Secretário dá Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à reviSão do Senado autógrq,fos dos seguin­
tes projetos: 

-Projeto de Decreto Legislativo r' 112/91 (n' 350/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção Internacional para SeguranÇa de Contêine:res, assinado 
em Genebra, em 2 de dezembro de 1972, bem corno as 
Emendas de 1983 aos Anexos I e II que integram a Con­
venção. 
-Projeto de Decreto Legislativo n' 113/91 (n' 130/89, 

n,a Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Ajuste 
COmplementar de Cooperação Cí6-iLtífica- e- Tecnológica, 
no campo da informática e computa-dores, entre o Goveino 
da República Federativa do Brasil e o Governo da União 
das Repúblicas Socialistas SoviétiCas, Celebrado em Brasí­
lia, em 6 de junho de 1989. 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 114/91 (n' 125/89, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à RCE TV Xanxerê Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão"},- na cidade 
de Xanxerê, Estado de Santa Catarina. 
• -Projeto de Decreto Legislativo n• 115191 (n' 349/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Econômica e Tecnológica, celebradO entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da RepúbHca Popular da China, em Brasília, -em "18 de 
maio de 1990. 

Comunicant;lo a aprovação das seguintes matérias: 

-Emenda do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo 
n" 7, de 1991 (n' 270/90, na Câmara dos Deputados), que 
_aprova o ato que outorga peqnissão à Rádio CI9ade de 
Cabreúva Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em onda média na cidade de Cabreúva, Estado de São 
Paulo. 
-Substitutivo do S_enado _ao Projeto de Decreto Legis­

lativo n' 51/91 (n' 360/90, na Câmara dos Deputados), q~e 
aprova o ato que renova, a partir de 1<> de novembro de 
1983, a concessão outorgada à Sociedade Rádio da Paraíba 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora, em 
on9a média, na cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraíba. 
-Substitutivo do Senado ao PrÕjeto de Decreto Legis­

lativo n" 50191 (n' 357/90, na Câmara dos Deputados), que 
_aprova o ato que renova permis-são oUtorgada ã Fundação 
Cultural Celinauta, para _explorar serviço da radiodifusão 
sõhóra: ein fieqüência modulada, na cidade de Pato Bran­
.co, Esta9o d_? Paraná_. 

Comunicando a rejeição da seguinte matéria: 

EmendaS"- do Senado ao Projeto de Lei da Càmara n<> 
27191 (n' 159/91, na Casa de origem), que altera disposições 
do Código de Processo Penal Militar e da Lei d1J. Organi­
zação Judiciária Militar. · - - · 

1.2.3- Pareceres 
R-eferentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senadono 177!21, que dispõe sobre 
a contagem de votos, nas eleições, pela mesa receptora 
e_ dá outras providênciaS . 
-Emenda de Plenário, oferecida ao Projeto de Lei da 

Câmara n~ 128/90, que dispõe sobre a criação de Procura­
dadas Regionais da República, da Procuradoria da Repú­
blica do Estado do Tocantins, de Procuradorias em municí­
piOS do interior e dá outras providências. 
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ExPEDIENTE 
CBIITRO GllÁPial DO SI!HADO PPDEilAL 

Dire10r-Oetal do Seudo Poclerol 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Dire10r E:lealtivo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
iap<eooo od> rapoosabffidade da Meu do Seudo Pederol 

CARLa> HOMI!RD VIEIRA NINA 
Diretor~ 

ASSINATURAS 

WIZ CARLOS DB BASTOS 
Diresor~ 

Scmeallal --------------------------------------·--~ 3.519,65 

PLORIAN AUGINJU CDUfiNHO MADRUGA 
Din:IO<~ 

-Projeto de Lei do Senado n•71191, que dá nova redação 
aos artigos que menciona da Lei n~ 6.368, de 21 de outubro 
de 1976. - ·· 
Projeto de Resolução n"' 32191, que cria, em dependência­

do Senado Federal, Capela Ecumênica destinada a orações 
e atos religiosos para parlamentares e funcion-ários do Se­
nado. 
-Projeto de Decreto Legislativo n<> 82/91, que susta os 

atos normativos do Poder Executivo que objetivam realizar 
o processo de privatização da Usiminas. 
- Projét<ide Resolução no 6/91. que dispõe sobre forma­

lidade e critérios-para ·a ãpreCfá.ÇãO 'dos atos que outorga 
e de renovação de concessão ou permissão de serviçO âe 
radiodifusão sunora _e de sons e imagens-. - - -
-Projeto de Resolução n"-8191, que altera a redação 

do inciso I do art. 43 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 
-Projeto de' Resolução n" 22/91, qüe ãcrescenta pará­

grafo ao art. 62 do RegimentO Interno do Senado Federal. 
-Projeto de Lei do Senado n' 94/91, que dispõe sobre 

as cédulas_ eleitorais -e dá outras providências. 

1.2.4- Ofícios 

- N' 18/91, do Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n" 177/91, que dispõe sobre a contagem 
de votos, nas eleições, pela Mesa Receptoras e dá outras 
providências. 
-N9 19/91, do Presidente da Comissão de Constituição, 

Justiça e_ Cidadania, comunicando a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n" 94/91, que dispõe sobre as cédulas 
eleitorais e dá outras providências. ---

1.2.5- Comunicação da Presidência 

-Abertura de prazo para interposição de recurso, por 
um décimo da composição da Casa, para que os ProJetos 
de Lei do Senado nnS 94 e 177, de 1991, sejam apreciados 
pelo Plenário. 

1.2.6 -Ofício 

-N9 17/91, do Presidente da Comissão de ConstitUição, 
Justiça e Cidadania, comunicando a rejeição do_ Projeto 
de Lei do Senado n" 71/91, que dá õova redação ãos artigos 
que menciona da Lei n' 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

Tu-agem 2200 exemplata. 

1.2. 7 - Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n' 71/91, 
por ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da 
comissão a que foi distribuído, e abertura de prazo de 
48 horas, para a fnfe-rposição de- recursu-~poi Urri décimo 
da composição da casa no sentido da continuação da trami­
tação da matéria. 

1.2.8- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n9 320/91, de autoria do Senador 

Francisco Rollemberg, que proíbe a divulgação de bens, 
produtos e serviços não comercializáveis e dá outras provi­
dências. 

1.2.9- Requerimento 

- N'604/91, de autoria do Senador Rachid Saldanha Der­
zi, solicitando licença para afastar-se dos trabalhqs da Çasa, 
a patrir de 16-9-91, pelo prazo de 12 dias .. Yotação adiada 
por falta de quorum. 

1.2.10- Ofícios 

- N9s 743 a 745/91, do Presidente da Câmã.ra dos . .Depu­
tados, encaminhando ao Senado Federal, para fins consti­
tucionais, os Projetos de Decreto Legislativo n"'"<; 2_70, 360 
e 357, de 1990. 

1.2.11 - Comunicações da Presidência 

- Pr_qvidências necessárias à promulgação dos Projetos 
_Qe Decreto Legislativo n~ 7, 50 e 31191 (n9S 270~ -357~e 
360/90, na Câmara dos Deputados). 
- Prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 

D.ecreto Legislativo n' 82/91. · 
-Arquivamento do Projeto de Resolução n9 32/91, poi 

ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da comis­
são a que foi distribuído, e abertura de prazo de 48 horas, 
para a interposição de recurso por um décimo da compo­
sição da Casa no sentido da continuação da tramitação 
da matéria. 
-Prazo para tramitação e _apres_entação _de emendas ao 

Projeto de Decreto Legislativo n9 114/91. 
-Prazo para apresentação de emendas aos Projetos de 

Decreto Legislativo n~ 112, 113 e 115, de 1991. 
-Recebimento da Mensagem n' 241191 (n' 490/91, na 

origem), pela qual o Senhor Presidente da República soli-

. __ , ___ -·--=------~-. ------------
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cita aut'orlzação para que á República Fe-derativa dO-Brasil, 1.2.15- Ofício 
possa contratar operação de crédíto externo no-·valor de ---:-::No 498/91, do Procurador-Geral da República, encami-
US$2,000,0_00.00, para os_ fi ris que especifica.- nhando ao Presidente do Senado Federal, documento ver-
1.2.12-- Discursos do Expediente sando sobre o processo de privatização das Usinas Siderúr-
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES_ Crise polítiCa gicas de Minas Gerais S.A.·- USIMINAS. . ··- ---

brasileira. Punição aos corruptos. Retomada do desenv~l- 1.2.16- Leitura de projeto 
vimento associada à retomada da governabilidade. Projeto de Lei do Senado n~ 321/gl, de autoria do Senador 

SENADOR NELSON CARN-EIRO''- C.onsíderações Garibaldi Alves Filho, que altera o art. 2' da Lei n" 8.028, 
sobre o modo de realização de inquéritos referentes ã pecu:.-- de 12 de abril de 1990. 
nia pública. Transcrição, nos Anais, de matéria publicada 1.

3 
_ORDEM DO DIA 

no jornal O Estado de S. Paulo, de hoje assinada pelo 
Sr. üdail Figueiredo, sobre o inquérito- decorrente da de- Projeto de Decreto Legislativo_ no 6, de 1989, que revoga 
núncia do ''Escândalo do Café", feita pela então Ministrã o art. 6» do Decreto Legislativo no 72/88. Declarado prejudi-
Zélia Cardoso de Mello. . cado. Ao arquivo. 
-SENADOR GAR!BACDI ALVES FILHO'-- Justifi' 1.3.1-Discursos após a Ordem do Dia 
cando projeto de lei do Senado, de autoria de _S. EX~; 
que trata da organização da Presidência da República e SENADOR CÉSAR DIAS- Defesa da estabilidade do 
dos Ministérios. - - servidor público. 

1.2.13 _Comunicação da Presidência SENADOR GUILHERME PALMEIRA- Aniversário 
da elevação de Alagoas à condição de Capitania alltõnoma, 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 no reinado de D. João VI. 
horas, destinada a recepcionar o Senhor Luiz Alberto -.lacalle 
Herrera, Presidente da República do_Uruguai. 1.3.2- Designação da -Ordem do Dia da PróXima sessão 

1.2.14- Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR PEDRO S!MON- Expedieilte (lo-Procura-
dor-Geral da República encaminhado ao- Preside-nte do 
Congresso Nacional, Senador Mauro Benevides, alertando 
para a competência do Poder Legislativo, emitida no art. 
49, item V, da Constituição, relativamente--á sustação de 
atos do Poder Executivo- no caso da privatizâÇãá da V si­
minas. 
O SR. PRESIDENTE MAURO BENEVfDES -Relato 

de providências adotadas por S. Ex~ em face do recebi­
mento de ofício do Procurador-Geral da República, objeto 
do pronunciamento do Senador Pedro Sirnón. -

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 

- N» 686 a 688/91. 

3-PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
-N• 34/91. 

4- MESA DIRETORA 

5-LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­
NENTES 

Ata da 154~ Sessão, em 16 de setembro de 1991 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 
Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa e 

Epitácio Cafeteira 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SENHORES SENADORES: 

Affonso- Camargo- Alexandre Costa- Almir Gabriel 
- Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias -
Chagas Rodrigues - Dario Pereira - Esperídião Ainim -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves -:- Guilherme Pal­
meira -Hugo Napoleão - Humberto Lucena - 1 oão Rocha 
-José Paulo Bisol -Jutahy Magalhães - Levy Dias -
Louremberg Nl!rl:~S ~_qçhª~JV.lagno ~acelar- Mário C_ovas 
--Marluce Pinto ::..:.._ Mauro Benevides --Meira Filho -
Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Odacir Soares- Pedro 
Simon- Valmir Campelo- Telmo Vieira. 

O _SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
-presença acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 ~ Secretário procederá à leitura do Expediente. 

·- É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: 
N' 238/91 (n" 486/91, na origem), de 12 do corrente, refe­

rente à promulgação das Resoluções n• . .s'39 a 42, de _1991. 
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N• 239/91 (n' 487/91, na origem), de 12 do corrente, refe­
rente à rejeição do Projeto de Decreto Legislativo n~ 4, de 
1986. 

N•240/91 (n' 488/91, na origem), de 12 do corrente, refe­
rente à aprovação dos Decretos Legislativos n<?S 172 a 189, 
de 1991. 

OFÍCIOS 
DO SR. I• SECRETÁRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­

tes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIV<f 
N• 112, DE 1991 

(N• 350/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Internacional para Se­
gurança de Contêineres, assinado em Genebra, em 2 
de dezembro de 1972, bem como as Emendas de 1983 
aos Anexos I e 11 que integram a Convenção. 

O Congresso Nacional decrctã: 
. Art. l<õ> Fica aprovado- O texto da Convenção Interna­

cmnal para Segurança de. Contêiperes,__ assinado em Genebra, 
em 2 de dezembro de 1972, bem como as Emendas de 1983 
aos Anexos I e II que integram a Convenção. 

Parágrafo único. Ficam sujeito·s -à ·api-OVâção do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam-resultarem revisão 
da referida Convenção, bem como quaisquer ajUstes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou comprõmissos gr~vosos ao 
património nacional. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. -- - -

MENSAGEM N• 217, DE 1990 

Excelentíssimos senhores membros do Congresso Nacio-
nal: · 

Em conformídade com o disposto no art. 49, inciso I, 
da ConstituiÇáo Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Est3.dá das RelaçOeS 
Exteriores, o texto da Convenção Iril:ernacional para Segu-

T 11 D I C ( 

t:OIIVfii~~O lfllUI~C[OM.U·I'ARA SEGUUIIÇR 0[ COIITtlftUU (CIC) 

AlUO I • I .. Yh .. ntn pttl T•n•, ln1PIÇh, lpnuçl• I Ull•tuçh 

l11 'o~t•lll•rlll 

.. ,,_ ... ~h 

rança de Contêineres, assinado em Genebra, em 2 de dezem­
bro de 1972. 

Brasnia, 12 de março de 1990. -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVÓS DTC/DAI/063/PAIN I60 LOO, 
DE 9 DE MARÇO DE 1990, DO SENHOR MINISTRO 

DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 
A Sua Excelência o senhor 
Doutor Jos.é Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra d_e submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o anexo texto da Convenção Internacional para 
Segurança de Contêineres (CSC), assinada em Genebra, em 
2 de dezembro de 1972. 

2. O referido instrumento, que entrou em vigor em 1977, 
foi negociado no foro da Organização Marítin)a: Internacional 
(IMO) e, até o presente conta com a ratificação, ou adesão, 
de quarenta e oito países. 

3. A Convenção visa, primordialmente, ao estabeleci­
mento de regras básicas para a fabricação e o manuseio _se_guro 
dos contêineres, cuja utilização tem demonstrã.do, em nível 
mundial, tratar-se de unidade de transporte adequada às exi­
gências de praticidade e mobilidade exigidas pelas cargas trans­
portadas pelos meios tradicionais e, sobretudo, pela via multi­
moda!. 

4. A adesãO do Sras"il à menciOnada Con.verição permitirá­
que os certificados de segurança de contêineres emitidos por 
entidades brasileiras sejam aceitos internacionalmente, evitan­
do que os _contêineres fabricados no País sejam obrigados 
a obter certificação, junto a entidades estrangeiras, como vem 
ocorrendo _atualmente. 

5. Esclareço a Vossa Excelência que a Comissão Coorde­
nadora da Implantação e Desenvolvimento do Transporte In­
termodal- CJDETI, órgão Interministerial coordenado pelo 
Ministério dos Transportes, após consultar os setores governa­
mentais e privados interessados, recomendou, através daRe­
solução no OI SG'iC!DETf, de 25 de janeiro de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 1988, a adesão 
do Brasil à citada Convenção. 

6. Ness_(!~ _condições, submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência O anexo prOjeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional, para o encaminhamento do texto da referida Con­
venção à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os p~o_testos do meu mais profundo 
respeito.- Roberto de Abreu Sodré. 

c-.,fhh IH htYI .. IIItU peu AltiU~II ~~ ll\'ll 
C•IIUIIIe~IJ po~ Aprl\'t,le h~hllull 

C1pft~l1 fi 
Clllttlaeru (~lsUIUI 

uuo li - Tes«ll 1 hlti~ctas •• htW'~"'' tstr.ttuul 

• A •reune UIÇI<I h<:hl ru\flu,hs tUriiYIII .. 118 
11c1rrh'h ~~ Y• '"""•• Yerh\ ~· •IUrlufl'• ht••• 
11 U le jun~e <le ltH, t eiiÇII li, IM\ UIU• .c .. uu 
tiQtUII •• l 11 lbrll dl IUI I •• U ~· JMftlll <le UU 
;>111 CN!tl •• SIOYf'lftÇI l'llrltl•t, ~- ICirl• ca• li: Artltl 

J, ,lrltr~h f, fi COUUfle• h I•IUU IIIVere• ,. 

•11...- U I ll1t ln•••r• de Ull 1 .,. l li• J••11r1 <11 I,U, 
rl"""ln•l•t•. 
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Pre!01bulo 

Re,onhecendo ~ necusidade de "'~nter um alt~ nTvel de 
se~uran;a paro a vida humana no manuu1o, upilhuento e transporte de 
contt i neres: 

Atentas pan 1 nec~H1dade de hcll1tar 
1nteruc1ohat de conUln!l"res; 

Raconhectndo, neste contexto, " 

transporte .. 
Constderondc que utes objetivos poda~ ser ulhor alcançado~ 

com 1 conclus.to do umo Con•anç~o; -- -

Deeldiru estabele'cer regr.s p1r~ bar~ntlr a segura~ça -no 
manuseio, c.,pllhamento tnnsporte d" conUlnere• dur1nte H 
operaç~cs nor11a1s e; cor11 este fim, 

.o.s Nrtu Contratantes eiUo tncumbldu oe 1mpla0lont'r os 
d!Spo•itlvos da prvnnte Convençlo, ben COIIO aos seus Anexos, qu~ 

dev-e·.,·constttulr parte tntegrontl! da pre•ente Conv!nç~o. 

ARTIGC !I 
'Defintç~o 

P~r~ fin~ da presente Conv~nç~o, 

d1spos1ç~es em contr~rio: 
m~no• qu~ haja 

I - "COiilHn.U'" signlfi<a vm utigo d~ ~qv-fpuérito <le 

(a) de carH~r perm1nont~ ~ suff,tenteOiente forte para 
5~r u~oUu ~Ur ~lver>o~ ••·~~•: 

(b) projetodo •npoclalmente paro filtllitar o transporte 
da mercadOr lu, -põr u•oa ou 10ah IIOdolidadu de 
transpore~, se'" recarregam~nto intermc~Urlo; 

(c) projttado paN ser seguro o/ou prolltamonto 
manu.eado, tendo os onca!.<e.s de u.nto Pil-r• eues 
ftns; 

(d) de "'" ta111anho tal que a &ru abrangida pelos Quatro 
cantos externos !nfertoros sejl de' 

(I) no oufnl11o 1' meuos quiiU•adus (l~U ~és 

quadrados) ou 

(2J no mfnlmo 7 metros quadrados (75 pé5 qvodrados) 

se· e'5tivu ajust.ada ~os oncal•u 'de c•nto 
superiores;_ 

ter.,o "conHiner' n~o inclui vefculÕ$ ""'" 
empacotamento; entretanto, os contefnereS car-~eg~do_s en~ 

chassis ut~o lncluTdos. 

2- 'Encai•n de canto' sl<jniflca uM s~rl~ ~e ob~rturn na 
parte superior ~/ou na parte Inferior de uor conti!lner, 
para fins de on•nuulo, "-'"Pilhll•ento e/ou se~uronça, 

J • "AdiOin(Hra~~o" slgnirtca o Governo de """ Parte 
Contratante sob cuj~ -autoridade o' cohtatncrus •~o 
aprovados;-

4 • "Aprovado" significa aprondo pela ·Admin'istriçio. 

5 • "Aprouçh' i,l;nHica a decis~c de Wlla l\d11!n!~tra~~o de 

~u~ o tlpc projetado ou o contelncr ! uguro~-'-~~forono 

n termcçaã presentii-Conven,!õ. 

~ - "Tnn~porto lnternaclonol" significa ti'•n~po-rte entre 
pontos ae partidl e cen>no ~\tHdO< no terrtt~rlo de 
dois pOI50<, 

l • ·caryJ' 

IRanufit.,.,.ados, ~ercadorlos e artigos de qu-~l(fuer tipo,­

Cirre~ados e11 cont~!neres. 

, B - "_tont.liher noyo• significa o cont!iner cuja construçlo 
foi fnhhda na data da Yi~~ncu da presente Connnç!o, 
og ap6• essa dot•, 

9 • "Cont!iner Hhtente" sl9"iffca um tontêiner que n~o 
s.ja novo. 

lO- 'Propri~t~rlo" significa o proprletJrlo segundo dlsp~e 

a lei nacional da Porte Controtinte, ou Mrondatario ou 
fiador, se um aco_rdo entre as p_a_r_tes -~15p_u<er sobre<, 
uerelcio da r~spcnsabllidadc do propriH~rlo quanto l 
0\anutenç!o e ln•pepo do eont~lner pelo arrendatlrio ou 
fhdor. 

11 "Tipo de cont~iner" signHita o modelo do projeto, 
aprovado pela Mmlnist_raç!o, 

12 • "Contêlner tipo-5er!e" slgnificã q"alquer eont~iner 

fabricado de acol'do com -o modelo or{giilat aprovado. 

13- 'Prot6tipo" signlfHa um contêlner que reprcsonte 

Ü1ue1n fabricados ou a sereJt fabricados dl acordo' com 

a "'odeio ori~io•l, ""' s(:rfe. 

14 'Rela;~o ou Peso Bruto Operoeional ~~•imo~ ou "R" 
slynif!ea u peso co .. b!n~~u "S<imo per"d~ldu u0 

• eónHiner o_~~ sua carga. 

lS- ~T~ra" 5ÍQnlflc~- o peso-do cont!iner vufb, lntlufdO o 

material ou~iliilr fixado ao meutQ tOI\ carHer 
perm4nent1. 

16- "Carga Otil Mbtma Permlti~a· ou "P" ~ignH!ca 

~ .dl re~ença ~ntre o peso ~ruto operacional mhlmo e 
taro. 

'· 

AnTIGO !!! 
A~lieaç~o 

Histente~ u•UO$ na transporte lnt•rna~ional, oxeeto o• contõ!iner~s 

projeta~os--euru•i•nente paro tran•porte al!reo, 

l. C•dil contl!lner novo deoer~ ser aprovado ee acordo eo11 os 
dlsposttlvas, tanto para tes..te d.o modelo quanto para teste lndlvldual. 
eonforote consn do Ane>-0 1. 

3. Cad~ contl!lner e.<-iSte'ilte di>verl -;,er-ãpro:,;,do ile- ii:<Írdo co• · 

os d\5positho• rele•ant~s p!ra aprovaç!o de cont~ineres existentes. 
nHbelec!dos no Anuo 1. dentre doS anos • ~ortir dl data em -que • 

~re,cnte Convenç;o ontrir eot •igor. 

-- . .\RftGO !V 

Teste, InspeçZa, _Apto••ç~o e Hanuten,~o 

1. Paro a o!gl!ncfi dos dispo~lt\vOs do Anuo I, ua• 
Ad~ln~str~çao ~ev~ra cs;~~e.le.-:'e.r um m~todo eficiente P"" o •telt~, 
inspeç~o e aprovaçao de cont~lneres, de acordo eo11 os crit~rfgs 
estabel.etl<IOs na presente Convenç~o, dasde que 4 Adrr.1nistra1~0 possa 

confiar tais testes, tnspeç~o e aprovaç<lo h org1nizaç~es a:cvld•mentc 
~utorlza~H por ela. 

2,_ A Aamlnlstraç~o que confiH t~h teH~}.. lnspcç~o 

apro•açlÕ- do• c·ont~inere• ;. uma organiuçZo o .ver~ lnform•r 
Secr<etarlo..,Geral da Or~ani~J~l!o ll~r!tima Con•ultivQ :ntar<IOV~rnuent•l 
(~or~vanto donominadJ -,\ Ur~oni;~~Ju") j)Or,l <u''"'"'""l•1u h p,., (,•< 

ContraUnlCl. 

J. _A petiç~o par_• ~provo_çJo ~od~ra ser ~ci~J l ,\~udnHtr~çSo ~e 

~val·quer Nrtc Contratanto. 

.. Cada tont~tner dever! ser '"~ntido "" con~içll'es se;uru de 
~~ordo <amo~ dlspotlti•os da Anexo!, 

~. se ~m ~onteiner aprov4do nlo atender, de fotli, Js_oxlg~oçhs 

dOs .O.noxo$ l e ll, o Adl!llnls~ra~:to compe(cnto ocvtr! toooar "~ 'lle<lioas 
Que Jul~ir nechs~rl•i: poro qUe c çontêincr PHH • 4tcnder a tais 
exlg~ntias, ou par~ rnlrar a apro.açJó, 
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AfiTIGO T 

ktiU'õh -· .liii'IIUÇlO 

l. A ''"'u;lo 1&11 1 outort•àdo ""' u .. ~ ou P"t'" ~tntutaJtcos, 

ttllctolt•• ''"'''"" o!. t'"''' •• prnente Con•~t~slo, '""''' str ac.oltt 
'''"' outf'•!. P•rtu Contrattnto!. Hr~ todo' IH pr<lp<hltn da pronnto 
CeiiYtiiGit, Pntrl ur c.onstllotrda pcln o~t•n Partn tontrauntu 
CIHII Un<IO O IIUIII ~lglncl.a dl Y•l IPI'OU~It ttHUI ,.,. o lu, .. 
111 ·••tgiln~ .. , lt , soguunç• tol>r• os contll,..,tn allnntldos pela. 

'rlltftU Ctftlltnçla, ""' •n que nUa 111 prtltnU Can•on;lo IIIPtU ~ 

.,,llc.'h du dllpnltl11os <los ng11laoontu ou"' lt1Jith~lo RUional, 
1111 <lt tctrdlll lntornactouh, '"IICf'lllotndo u.tgi111ctn ou tntn 
adtc.loJtth •• ••tunnsa pan CDIItllnu·os nptchl•tntt 4nttnUII .ao 
Lrusport• <llt •eruoortn perltoul, o• p.ar1 conUheru 'In' 

tuns~erta• trlllfh lfquldu, ou ahu p.art 'onUineru U.tllsportno$ 

per •I• llt'tt. ·O ter•o '•trcl<llortu ptrlgous• C:ultrl ter o 
lltiiUtu<lle dtt•t•inldo por 1<:orh1 tnt•ructonlh. 

AUI~Q Yl 
Cutrole 

1. C1<111 unttlntr 
lll-•tt1!h11 111 'ontrolt, 

IPt'IVItl C.OIIfltlle O Artigo .111 Ot•ttl 
~• hrrlt(lrto du hrtu Ctntrltlntu, du 

~ ... cto~lrlou dt•ld.a•unu lutorludu por tais '•rtn Contrltlntts. 
[5tlt c.o~trolt dntr.r ur II•IUdo .a wlrlflca,lo dl ~ui o contllntr 
ttlllll lflu.ao u•• Pl1c.1 ~~ Aprouçlo Gt s'etwrlnç~ •11141, conto ... , 
tsltl 1 ~rtsontc Con,.g~çlo, 1 ••nos <:IUI R~j.a r~z~v sllllclunt« p~r.a 
ICrtdltar-11 (lut 11 cendiÇIII .:to cencllntr cnurlo riscos GII•IDs I 
ll'f'llrtnç.a. lltstl c.as11, e hncleRirlo r•sponshtl pelo COAtroh <leur:t 
.at111r IOfltftt• <tUn<le for fltCt!U:trlo g.truttr 1 rocup•r•ç~o <110 
Clfl't•tfler n• '1111 o •n•• esttjl tti conét;an 11111ru p•r• contlnu•r 
oper.ande. 

z. Ou.ando o coAt.IAtr •o.t.tur~•• IAnt~re, eo•e resulu.ro <11 u• 
d•ftlt• Jl l~htlnte por eCi~llo 41 su.a ipf'IUÇio, 1 Alllllflhtra;a:a 
r.sptnshtl por UI IPt'11UÇio IIIV11r.t nr \nfor•&lll Plll ••rtt 
Ct•tr•ttat• que th•r llttlct.a<l.e o 4tt•1ta. 

ARTTCO Y!I __ 

Au'lut•trl, Utlrtuçlo, Actlta,lo, Apre••ç.to e Adule 

1. 
lS <111 Jntl,.. 1111 lt7J no lscrltlrlo .a.as MIÇIIu Unldu •• Gtatllu, ., 
•••t•lll•lllt .. enu, dt 1 de tenrtlra u 1973 1 31 dt 4tzuli>ro 41 lt7l 
l•clll$h,, •• 11<11 dl Orglflluçlo •• ~on<lrts, por tedu os 
Plflll·"'""'rn <lln lfiÇIIU UnldU 1111 <lt quahqutr Orgln 
bp1!cl .. l1n<lln, ou d.a' Aglne:h 1ournecton11 de l:ntrgl.a At!l•ltl. ou 

Pltte' <110 htltute dt Trlbuul Gt olustiÇI lntlrntclo111l, e por 
(11.&1(11111' ntro p.afs COtW!dldO ptll AUt•bll\1 ~tr.al IIU IIIÇIIII Uni<IU 
11•r• t•r••r-11 pu•te .:11 pr•$tfltt Con•tn;le. 

!o A JOti$111U COIIVIIIÇIO tnl Sllj •. IU I rUUICIÇJ•, ICIIUÇIO 
•• .&Jit'fUilo 111111 ••hn slgn'!Urioh 

S. A prn•otl Connnçlo d .. trl ptr••nee•r lb•rU 

,.,. ""'''~""' p1h 1 que 11 reter• o pllrlvr•le t, .acl•• 

"• IntrllllllltU d' r.atlftuçlG, ICIIUÇIO, .aprllviÇIO "I~ ldtdg. 
<llnerll nr reglltrtdos junto 10 StcrtUrt•-~tr.al da Qru•t•i.çJ"e 
(dlra••n&t c11 .. 4<11o -s~creur~o-Gtr•l•J. 

A!TtCO Y!l! 

YlilRC\.a 

lo A prt11fltl C:on .. IIÇio danrl •ntr.ar •• •lgor dUt 111111 lpGs 
o llau <111 resisti-o de <lltl•o I~IV~a~~•nto dt r.attrtuçle, .ac.lt•;lo." 
IIJI'1111ÇIO.III 11111110, 

2. Jara c.a4a '''' ••• rattttc.ar • .actlt.ar, lpr••~r v• a~crtr J 
JriiMU C•n•nçlo upoh ao ng11"ro •• <lld•ll lnscr .. •uta dt 
r.attltc•;lo •ctiUçlo, .,ro••çle ou •••na, a pt"elelltt Coft••~clo 
ftaarl e•tr.ar •• vigor dou -•n CIIIOh ta <11t1 ta ntlnro ao 
t•icr-•u <111 rattttcaçh, at•Haçh, .,,..,.., ... e ue•~•. · 

J- Qdh•er J.&h ••• 11 torur Pll'tl <ll.a prnutt Couançio •JIGS 

1 •ttf•ch •• ••• l•tn<lla ~••erl 0 IUfllt qua do llo.aJ.a ""''•"•' httÍI,.ao 
• ca•trlrto ,,,. p.artt <111 •• p1 h • 

I) 1•r COIISI<IItn<llt P.art• fila CIIIOflfl,ho. Co•ft,..t ......... ; I 

11) .. ,. C:llll<ller••• e•- hrte •• it .. c ..... ,., •• ••• iola urra 
·-H•: 

UTIIlU IX 

--,-",li1•••ns •• ,.;-;;;;;;; ,..,.!.,..,.-.:- p.aru •• 

p1rUs da prosaue ta•unÇIJI 

t, A pr•untt Con•tn~lo dt'ol ,., ••a11d1d.a ~~ utrfllo eP a 
proposu dt v•• Paru ContrHafltt, 110r 11110 dt ew.ahquer proctlt•antos 
up.,clttu.:tes una Artigo. 

'· 

'· 

•l A pe<ltfllo da Part• Contrnuu. quotlq1111r u•.naa I prtstttU 
Canu·•,lo de••rl s•r at~ai\UO• p1la or,anlz.aç~o. :.e 
lflllltUa por u•• 11Uori1 dt otoh t1rç11 <101 pres-=nttl e 
•otiCI no C011UI Ot Sc'uranç.a Marftl•l u Org•ootuçlo • 
para o qual todu •s P.anu Cent•.aunus ~nerlo ter sito 

COIIfidldl$ I plttlc.lplr c •fl'tlr, ~"" ••tftlll UtJ 

co•u,.lcidl .a todos. os •c•l>•ll~ w.a org~iolu,~o 1 1 t11ol11 •~ 

Partn ColitrU.afltes, n11 •l•l•o stll "'''*' 1ntts 01 su 
.anil lu ptll. A•U•I>lfl.a oi• or~IRIZIÇ~O. ~ulqv1r '•.rU 
Cllntutao•u• que nlll ,.,,· •• ., ... , <l.a OrtiAIIIÇ~O Ot•erl ur 

•wt"Grltu.a 1 p•rtlcl,ar 1 nt.ar ~111nca • ••""""" hr 
1n.allud1 potla hse•Difla. 

~) Se .a•eudt per u•• ••I orla"" dOIS t<:rços dos Jlr•stntts ~ 

~etantas n~ AU~•IIo)la, e 11 "''I fllled.t I•ClOiir 09'1 
ter~os 411 P~rtts CaatriUftU1 'rtstntts 1 ~Otl,.tn, 1 
••tndl dn.,rl sar co•wotlo!iil pelo ~rcrttlrto-Gtnl .a 
todas '' l'lrttS (OfttriUntu, Jl.&r.a su UtiUçlo, 

c) hu ~•tnd• dawtrl entr1r ~· yl')or dO:OZ<! uns depgl1 d• 
d.au •• qui rol ~celta ptlos ·ts t~r,es d.as l'artu 
Contrltlntts. A •••ndl wlsarlrl no qu• ~~~ resp•ito ~ 

tadts ~~ ~lrtes Contrn.antcs, ••tHo l<~u•l•s ~"" 

••clltlf'lll 1111 Ulltl-11, 19tll oll Slll Ylghcll. 

[lltlldl f1tiU por u• Cllllf•rlneh: 

A ptOICo de ••a Plrtl ContrUiflt.,, .tC.IIto ,.,. ;1110 •11101 •• 
urço ui hrtes Conti"at.antu, serl cett .. cAdl pela 
Stcrttlrto·G~u.l, 1 Cllnler.ncll, p.ar.a .t ~ual os p.ahn 
l"lftrldll1 110 Arti~O li I 41,11'19 11r t:OIIWI4UI1o 

lli!!!.2...! 
Procldillt10l01 Es,.clal1 pàra E•l,..lr os llnun 

1. Q111lqu1r •••n<11 ID$ Annn, propoHa per u•1 Parte 
Cantratantt. <ll"cr~ ser cànslol~tlflll n.a (lr~anluç~o a ~cflllola la P•rt .. 
lflttrtiUdl. 

2:. SI ol.:IOUU por dais terços oll ••torto~ dos puse•tts 1 YIUU 
ne Co•ltl dt SltlltlfiÇI M•rTtl114 O.a llrt•nluçlo, Pltl e qu.al to111 n 
P.arttl Cont.,.•tlntn <lt•~rlo ur cenwllltdu • ••rtttlplr t wotar. 1 u 
ess.a ••ttrla Incluir Ooh tuçes Oat ,,.,., Contraunus Jlf"l1tlltt1 • 
•et.antu, tl"f ••en~• otn•rl ur co•unlcldl pelo, SICtiUrlo-Geral 1 
tGdl$ IS ,lrtltl Ca~trlt.&lltll, , .. ,._. SUl ICIIUçlt. 

3. [lU {fl9ftdl .antr.l enr•r •• .. ttor •• d.atl 1 ser dtttralnldl 
pelo Ca.ltf dt SI~U,.IIÇI lllrftt••• I lptCI dl s .. & ldO~h. 1 •11001 qui, 
per a.a.U IUtrlorOI•ntt llttero111,ad.a, U OÍtSIII te•pll. P•la C-1U Ge 
Setllrança lllrftl••• ~· q<ihto •• cinco ou l'.artts Contr~UOitcs, ~e.i• 

cul ter o •G:•ero, netiftc~rt• o Stcretlrto-Gtrll Ce sua OO'Jt,~o I 

li•enflla. " <lttt,..lnaçlo do Co•UI dt Sttutl"'' Martt•••. '"' datn 
rotertdn neste ''rltr.are, flll~erl Uf" f•lt• por Ctts ttrços au 

~tn•ntn • wotwntu, cuj.a. ••ltrla ••nrl tocl•lr .:toh t•r-sos ou 
P1rtes Cantrata11tu prtstotn l••ttantn. 

a. ao •~tr•r .. ,,,.,., qu1lqufr •••nde dl•trl. ,,r• t•••• u 
f'a .. tts Colltratltttn 1111

1
1 alo 1 o~JtUr.ae, sullstltu1r e nul1r •u•hquer 

ttlspnlthn .antultr~·f 1a1 'lVIh • tfllndl s• rerere. uoa ali>je,r• 
htu per u•• P1rte' Cofltrau•te 1110 •••~ri •sur rtllcta••O.a ,.,. 
Olltt'U hf"tll Calltri~Utll IIQ q111 1111~ f"•spe.tO f Utlt.IÇII 11 

Cllltllfttrt1 101 qulh a prtistatt Cen••n,~o til IIIIICio 

S. Secretlrlf-G"rtl llner.r ldar•.ar ~ Uolu .as rartu 
Contrnutu 1 "-•Or111 ot.a ... •••luçl• ullrt a••l~tr pHI<IIe 
Cll•llal.:aç~• r1fcrc11U .a .tn11•te co•pree•olldo •escc Jlru,o, ~- c ... • 
dltl I. 'I"'' ...... ., ........ dl llltr.ar ••• , ..... 

I. •• CUe file ••• -111111 PUIIQUI aas AIIU01 Ur ll<llt 

CONSi<lllrUI au ftiG ldattl ... pele Cnlll <11• $1!tUI";I Jtif"ftiN, 
Clllal.uer Jllt'tl CoRtr.UIUI pa'llltrl • rtCIUif'lf' I CtaYICIÇII · 4• Ull,l 
ca,.ftrlllch par• 1 cu11 01 Pir.ses.rehrtotu no Ardgo Wll t•••r.tt 11 .. 
CQIIIII4t<illlo i'lflflli.&RU r<ICtbi .. Ua til att'lfiCISIO OI CIICirtihc.l• pt ... 

•• •f•l••• "' urça 111.&1 ••trn Jartu conratutu, ~aT C•atarllcl• 
dtvar• lltf' COIIIICUI pelo StcN':Irlo•Gtrl·l p.art .&fllllur 11 .. auu 
... u ..... 
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ARTIGO X! 

Denanch 

1. Qualquctr Part .. Ca-ntr~unte Pode genun~!ar presente 
Conv~nçJo ltr'nh do reghva do ""' !nHrullcnto Junto dO 
Secrettdo-G.,rol. A denan~ia dtVert ehthar.~a um -ino apGs a data 
desa reg!uro junto ao SecrÚ.frio-Genl. 

'· A Parto Controtanto que ttver co10 unicldo a obJeç!o a uu 

nos .-.nexos poda denunciar a presente Convençlio e _tal denUncia 

efcthar.se na datl eor que a referida emenda entrar "'" vigor. 

ART!I>O l:.l! 
Hrmino 

A Prnent~ Convenç~o dehara de ,!gorar se 0 nO~cro ae 
Partu ContrataJitu for inferior a cincO por qu~li!-uer per1odo de do~e 
01eses consecutt•os. 

ARTIGO ~li[ 

soluçao de Co;ontrovErsin 

1. Quaquer eontrov~rsla entre duas ou mo h Partes ContratanteS, 

referente 1 tnterpreu,~o ou apl tcaç~o <!a pruenU Convençl!o, QUe n~o 

puder ser IOluclonoda por n~~octat;ao ou por outro-s roetos, devera, a 

pedido de uma das duas Parte~, ser sobmctldll • ""' tribunal de 
orbttr•~tm co.,pono do sOgutnte 10anetra,· cad4 p1rte da controv~rsta 
devera hdtcar "'" Arbitro e estes dois ~rbttros dever!o Indicar "'" 
terceiro ~rbttro, que du•ora ser d Pr~sldentc. Se tr&~ .. rsct ol<•t><>ls oi~ 

rece~t .. anto de "'"pedido, uma d~s partes tl•er deludu dt tndtcar "" 
arbitro, ou se os ~rbitr~s _tiverem dci .. do de cle~er o Pre•ldenta, uma 

du Pilrtes poder~ pedir 10 SocretõriO•Geral para designar ""' iirb!tro 
ou" Prcsldento do Tribunal de arb.ftroge,.. 

z. A dechaa do Tribunal do Arbltrag~~. ut~beledda conforme 
os d!~pas!t!vos do par~~raro L, <leoer! estar rehclonada com u panes 
da controYfrsia. ' 

3. O Tribunal de Arbttrage,. devera deter~fnar sun· prllpriu 
regras de pro.cedfnenta, 

4, As <loclsl!es dO Tr1bunol de Arb1tri~en, tanto. e10'\:ellç~o aos 
seus proc~d!mento• e ao hgar de suu reuniões, qu~~tg a q"alquor 
controvftsh que surja, ~enrlo ser tomadu Hrav~s ·do voto da 
•aiorh. 

S. qualquar contro•Grsfa qu~ pena surgir entre as partes da 
cantro•frs1a, no que dtz respeito a lnterpretaç~o e uecuç~,o do 

arbftrto, poderl ser submetida por quaisquer dU _iiartcs, para· 
Julgurento no tribunal de lrbtttalje~ que cruuou o arbTtrt:O., 

~ 
Restrlç~es 

'· aquelas referentes aos álspos'tlvos dOS Artigos [, VI, XIII, <teste 
Artlgo e dOS !lne~os, com a condlçlo de que estas rostrlçl!cs uja:n 
COIIunlcadu por eHrttc e, so rorc11 collun1cadn antu ~o rcglnro ~o 

Instrumento de rattflcaç!o, aceftaç!o, aprouç~a ou ade-sla, ser.io 
conftrRa<las nene lnstrullento_, ()_ S"-creUrloMGeNl dnor~ ca .. untc4r 
tais restrlç~u a todos os p4hes referidas no Artigo VIl. . ·' 
2. Qual~quar restrfç~es feitas de acorde co11 a parlgrafoJ 19: 

&) altera, para 1 Porte Contratante ~ue hz rutrlçlo, o• 
dlspo$lt1YOS'da presente tonvençla ~qual a restrfçao se 
refere, t 

b) altera aqueii!.S dlspos1thos. do mesr~o 01oCo, para 4S 
outras ,artes Contranntu nu_ suu rehçlles coa 1 P4rte 
Contrat.lnto ~uc fez • reHtç~a. 

3. Quolquer Parte Contra'untc qUe tenha formulado "'"" 
restrlçao, conform-. o _parõgrafo LQ, pa~tr~ rettr~-h a qualquer 
r~ollle,rito, atNVh de natlflcaçlc ao secreUrfo·Geral. 

ARTIGO XV 

Nctf rfU!i!C 

AUIO das nottrl<:açlles e cornunlcaçllu dlspoHas nos o!-rtjgos 
lX, ~ e XIV, o Se.:'reUriÕ;.Geral daver& nottrlcir todos os paTses 
rehrldos nc Artt~c.VII sabre o seguinte: 

a) nslnaturu. rnlrlcaçlles, aealtiÇ~n. aprOYIÇ~es 

adesees, ugundo o Artf11o V!l: 

b) datas do vig~ncla dl presonto. Convenç~o. ~e ac"O"'..-Q-0 com 

Artigo VIII; 

c) data de vt9hda dn cmendu ~ pruente Convençlo, de 

•«ardo cor~ as Arttgos U e X; 

e) termino d~ ;>resente Canve~çao, conforme o Art1IIO X!!. 

ARTIGO XVI 

Te;;tos aut~ntlcos 

O origiMI da prese~te Con•eoçlo, eujQs-- te~ tos em ~binh, 

tnglh.- rraneh, ru;sc & ~spanhol da i~ualr~ente lutl!.ntlcos, dever~ 
ser registrado junte ao Secr~t~rlo-G~ral, qut enviarii cOpias 
auuntlcadas a t.;odos os pars;s -referidos no Artigo Vil. 

[11 re do q"e os ple~lpatencUrios ~balxo-assioados, en.o1ndo 

de-vfd~minu tÚorlndos por se~s respec_tl.ocs Govero_os •. ~sstnara'."_ 4. 

presente Convent;iro. 

ConcluTdo em Genebra no segun~o , ~ do ml!s ae dezembro de 
mil novecentos e setenu ~dois. 

A 11 E X O _l_ 

Rcgulanoentos paN Testes, lnspet;lo, 1\pr~nç~c 

_M~nutenç!o ae CanHineres. 

CAPTTU~d I 
hgul~mentos comuns a todos os s!steroas de aprovaç!o. 

REGULAMtliTO 1 
PlHa de' Aprava!;ao de Segurança-

!. - (•J Phca de !lprovat;io de Segunoça, conrortoe as 
Hpect rtcaç~es estabele.ddas .na 1\phdlce deste Anexo, dever! ser 
perrnan_entemente athada 001 cada ce1it'êlner apro•ada ""m- lugar be10 

vlsl:-e·l, adjocente -4-qual~,;er outra placo de aprova!õ~O e'"itfda par,; 

P~~pohlt_os orichts, onde nlo se eHN9ue cem facilidade, 

(b) (m cada tantel~er Guja construç!o se Iniciou no dh I 

de janelra de 1984, ou depois,-todU H r~arcaç~~s de peso bruta madmo 
no cont~lner dever!o e•tar de ac.ordc GOIO a infor.,aç~o de p~so bruto 
01ht01o d.a Placa, de Aprovaça~ de -segurança, 

(c) Em cadll cont~lnercuja constru<;!O fel infetada antes de 

I de jMeiro de 1984, to~u as .. areat;l!"e~ de peso· br•t<i mS.<1mo no 
'-ont~iner deoorlra est•r de accrdÕ .,_,,. •.• -. t~foo'maç~es-dc pesÕcbruto 
~hi"o _<ta Placa de Aprou~;!o de Segurilnça a H I de janeiro de l9U9. 

z. (a)~ Plac• deoer! co-nter as segufntu lnformaç~es e11 l"Tn~ua 

lnglc$a oo francesa: 

"A~rovaçJo de Seguro"'" da cs.c~ 

Pai~ da ~~rovaç~a e refco:_~nd• de aprov•ç~o 

Dat~ (01h e ano) de fabrlc•ç3c 

N~mere de ldentlr!CJç~o do hbricante do) cont~lner-õu, 
no caso de c_onUtnereS uisteoiú~-; C:uJo n-ifmero SeJa 

d~sconhoctdo,,o número atrlbufdo pela Adminlstraçao 

Peso bruto Operacional Mh,ln•o (Kg • lb) 

Peso de empllhaunto peionls•hel paro \,8g (~9 e lb) 

Valor da carga par• teste de rigidez tran:iversal {~g 

"' 
Dever~ ser reservada um esp~t;o em brilnco_p_ãrii a inCliis-aa -doS 

valores (fatoru) d-e resüt~nc!a das paredes iHer•is e/ou das paredes 

do f_undo, de Hordo co., o pHtgrafo 3 deste Regulamento e Anexo ll, 

:estes 6 e ). u~ espaço "'" branco tamb~OI deoer! ser reservado na placa 
o •ra Indicar, u for o case, a data (01~s e ano) da prir~elra tn•peç3o 
de Manutenç~a : du lnspeç~es past!"~!'rc~·· 

1. Quando a Adml.ntstr4çac consid~rar que u01 nova cont!tner 
o tendo h e~l~fnc!4s da presente Convent;~o, em relaçJo ~ segur~nça, e 

1~e os valores tratores) de res>st~och das parede. lateral< e/o" aB 

paredes clo rundo s~o ..alore' ou menores-do <fuo;-aque1eren1pula-<fos no 
Anua [\, tais Yllores dever~o ser lndi~<'l_dos na Pliea de Aprouç!o de 

Segur~nt;a. 

4. A presen~a da Placa de Aprovaçlc de Se~uronç1 do dl<per~n • 
al>rlsaçlo de •flur rOhlos ou out.-as infar11aç~es ~ue passam ser 

ex._iSidu por out'ros regulamelitos t'" vlgcr. 

REGULAMENTO 2 
Hanutençao e lnspet;~a 

t. O proprieUr!o do cont!lner dever~ respon$abt11ZIIr-se ptla 
sua manutençlo e'm cand1ç~es seguros. 

'· (4) O • proptl.et~rio de u" contllln~r U>rOvada dcvarJ 
lnspecfcnl-la de 4eorda co01 c procedimento ora prescrito ou aprovado 
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Jtt\t htU Contt,ftllltl lltUf'UUII, 1• llll..-uhs tHpUhlll ( .. 11. 
Ulllt,riu' IJifU l111tiiS o ' 

til) A lati ( .. s • tltl), antu "' ~MI.l u• ~••• unut"'" 
IUIIt! Ut 111-llllti .. t lllt JtiiiOit• lllll'o~lo, fiVItl Ut 11'411\CUI 111 

Phc, "' .,,. .. ,,. •• s''""',"''" 
{C) A IUI (1111 I Ull), ... UI U qu•l O COIItl!llot' leUt~ .. ,. 

fiiiiUIIIIII<I0 0 llltl cltr•llelltl hllctl• 111 "IC.I 11 AJtiiUSIO lo 

S.lunn;t uu o IIIIS Jtl•t•o ponlwol ,.,,ti, <11 ••"•''" ac.o1tlnl llltl 

111tllolr1 lft_,I,ID nlo oltnrl uceler • ct•" 

JIUtf'IOtll 11 no•as cantllnltll 1 o tiiAIIII 

•nos. As I nsuçiln 
4n COIItllntrot 

nhU11tu ,,nrh ocorrorr •• lnttruln te n• 30 •nu. To•n n 
hUtç4os dcworlo leUr•lnu· n o cafltltner tt• tltu• dtfeUo quo 

Jl<llorll Clllllt dtnos I ~u•lqufOr jllllllo Co•o IIUOII\I•o tt'.ltiSIIGrlo, 
•"•ls~tuer uttlncln ,u·• ldlc&r nas c.,tllnen• 1 111n1 111 prl•elr& 

IRUI~lÕ •• nowo1 centitltooros 011 o '"""'"' <11 n•••• cantillneros 
•"r•ntldos ne htu.h•onto LO, h• co•a dos contll11ot'll llhtenns, 
llllnet'to ser "llpenudn aU 1'1 "o J•notro "' an. htretento, uu 
Allllotltr•ç:ro Jlillort f1z1r ulgiM.Iu •111 11triU1 pu1 conUiure1 
111 un prllprln Cn.clctnlll) pt'oprletlrtu. 

3. (1) Co•o u•• &lt ... utlu plrl o plrltnh ZO, 1 !Õit'U 
Co•trnuu tntet'nulll& polllert &prour 111 progr1111 de ' lnpeçto 

continuo co•preud&•ellte sull•etldo poh proprleUrlo, dl •odo quo ul 
llt'ltrllll proporclo111 1111 pUrh dl ugur&nÇI n.h lllhrlor •a 
IIUhhCidl 110 plr.Ctr&fa Z ICIIII, 

(111) l'lf'l hl<llc&r q11o ct nnt,lnet' ntl 1111010 op1r1U do 
&cordo co• o ,rogr••• do tnii,.Çio cantfnu .. &pro<r"&da, 11• r(ltiiiO 
oostrudo n 1-.t.ru 'AÇEP'' 1 ld..,tttlcaçlo _do PlrU Cant.rn~nh quo 
'llt'lntlu IPt'OVIÇII <lo pro~r1•1 olenrl IOt' u.tb\<10 111 n1c1 de 
Apt'ouçlo <11 se~uru'' 011 o aals 111rn <lel& posstnl. 

(c) to"u u lnspe,au telus 'o• h1e nout• pra,,., .. 

<l•nrto <~•tel'lllnar no cootllnu t•• algu• CahiU que pana cola:ar 

" tlsco 1 •1<11 d&s penou. Ei&s duerla ur oht111d11 Junu••nte co• 
11 t'oparos, rdor•u eu \lltlf'cl•blo "011 lllro/lff litro• 1, •• "'"""" 
cno, ••ftos 11111 11•1 ~~~ • •:..da lO 11sos. 

(4) Co•o <llsposUivas tt'llllltllrlos "'lllh'IIIOt' ••ll~nc.1~1 para 
... rihlo quo hdl'lUI u a contUn1r uta undo opondo <11 •cardo co• 
e Jlt'ltr~•• ~prou<lo de laspeçZo .:a 11 Uaua dev.,t'lo ,.,,. ~t'arro~ad•S IL~ 1 
Ce Juotn ~. na,, intreunta, 1 Ad•lnhtr•ç:ro poderl ruer 

ufthcln • ••I• utrltu ,,,., 01 contil111rn de nu prllprta1 

~ .. C\O~IIs) propri•Ut\411, 

c. Poro o propllllto llllest• !tetuh•.,.to, •o P1r~• Con.tr•tanto 
l•t.orus&dl" 1 1 l'lrtl CoAtruanto Co t•rrltllrh 011de D proprletlrlo 
f'Oil<lo ou te• sew escrftdrlo contrai. Entretanto, no CISO de a 
pr'aprletltll rntdlr ou tlt' Ull oscrltllrlo Clfltrll •• UI pafs 'ujo 
lio•er•• &hdl 1111 ten/11 t0111da provldlnt\11 no Ultldo dl prUtrl~or 

oo .,reur 111 esqu••• de \n1paç1o, o·propt'letlr\o, •tE que n ta•• 

~ts .pro•hiillcl,"l, paderl u~.•r ~~ procodlllutos- pnscrltos ou 
••ravacn poli Adllllllstraç:lo d1 u•o Parto Cofl.tratontl qu1 osuj& 
prep&rotll paro otuar co•o ~, ~•t'te Controuoiu illtlruud&'. o 
, ... ,rhUt'1o Ceverl ujlltlr~so b corallli~llos ,.,., , .. <lnt•• 

pt'ltdt•entu diiUt'•lndGI p11l1 adot..:tstt'&ç:lo •• q.estto, 

CAPf'I'Ul9 11 

lltt•l•••ntol ,,,.. Aprowaç:lo C1 llo .. l 

Cutil11er11 Pilo uu Ko<l•lo 

a[C:UUKEIIfO- 3, 
Apnnçlo C1 aovos"'contilal.-os 

Ptl'l llrll& lpt'OUdOI quinta I Utllt'IRÇI, ..O:OIIflf'llll I jlt'IUOtO 

C••••nçiD, t.ollcts as •no1 contll••""' "•••rio stljatur-u 11 
e.:ttlllclu uti~II•CUII 110 An"'a U. 

llf:liULAKEIITO 4 
Aproy•ç:lo <lo Jlodole 

h uso Ct cenritn•t'U ,.,., as qua\1 tonlll st4o hllt1 11111 

llltt\tiÇIO C• ljii'OVIIÇJo, I Ada111htr&Çio Ul.ill ... l pt'lljlltU I tUtU 
lle COIItfllllf' • jlt'Otllt\jtO, de IIOdO I tlt'l<lt.lr 1110 OI tOntilftll't'OI 
OIUJi• <11 ICirllo co• 11 .. ltiolchs uUbllocl411 110 illnou H. 1111111<10 
uUsfoiU, 1 All•hfstroçlo devera notlth,•r o roq11oro11U por oscrtu 

lllli ••• o eo•tilll•r Uodo .11 utthciu do prosente' Conuçle • ntl 
MUfluçla .. 4ent'l tnC••chr o hlllrlcallto" 1 &rtur- 1 Pl•~• 1111 

Aprl'laçh "' s'otarlllço ta u11111 ""111 o• siri• ·cf c01ti\Nr. 

.. 
UG\ILIIIIIUTO ~ 

Dls~tlslthos par& Aprevoçlo pgt' Kod•lo 

Qui"'' 11 Cllltlln•rot hro• ta•rtu<IOI •• ,,,.,., • '•"dG <lo 
Apruo'h '"" IGdole <111url lllt' dlf'1tUe l "d•tn1str&~~a. 'CI•Unlula 
"" tiUOIIhos, •• ,.cutcaçan da tlpct d• conUineres • ••r ••roudo • 

... tru Udll que pasu• ser so\\cttl<lll "'' AG•Inlltraçlo. 

t. O r•quer1ntt duarl dottNOinar DI sT•IIalo• lllt ldlntlftccçla 

q11a '"'' 4triii11Td 01 ~ octle f1brlcant1 1a tipo de contllnctr, oOjoto •~ 

solte. I u~lo .•• apr.,.aç.tte, 

'· <\UI O fiDrlclntl! 

C•) coloc.,..tt a dUposl~la do At•tnu~r.,h 1o~o• n •oll•los 

"'" COIIt<llll .. rn quo •H• ~•nJ•r '"••ln4t'; 

(11) 1ntar•orl '""•1nlltraçle q.u•lqu•r •udanç• no ,roJato 1111 
IIIPICiriCIÇGtS 11 i~Uir44rl SUl 1pro-.&çlo antaS ~~ 1f\a1r 

1 Phc1 '' ,l.pro"lçla da 1o~11ran~~ na Gonttln•f': 

(c) afharl I UICI <11 ol.'t'IU'<IO d• ~o~utiiiÇI 111 c.&dl 

COIItllner •• 1frl11 apr•uda 1 •• 0\0nllu• autrD: 

(111) ••ntarl u• t'otlltt'O doi contilner1~ hbr1cados de 1corca 
coa o IIGdola apro-.1<11. (stl rlilltro davarl conur, na 
ofnt11o, os nG•orGI da 14ctntlflcaçlo dct fabrlc&nto, 
dat•• <111 entt'lfl • os n-•s o llldltiiÇDI dct cll•nt• p1r1 
0\11 .. os cantilnot'll 1•rle oiOttl',jucts. 

4, A Apronçlo po<111rl ser COIICidldl' ptl& Ad•lnhtr&çlct •n 
ca•tllnern quo constitua• uoa urdo •o~tttc1d1 ao ttrotGtl'a 
IPt'ln•o, 11 1 Ad•talstraçiG''Juli•r q1111 tais •OditlcaçGu da :Of11t111 • 
•IlididO Cu tiiStcs tflltUidOI nct dtCOtt'lt' ~I 1pt'OWIÇ10 par IOdlla, 

l. A "G•hhtroçla "lo dov•rl ••tortur u• fallrtc•nto 1 &fhor 
e PIICI <11 A11tortuçlo dt Sagurançl ll;oSolndo-se na aod1\o &prendo, 1 
•••os qui o hbrlc&nte tllnho crhde •• dstt•• <111 contra\ e do proG11Çla 
que por•H• ilt'llltlr qui n cantilneru pe~r elo hllrltldcts 11Uo do 
ICINIG COI D pt'Otlltlpo &proudo, 

U'tltAMEIITl\1 ' 
[U10ct <lllrlnU I Pr•dii,JI 

flfl• <11 tlr&nttr quo os ca11tiLnarcts d1 •a••• Slt'h, tlpa e 
•odelo s•J•• fabrlc 1 dos e1 1cor<1o ceoo 1 prl.ilta, a Ad•lntstr&çlo 
•x••lnarl ou tntarl tintas 11nld&<los. q11111t11 oc111r fti!Ciulrla oa 

"'ll&lqllet' tue dl Produçlct <los 'r<~~ht'!Cos C.IIHiillllt'•s. 

UGULAMENTQ 7 • 

lettflc&Çio "I Ad•t•lstt"õla 

tlbt'lcut.l <11nrã •ot.t.flur a "'•htstn~lo 1ntu de 
ceoe,~r a prad .. zlr cua nu• sl!rlo do c-t~hoot'lll, 1 ~~~~e• h•rlcados 

'' &corGo co• o tlpct ct •o4•1o ap~oudas. 

C A ~ f T U L O lit 

lotllh••ncos p1r1 lflprnaçlo <lo ... os CO•tifnons, 
por ~prô~•çlo IB4tlltolul 

IEGULAKEMllJ • 

1prov1~1o d• coatlfn•ru t•hld1111s podt ur concodUI 
fiYCIIda 1 Ad•lnlstr1çio, illlpo\s de cu•l••r e <lo certlrte&f'•lll doi 
testes, thlr • cort111 de que • coetel-r H•n4o .l.l ut,~nclas da 
_pt'eUnU Convençto. Anl• 1 Ad•tnlstroçlo IIICiflcat'il a sollclunt•, 
par ncrlto, 1 respeito <11 IPt'O~IÇIII e. essa •c41dl a credcncilrl o 

&tlut' 1 "IC' de Apron~:ra 111 sev~ronç• - t'ehrtdo contilnar, 

tAPJTULOI'f 

• le ID•OI COIItihllt'U 111• l.ptOTI<IOS 
I [IIICI llo f1lorl~ 

ucut.A~rHo ' 
A,ra.&,JO <101 (DIIt.iiiiOt'l'l f:dU .. UI 

S. 51• ,.,.. llt'l~• .ra claco anos • ~t.tr da oJ•t• 4• .,,;;11cl• "" 
t~rneau Cu~o,.~lo, o p~oprlulrlu d•- cutihor uhtentl presur 
11 lllttoht~l lntar•açll~s 1 1101 Ad.•lr.\strolo(S.: 

A) dUI • Jocol •• f&llrlcaçlo: 

lt) 11il11ro lle !CIIttlticlçla llllo -..lller, SI houver: 

c) UJiecloi~de ohfoo h puo lllr.h oporoclon•l: 

1111) (I} l'fUiac1& de q11a'use ti,..,. tOIItlber tu 011111!111111. 

C.. ll,.riiiÇA •• t.riiiiPOI"tl ... n.t .. l/OU flul&1 pOt' 111 
.. ... ,1111. lllle. , ••••••••• 1111111 - .. 011 
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(li) ••lllfncll lllt q11a o c:ea~l•ot~ f1tl flbrlcldO 011 aoorao 

Coa O IIO<Iela t~HUO t! JllliUO CIIIU dl ltt!ftdltr IS 

conoHçGuf tfcnlcn UUMiecllln no llnt!XO Ít, <.oa 

ouu,çlo u~nlls reter1ntes ••~ t•si1s 41 rnlnlnch eis 
par.,du de- funoto e UI piT.-..,1 l1ter111, ou 

(111) cvhllnch Ge que • ~•Uher fDI c;outryfdo 11• 

1coroo coa os p1drlle-s ct••• u optnUo 01 Adalahtrl'h• 
•quhlha h condtçllu tfca\Cit. eiUIIIthCIGIS no Anl!n 

ti, coa •~c•çl(l dlqllths refltrent•s 1111 t•nu dt 

rectufncii,IIU Jllr•tu "" ta11o111· • ou p1r1lle' llterlllõ 

e) puo dt ""'Pilbla•Rtll per•lllola p1r1 1,1 t (kll 1 111); • 

f) quiUqut!r outros ddos t!:dtlllo.s p1ra 1 ,hc1 Ct Apreuçlo 

dlt UlllltUÇI; 

enuo, 1 ~dainhtrlçlo, ••15 l1tnsti~1Çio, notHicarl 11 
propdn~rta, par escrHa, s• a cantitncr fel ou 11h 
,.prouda. h cuo pn1the. uu nottrtuçlo CI" .. IIIR,I.arl 
o proprtulrlo .a .aflur a Pl•u dtll Ap~o•IÇie de Setur.ança 

'""' o conti!ln~r ur slllle -.ul!lln~do de oi'lrllo so• o 
R~uh•uta z, O c•••e .. su cantllner e 1 tfhtçla d~ 
•t~~ncion.a<ll ptl~1 lllcwcrle ac.,.rer lU Ol.OI.I§. • 

2. Os 'ontllner~li 1111\~t~ntes c;.c ale ttwcrca sido quallfiCidOI 
confer•~t, o ptrlsrafe 19 dastc lletMI-ntcr paoerla ser lprnent•lles 
P'U aprewe~la, .:re .acorde co• os dlspesUtvn do C.apftula· 11 ou ~o 
ce,ftllle :u 111cst11 Ant~~xo. hrl t.ah c•IIU\,.~1"111, nlo 1111 apllc~• n 
••19fn,lls ele Anexo 11 refer•ntcs •u Ustn ele reslstfRsll <lu 
••trc•t4111cs a/eu paredes liltenls. Se e oper.a,lo das contlln~res e• 
p.auh utlsftlCr a AcletniHr.aç~o. cst& ~r~ .abrir .~a Ou ulgfltchs 
r.ofcr.,nt"s 3 ~prltll!nt.a,3a·~~ dcs~llbos ~eles tcstcs <l"e 11~11 .tcJ<~•' ~~ 
de rt~~shtlnch de 1ç~•ento 11 elo nsoal~•. 

REGIIlAI'![•TO 1• 
Aprouçb 4~ IIOVDI tant.l:\ .. rU liiO AprondDI 

a Epau di h~l"t.c:as;la 

Se, l!ll 6 de scUabro ild Ulll, Dll IIIUS 41!1U <lati, o 
praprlcUrlo de "'!' 'antllntr nowo, .,,. ;~prou4o I fpQCoi da su 
f.abrle&fh, pnstlr n ugu\~"r.lfS tnfa,...,au l Ad•lntstr.açlo: 

•J uu " h'al ele hbrlu51•o 

b} na•ero de 14~nttflc~çao •• uo•~lhler, 11 houwer;, 

tJ c.ap1Cid'd" •bfu dl! pen lluta •per.actanll; 

4) •~tdnct.a 4t- que o coo"u .. r foi hllrtc..,o dl acordo c­
o •adeJo tUtldD I julgiC. UPIZ 41! ltllldll" h COftciiÇIICI 
Usnlcn Utlllcleclcln •• ._ao li; 

e) pua ele t•pillll•enta pei"CiittCII para 1,1 t (kl e hl,. "t 

f). quJhqutr outras dUos tdt\Qs p1r1 t l'liCI dl Apro .. tçh 
lle Sltgurança, 

nuu cuo, I Adalntnra,s. • .apGs lllwntl~•çlo, . podtrl 
lprnlr o CDf>til111r. nlo obst1nte 11 ChposHhu dO Capltuh." 11. 
Essa aprouçh clitur' ler nottflca~t. per escrita, 10 propr,teUrlo .re 
conUtnar, o· que o creduchrl 1 afhll" 1 l'ltct ~~~ t.P~a,vlçiD. de 
sr,ura"'~ I~Dt ~ rc&ltuçao ,de clhl ... v•a•~. de "e•••·· co,;, o 
l.,g.,ll•ento Z. O eu•c do cantllner, "'- ca•e a afh&~lo u •enclo•da 
l'laca, dewn·lro acorrer aU' 111 de J<~••l,.. de 194~. 

AI'[IIDICE 

A Placa de Aprowlçlo •• seturança, confor•e aote\o 
nprodullllo .ab1Uo, dncrl ur 1 r, ..... ele .., .. pl.aca u~ang11l1t 
pcr••~•"te, nl:o corrouu, a pre•• "" ,.,., ooelllndt RIO •~nos Cll q11e 
200 •• x 100 ... As ,.aturas •Aprauil• <la S~egur;~rt,a pai I esc•, co• 
letru de, 110 •fnl•o 1 •• de 1\tur• e., ••••li p1\avrt1 a nli•aros co• 
uoo.a altura •fnlll te 5 .,., <!la-erle ser astltlptdah grn1<11s ou 
Indicadas lia nperHcte de Ph.c:e, CC! ... 1,.11.er outro •ado l'lllf'OOIRCIRU 1 

1 • ., {GI • L/741/Z/7/15) 

••• Pua de ,.,1 llll• .. t-. ..-r•ltl41 ...,... 

1,8 1 '• "la. 

Yaln da ctrtl •• tute <Se rnt1thcta 

·' •• ... 
1. Pah da Aprous:ra 011 Rerllll"iõ.,cll <I& ...,.rous:re, c .. ser•• 

consu lia e•uplo d.a llnll1 1 (o ptts u Aprov•slo teve 
ur Indicada por ••to dO sinal 11\U\Rtho us&de 1'11"1 

lndtctr o p1h d• rethtro dos ntculu' qv• c\rcuh• n 

trlfego rotav\Jrla lnteriiiCioul), 

2. Dtu (ais • anÓ) de hbrlttçle 

3. t'l~•ero d~ lc!entltlcaç:ao da 'ant~lnu ou, ao c.as"a dos· 
contltnlllres e.!)sUntes cuJas nli•eros slo desco•h•d«•.'• 
colac~lo-'do-nd .. ro co•ctdldct palil Ad•lnlstr.asll. 

4, #u •rute OPIII"aCIOIIII llhllll (ti a là), 

S. Pesa llle E•pllh••uto l'ei"CIItl~o Pll"l lo& 1 {kt e n1. 
6. Vaiar dt C~rt• no Tcue ltnlnfllch rrauverul (kf. i 

la.). 

'7, -Õ!SicUncl& <11 Parede d~ fundo, a ser IRdlclclil "' 1111u• 
so•ente se u paredes de f<IJido. supon.are• 11a pese ••n•,. 
ou Q\or do quor 4 ven1 1 urg1 litll •hlu per•Utd••· 
hta ~. 0,4 111• 

a. Rnlnlnch da hrltde L.aurel, a ur l11dle&d1 •• phcl 
sa•ente u •s p.aredCIS hUrah suporura• ui pese .... , 
o« ••lor "• que 6 nz•s 1 carga mttl •ht•• penalt\111, 
Isto f .. O,j P• 

'· DU • .a de prl~e}ro uau .re ••nuun~lo (ah e ua) p.ar~; 
ROwes CDIItflneres, e <l•tu subuquentes 401 111,."1,..,, de 
oiRUtot.nçlo C•Js c 1110), 1111 a phca for MUda pari esse 
ff•. 

~lfEIO Ü 
Exltlncl.as 1 TCistU dt Seturan(l htt•CIIrll 

lntrod~cla, 

Ao s• IIUol>ehc•r u utgilillcln clesh Aano'. ~lu t.pltc.lte 
qui, c• todas .as fues d.a opotra,so 41 "contllnern, es fer;ts 
result•n,es elo •o•l•c•u. loc1tluç1o, e•pllh•••nt• • pue 'ce 

·cantliRir u.rrct.ado, beo caoo u for~•• nter•n, n11 CIU:e~erl• • 
rcsistlnda orlgl~~al da contlher. t• p.artlctriar, htl• feltu 11 
s•tutntes ,,.,utç,ll'nt 

1} a contUner têrl 1111 rulstlnch rntrlntids, ~. •"• ,._, 
nlo llqn sujeito 1 for,u u.uulvas, .alio d.aqu11u p1r1 
as auls foi proj~uco; 

bl a contiln•r url su1 c.ar11 acondtclond• de .cardo CH n 
prltlcn · co•ci-cl.ah, de •oclo .a '"" .a urgi 111•. l•p•.,.• 
farçu .. ceuhn to cantlh.~r, •11• dlqueTu par1 u 
quah foi proJetado 

tonnu,;Ja 

'I• S11rl COnllder&~a seguro o contllntt falto •• q11ehJblt 
.. tutal lprel'rhlla, que pnu sathf.atarl.a•.,ntt p1tl01 test" n• 
eprelenUI"" ne•h.u•t defor•a'l" ,pu .a•ur•.allclade )lar•aneRta qua 1 ter•• 
tnc.apu •• ur nt4o 11111"1 nws fins •rlt1Aah. 

z. AI dl••nsau, pastclona•eRte c tohrbcla du ancahn ,..;~ 
cnus urla nrttlcuos 110 que 1111 resp1lta ••• slst111aas to 1;101 nse 

ugur.a•ça co• 01 quais fuRclon&rle. 

t•ru e Pruedi•!"!Ol d.• Jrstu 

Ouanda apropriadas conferee o proJau da ce11tlloer, n 
setulntts procedlaeRtos , ce...,u do uttel 1erle tpl1cd•l 1 tDC•• 11 
t\I'OI de contltAI!res"'" tesu. 

1: IÇAMEIItO 

A,Gs prncrUo e 'CAII[GAII[IITO UTUIO, o ce•cUÃer• nrl 
1ÇU1! De ttl for•~ qu• do liJ.a ;~,llclda •enh~•• ror'" do aul;tlçb 
lltRtflctolu. Atth"lçua, o Cofltllner rlca.rl sus111ens• eu ''•I•~• ,.., 
clnc• •l•utos, e dltpols trriUo e\~ • Chl•• 

IA) ltA~EIITO ,UOS PlfAIIB pr CA~TD 

C:IIIIUAIUIITII ltE ftSJ[ E fUIC,AS APL1(ADAI 

tarr,••••~t..o lnt•rflo: 

Caru 4\Hrt~u·fda unHar••'""""'• clv •edo 
41\Yt e ,u. ce•Mnuo da contllner " tá · 
c•tt• de tut• IIJ• ltul • z. a. 

PMIICJ:DIIflllDI DI lt:Sit: 

IJ l'.a•e11ta ,.tu caul .. s tu 
ta•t•• oi• Jl•tt<: •w,•rlur; 

CORtll•ern '"" ••h •• 
~.0110- 110 '". e•ll.aiJ 
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For'iH ~plieadJI utunamente: 
l~u~nto do pe~-o ·combinado de 

2 ", conforme j~ ducrito 

carr .. oallento Interno: 

Carga diHrlbuTda ~nlformo11enh, 

de 010do que o pelo- COA'Iblnado oo 

tonHtner da carga de tuto 

Hh Igual I 1,25 R. 

tçaroento do pes"(l co.,bfn4do de 

l.~S R, confcr10o jl descrito. 

Carregamento Interno: 

Carga d!Hrlbufda unlfor"e"'ontt, 

de roodo que o peso combinado 

do contélner c u cuga do toste 
ja t~ual a ,!,25 R. 

lçuento de pno collblnado dR 

1,25 R, confor'"e ja dncru·o. 

lll) OUUOS HETOOOS 

de comprtm•nto 4~ver!o ter 

torça~ do Içamento apllca­
dn verttcol.,onte e,. todo< 

os quatro enc•ixes do canto 
da parte IUporlor. 

Con•!tneres ço"' 3.000 ~'"' 
(lO pl1-nomtnal J de ;:omprl­

"'""to, ou m_enas, ~ever~o 

hr força. ~e !~amentc 

~pltoodas ~,.todo~ os qua­

tro enc•t .. s do canto da 

part~ superior, de modo que 

o !ngolo entre t~dJ rn~­

canh!OO" de lç-~~rnento e a 

vertlt.o.l ~•J• de 300 

11) Içamento pelo' encalus dos 
cantos da P•rtt tnhr!or: 

Os cont~Lilu_u t_u}o forças 

de Içamento ~p\lcadas ee 

!41 foru que os mHanlsmo• 

de o çooocuto sopurt<'"' •'I"'"''' 
os encaixO! de canto •• 
parte Inferior. 

As for1u ~~ tçuonto serao 

apl t~;adu em !ogulos 

hortzontol do: 

JOO p&r• cont!1neres co'" 

12.000 11m (40 ph•OOIIInaJ) 

de co,.prlmento; ou ui ores; 

J)O para cont~inerH co'" 

9.000 mm (30 ph-oo~.!nal) 
dt oo10pctmento, ou utO"es, 

mas n!o Incluindo 01 de 

12.000 mm~ 

45 para conUtneru ~· 

6.000 mm (20 p!J·OOlllnal) 
dt com~rlmonto, ou "aturo~. 

1\U n~o incluindo o~ de 

9.000 "'"'~ 
6U ~oro cunt~lou,rco cu"' 
meno~ de 6.000 de comprl· 

mento, (20 ph-nomtnal) 

!) IÇlll\tnto por nptlh•delrH: 

O cont~lner Hr~ colocado 

~m bdrras no mesmo plano 

horlzonul ficando um• bar· 
n· --.:-~ntl"ll1zadl dentro de 

cada empilhadeira uudo pa­

r~ i>H o Gont!lner 'arre­

gado. As barrn serlo d~ 
-----·~-· --,;cs.,; 11-r~U, du • .,;p-; lha· 

delru que dcver~o ••r ou­
dU n.a movlmenuç3~ dO con­
t~lnnr, " projetorlo 751 do 
comprtooento da omp1lhadelrl 

___ llj_ Jçaoocnto pelos lm4rrn: 

o .c.ontflner Hr! ~oloc~dG 

"'" ealço• -..o ""'mo plone 
horllonul, ficando cada ur 

delu _sob ~·~· amarra. Es­
u• ealço• ur~o c ~••me 

l>"''"'lo" dH ~"'"''•\~ ,, 'rrrr 
usaau. 

Quando o eonn1ner carre9ado tiver dt ser içado por algu01 
11Uodo n~o mencionado no• Itens A ou Q (I e 11), &le dever, 'er 

testJdo co11 o Citrrc~amento Interno e forçu Apl!eun htern~mente, 

rcpresenuntH dn condto;~u de acel.er~'õlo adoquJdn t•.ra aquele 
mHQdO. 

2. E11P!lHAttf:.NTO 

l. Pa" n 'on<ltçae~ ~-e _tran~poru __ lnterna~tonal em quo H 

fQrçu mhlmu vertlcai• de ocolera'õio vartu ~19ntf!Gat1vueote de 
l,8g, e quando o GonHioer ror efetlv~"ente t!uoltado o ~~ls co~dfç"O~~ 

de tran•porte a carga de e11p1Hamento podo •orlar 'ooforme a reh;!o 
apr~priada <las for;n de aoeleraçlo, 

2. lia conclos~o bu-suG~dldo dUSe tua. o cont~lner pode ser 
asttr .. do para o peso de uptlhamento est<ltico sobrepoHo, que ser~ 

Indicado na Placa de Aprovaç~o de Segurança sob o tTtulo: "Pe•o de 

Ellpllha.,ento Permitido para 1,8~ (kg_ e lbJ". 

CARReG.o.MEMTC D~_ TESH E FQRÇ.O.S APL!C.O.OAS 

Car~a dlstrlbulOo uniforoocU\ente, de 
ul modo que o peso co~btnado do ~on­

t~inor e da ~H91 do teste •~J• Igual 
a 1,8 R. Cont~lneres;Unques po<lem 

ur testados vaziQs. 

forçu apllcJdH e~urnamente 

Oe forma a sujeitar cada u11 dos 

quotro encahu ~O$ ~anto$ da parte 

s ,er1or a u~a força vertical para 
baho, IgUal a l/4 ' l.ll ' o p .. o 

pcrn1ltldo ~e C"'t>llh.t.,onto cHltldo 
superposto, 

3 ~ Car~u Concentrada~ 

Caraa• de Teste e foryn 'pllsadu 

Carrega,.ento lnt~rno: 

Nenhulll. 

for~~~ ~Jll I,.,~,, ;C. H c rn•oÕciote, 
Um& carga coneontrado d~ 300 K9 

(660 lb) d1str\bufda untforllellenu 
$Obre ou ar .. de 600 ~jj, ·;, -3oo mm 

(H p_olegadas • 12 pole~adas) 

arreglm~nto Interno: 

Ouu cargas coneentrad~'· de 2.730 Xg 
(6000 lb) cada u~a, opllcad .. aa u­

to ~lho do cont!lnor otrave• <te uma 
·~rea O e contato de 142 ,.,.:to (ZZ pologo­
d, qu~drodu) 

PROCE:Dll'\E~_TO _DE_ TESTE 

Ap~_s a proscrlç~o dO C4rr~~a 

menta Interno, o cont11ner ser 

colocodo em 4 calços. nlvohdo 

que, por sua vH, ser~o apotad 

ero uma superf1cte 'rfg!da horl 

zonul, ncando cadJ ""' ~ob ca 

da encaixe de canto da part 

1_nferlor. 

Os cal$0_~ ficaria centrolla~o 

sob os oncahes e terlo, apro 

~tudamente, u "'"'"'"' dlmor 

CadJ força e<tertor dever~ ~~ 

•;•ll._.,,t,o ''" c,«t,o ""<i<>< ""'-·•I 
•es de canto, atravh de uoo on 

cohe de Conto corresponrlcnt 

ou at-ra•e• de "" calço 
mes11u dionensOu. 

O cal;o ou a e~calxe tte cant 

deYer~ ~er reforçado em reh>l 
ag encaixe de canto da part 

~uperfor do co"t!-lner por 25 m· 

(1 polegada) n1 hter~l e l 1/ 

polegada) no H~tido \ongltudi 

"'' 

(o) nQ teto 

As rorp~ ••t~rn.\'1: dl'VI•r:ro <H­
apltcadn ••rt1cal~onto de c1m~ 
p~n baixo ~obre a •uperffcie 
externa da ;;-.,--, .. h -frl~ll da 

teto do cont!tner 

[b) no Assoalho 

o teste dever& ~e r fe! to co10 ~ 

cont!tner ~polUo e11 quotro_S~· 

portes no 11•srno nfvel colocados 

10b o• quatro cantos inhrlorH 
de tal ,.anatro ·quo a utrutui'O; 
da base do oontilner posu in· 
clin~r-se livrelltnte. 

Ouloca~H sobre a super Hei< 

do Hsoalho Ulll 41sposttho d• 

teste carregado ae uOoira qu~ 

~eu, peso seJa tgua'l a S.4&0 r.~ 
_(12.000 libra•) ~esse peso se­

ja dividido sobre ilun super· 
(feles _de eontacto, no propor­
ç~o de 2.7311 K9 (&.000 1 tbro~ 

sobre cada supcrffcte. tsu< 
<lu•~ superf1du deve" medir 
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l'•r,.as Ajoltc•""'s E•t•r•:o-lltl: 
lfllllll••• 

C•rret .. UU Jntlll'llllo ' 

x ...... 

Oe -·· I llll.llr"C:.IIr' 11111 for,a lltllf'll 

s-.,r• 11 otStr•t•n·•s de fundo 111111 

c••tUaer. "' rorçn ur.le ltuts 
••••l•s ''n •• qula 11 coatlher 
fef pr•J•t•lll•-

~O t11UI, 1pl1 11 Uf'f'IIJ&-nto. 

Zl4 1<11 (U itllll!dU q11dr'l• 

duJ. "" "'J•, til'" l!'Z ,,.,,,. 
9UU qUUri<I1$J CIGI 111110 C .. 

u•• 11r~'"" "" 1110 .. Cl p"l"· 
JlldU) I 11111 61UhCII lllltr, 

11111 C:.lllltns llle 710 - (lO PO• 

hiUal) 

O contltn•r ~•zlo d• .. er.l Slt 
c:.al&c.ldll sobre 'lunr11 '"'""U\ 

no ""'"" •fui, cada "" solt u. 
dl c:.1nto laferlor "• ,.,,.. •~I· 

ur 'lllllqu•r •o•l•••t• lottan 
1t Yertlcll, 11 c:.o11til1111r devsr,· 
IIU' ljllllldG I ChpllllthOI 11, 

fluçao 111hponos •• •odo '~"' 

o ntorço IUeral si u exer,. 
IObr'll DI IIIICIIiliiiS llt O:tllt't h••, 

feri ores, <llltiiOIIIlt~lltt OJOS• 

tos lqutles t.ol>rt tl qwtiS I< 
for~u. slt tpllc:Uu. • 

As For~ts t:attrlarts strl• 
lplludts uptrtdn 111 stoultl, 

1111•••'• stbrt o:t<llt ,. <111 •• 

r;tiRts dt unto .swperhrtso .. •· · 
UI 1tdD dO (OIItlhtf'o ptrlhh 

Otlttl I hst 1 h lllptrffdt 

4u ptrtdn •• tv11o11 dt tolltli 

ntr. As for~•• ·<llturh n 
opllct<llts prl•otrttt:ntt IIOJ tA• 

cthts llt C:llltt suptrlortl 
oltpOII 11 ltlltldt 'Dntrlrlt 

Mo Clll dt CIJU.IIIItf'U c•Jt pa 

rtdt dt C ... to • lltiUIU. I 

rtltçlo 1 uu eht urtlc1 

Cllttf'll 0 IJIIII$ UII.JIIrtdt )I 

Ur.tl PI"ICIU nr tiUI<It; 11 

CIIO dt COfltlllllf'U quo tb 
ptrUitl 41 rundo Ulloolttrl~~ 

11 rtliÇIO I IIVI thOi Clll 

tr1 h, 11 ol111s putdes dn• 

ser uMnldts 1 tuu. 

h 11 prtJtltl' , I COIIstl'wii'""t;elltlhlrtl', <lltWI•St 1eur ... 
Clllltl que tltl pe<ll•rle suportt~, 11111 trtnsportts ttrrtstrts, 
to;tltrt'h h Zl tpilctCII lonllholilllloe•tt nu• plue horh.,.ttl, 

.. , ur11 unlftMit•••tt oltHrthfU 

olt UI for•• qn I 1111 htll <111 
Clntlifter, lno;l11hCI 1 Clftl ~~ 

ttltl, ••J• ''"'' •• 11111 •ntt .,_ 
o~~t•• ·~'""!•••I {l), 

111 Clll U Clntlhlt.tiii~UII 0 ~111111 

• pe•• u ur11 hU:ne tlh 1 ttrt 

fer -••r olt ""' 11 1111 lontt dll• 
11 0 Yllt Ufll SlllhURUr 41U 111' 
• lu., •• ce11tlt11r. 

hrçu · lantltw41uta ,1111111 1 ~ 

epJICI(U I cUa U\1'1Aidl41 .•• 

ce11t1Uer, •• c:OJOprnue '"" Lra• 
çlo, uu •.• t hr~t tettl 1twtl 1 
I l ,.,.. • o;o11ttl .. r n- ,,. t1<1111, 

11 COUIIAII'" lwhttiCI 'I UHI 

dl eUII'~U llltHVI!IIIth • ft, 

uce til oleh plntu 41 ·~•I• 
tolequolu 111 e•o;abu "' ctUI 

lftfiHitf'tl •••• llll'ltlfll .. 

unu •••hiiiAtes, '- ,.., 411 

h Farçn bt1r11U <11nrl1 11r 

llllctdll lf'l•lltt•utt .. <Ih 

... ,.. ... lllltlll <111 ••••• •• 
.••••11, •• lt1UI41 ~••tr.lrl•· 
(ldol 1111 41 untlhar •••• lU' 
IW~tltldl oi hiUo 

A1 ''"'''" ••• IUr••tcacu cn~rlt ur cuuu •• reshtlr 
t w•• r;argl nle lnhrlcr • 0,4 ures 1 nrtl Gtil thl•l p•r•Uiollt. 
SI, •ntrettnte, 11 ,i,.~•u hs utrt•ldldu ter~• vr•J•td~l ,,,., 
l'lihUr 1 u•• Carfa ••nor au tthr 1 0 01 nus 1 cu,. ltll dd .. 

l•r•Hidt, tal ftter "" rutHfncta dutrl ltr lndlu41 •• lUCI lt' 
..;,.rlwt,h 11' hJUrlft,l, lt ICOr<llo Clll I Allt•l I, 111~h1nt11 I, 

111 110<110 I SMbll4to.r J SOIPif'ffch lllo 

t•rr.a lu ptrtdts lu u.treol414u 

• w•• cart• dfltrlllufda ~nJ,.tor••· 

o:;utt u 0.,4 1 ou;q\Ítl·fl.~tr oetr1 

etr11 '"' 1 ,.t"l1 ·• colltJIIItf' ttAh 
al~o J.r•J•itt4t. 

-'. carga 1Attr•a prucrtu 4nt• 
ri u~ apllcaC:I <111 ntwl•t• q~ 

11lru 
A•l.u ~~--,.rtdn 4u o>:tr~•llt·" 
hdu s~• ldõ'ntlus. llelh Ch 
u, • Ulttr sll url lltcenll'lll 
Jlll'l IJIIIIJ 11"'1 plred• <llt Ih 

trg•ld•IQ. '""•·•• swl-tll' 1 

tuto, UJtrada •• sltwhuu~ 
• ., .. e.. u pa<"tdn lu utr .. t• 
41d••• dt contllner 11.111 nh tk 
ptrt:4n ltt•rth lltrtu 11 

'As Plf'IIIS Cal e.o;tn•U14tl 111 

c:enlhtrn qut Unha• l•rdea. 
hteraU tbtrt•• 111 ptrttt lt• 
tereh 4nerl• ••r UsUdu 111• 
paredue~t•. ouandt u ptrHtS 
dn utra•l4aln sh t•nu:u 
UPIUdllllllt., U re .. çl .. h 
rer~u tpltcUu h refttUII 

ltrliftJ dt .. f'h ur ll•lt•~u 

I lut ~~ co-tllur, 

U portdn hUrth dtnrh ur ttpun "• rtshUr 1 ., .. 

u··· Rle 111hrloj. t O., ••ns I Clril Gtfl ohtla Plf•ltldl, St0 
llllf'ltute, n paredes htntls tort• projt-tUu JIIH su~~;orttr .... 
Ut91 .... ar 011 11110<" ~u' •U•I I Car,l UU eJ~IIII Jltl'tltld•o tol 
htor dt raslHancll ••ura ltr lndlcde u llau •• ""r•nsl• olt 
hflll"lll'l dl ICII'h r;OM 00 An .. e' lo htuhetlltl J. 

h 11140 I Ul .. ttf' I .UPII'rfdl f•• 
ur•• dl ~artoft latorll 1 ... urJ 
fi diUrlbufCII uHor•e•uu olt 
D,ll ~ 111 a 11111lqwer eutrl urt• JOI• 
r1 I ~nl I Colllfllllf' , .. ,, llfe 

lr•J•ta••• 

,,,.~•• ~llc•.t•a C•t•r11•-•'"' · 
111111•••· 

A Clf'fl lnttrnt ltUCrltl 4Ut• 
ri ltr ••llclll 4t III~IIIU 11• 

"'"'" as par~~~~ ltter1h ~~ 
ce•tllur <lltYirh nr tutt4u, 

ucit• ~koltlllt r•r•• tdlnt1cn. •••tt un, 1 tute ,,,., ... 

CIUid• I,I~IS lll't Ull ltrt<llt 
hUrlt, 

AI ~,,..,..,, I u•u h .t••""' ~,;:~ 

IMIOitiCII 1 tuU u,art4l .. ll• 

t• • t1 ru,On I ClrU hhr11 

~~ c•oUintr Un• ur ll•ltt .. 
411 UI UCIIall •• CIIU 11 h 

.tur~t.ru "' 'uu c•rrll,ll• 
<1111l11. CooUUHU ~o• Ull'tll• 
r1 UPftlor Oltu~~• ••r tnu­
hs •n <O~dl,ln <111 ~Ptra$1• 

,,,., u qull 111 •r•J•tun, 

••r eu11lu ct• n ••rUI lt• 

••rhru Gu•onU••Il ~•• '"' 
futus ht•r••• 

tordu oft l.ffl n• ..... ,, I • 11 u eo~rutl! l~ttrlllf11"'' ur• 
Suurura dt C!l~t~lnPtU !CSC! ''r!ollush "'i' llt a;.or,p 

I. hdlctSIII h plll ..,, •• I, 
IIIUhiiiUI 1 0 pltltrare I 
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Plua do Aprova~1o de Segura"'' 

O parl9rafo 1 uhteot<> po;sorf • ur ~ubp&rli'oro 1 [a) • 

Hr~o acrucontodo' os ugulntu novo' parl~rofol: 

"bl E• cu• cont~lner cuja consnuç~o tonho sido lnlclado n 
l'l' de Jlnelro do 1984, o~ •JI~I uu dato, todu u 'indlcoç~u de peso 

bruto mh\o;o d~verlo os tu de acordo com •• lnro·rmo;llu de pe•o bruto 
~Jxl~o contlus n• Pllto de Aprovoç~o do Sogoronça. 

C) E• ndl conHiner ~•J' ~on<truçh t~nha ~~~o lnlct.oda 
an~H de l ~. joneiro ~~ !9!4 todu n to~~~~-~u de puo ~rut~ d.<l~o 
de,or~o uur de .cardo co~ u informaçhs de puo bruto ghl~o 

contldas 01 'h'• de Aprovaçlo de Sogur~nça H~ 1 dt j~nolro dt 1909." 

t. !ndiciç~n pHa l(ovimuti;lo dt Cont!ln~res Vazios A~~:<o !I 

- Constr"çlo (Anular o p~r19raro 3]. 

l. ~este de t"'pllho.,onto poro Cont~inerei·Tanquu Anna 11, 

THte no; z "t~pllhamento•, 

.\erHantar, lOb o titulo "Corr~gomenta tnteroo~ e dopoh 

du plhvrn " ... e~utvahn~e 1 I.U", a seguinte frue no_.,-

'· Esrorço Longitud!nll hUtico] 

conUI n~res· tonquo 

AereHcnu~. sob a tftulo "tarr~gutento lntHno .. 1 dopais 

~u palovus " ... OY A" a s'gulnte frHe nova: 

•no cuo de Contllncr-ronqot, ~u•ndo o pua do cor9a 
interno, junta10ente co~ 1 un, lor lfttnar que o ~esa bru~o dxho cu 
R, uu car~a adicional dt•erJ sor aplttan •• canUiner. 

Anuo !, Reguh11enta 2 

Suh~ltutr os p~r~~roros .. !stentn l"ll' • 39 " 49 pelo 
ngu1nto: 

O proprhtirto de u11 conUin~r opro .. do dHerl 
tnspecton!-lo de oGordo tollt •• procedl.,ontol pro~crltol ou opra,.do~ 

p~l• 1ort~ Controtonu tnurosudo, u inurvolos odcq••dos l$ 

condtç~es operac!onol$, 

(b) A doto (mh o o no], antu ~o qull ""' no•o conUlntr 

deverJ 1er sub~etldo I ••• prl•eira trupoç~o, ser~ 1ndiG•41 "' 1Úel 
de AproYI<;Ia ~e Seguron;a. 

anterior). 

(d) Como no po..rlgrtfo 4 an~ertor, ucuo "24 11un•, que 

puurl • ser ",30 :aesn• o 

3 - (o) coooo o1urnlt1,. oo porlgrofo L a Porte Cont·rat~nte 

1ntnusado paderJ opro'lr u pro!Jromo de in~peçlo conttnuo lfttdllnu • 
uldh<h. aprenntodo pelo proprht&rlo de quo tal ~rogr1011o arerece ""' 
podrlo de uguranç• nlo tnrorior lo utobehtido no porlgroro 2 aclu. 

(b) Pari tndlcor que a cont~iner t!tl Hndo operado conrorne 

o protra"! aprovado dt tnspeçao coot1nua, uu etiqueto collt os letras 

"Aprov,• o o ldcntlflcoçlo da Parto Contruante quo conced~u 1 
oprovoçlo do pro~'""" dev~r~ 1e~ ~<1loud1 no conlil!nor, subre o ~loco 

do .liprova~~o do Scguran;a. ou o 101ls perto deh paufvel. 

Tod~ u \nspo>~u te! tu conforlfto cue pragro11o do-eria 
4eter,.1nor <e a cont~hu tu algotO defeito que pouo colocor em ri $CO 
a vida dos pusou. Enas 1111p~ç~es de•erlo nr realtudos Juntomente 
eom "' repUO$, reforlftU ou 1nterclmbla "On·hlre/oH-hlre", a·e• 

nenhu11 cuo m.-nu que uru ur o cado 30 mun. 

(d) C0110 Dllposrtho Trarl<lt6rto, quol"i~Utr e-.~ht"f:is de 
otiquot• lndlcan~o q•e o contHnor nU seodo operado confor~>e 0 
progro101 apre .. do d~ lnspeçlo continua, ducrJo $Of proteladas Hl 1 
do j•no!ro de 1987. (n~retonlo._ 1. ildlotlo.I<Lraçao poderl fuer 
cx!9lnctas .o;o!J rtgarous para os contllneru de nus (noc!onols) 
proprltUrios•. 

~· """"du hrom adoud .. u 13 de .!unho de l98J pelo Co<~~lt~ d• 
Segurança HorHiu e pelas P•rtei Controtontn prenntu 
vonntu, de Horda co'" o Artlgc ~. par~grofo z do Convençh, 

tendo ont.Ndo em v!90r em l do juelru do US4. 

(Á Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 113, DE 1991 

(N' 130/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Ajuste Complementar ~e Coope· 
ração Científica e Tecnológica, no Campo da Informá­
tica e Computadores, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da União das Repú­
bUças Socialistas Soviéticas, celebrado em Brasilla, em 
6 de junho de 1989. 

·O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' Fica aprovado o texto do Ajuste Complementar 

de Cooperação Cicintífica e· Tecnológica, no Campo da Infor­
mática e Computadores, entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da União das Repúblicas Socia­
listas Soviéticas celebrado em Brasilia, em 6 de junho de 
1989. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

nal: 

MENSAGEM N' 377, DE 1989 
Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacio-

Em conformidade com o disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter â elevada 
consideraÇãO de VosSãs ~xceléncias, acompanhã.do de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Ajuste Complementar de Cooperação 
C~~!ltífica_ e_"fecnológica, no campo da informática e computa­
dores, cele~rado entre o Governo da República Federativa 
_do Brasil e o Governo da União das Repúblicas Socialistas 
SoviétiCas·, em Brasília, ã 6 de junho de 1989. 

2. Traduzindo o dinamismo já .alcançado pela coope­
ração científica e tecnológica entre os dois países, o ajuste 
complementar em questão prevê que, para alcançarem os ob­
jetivos propostos, o Brasil e a_ União Soviética reãlizarão o 
intercâmbio de cientistas e de atividades conjuntas de pesquisa 
e desenvolvimento, conferências e cursos, bem como promo­
verão a elaboração e publicação de trabalhos conjuntos sobre 
os resultados de pesquisas científicas e tecnológicas. 

Brasflia, 1' de agosto de 1989. -José Sarney. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS_DCTEC/DE,_ 

Il/210JETECLOO 109, DE 7 DE JULHO DE 1989, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
LAÇÓES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de referir-me ao AjuSte Complementar 

de Cooperação Científica e Tecnológica, no Campo da Infor­
mática e Computadores, assinado em Br::g;_í]._~, erri 6 de junho 



Setembro de 1991 -DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao-Il) terça-fêira 17 5997 

de 1989, no âmbito do Programa a Lo~~o Pr~zo_ ~~ Coope­
ração Econômicã-~_-"CO~ercial, Científica e Tecnol6g1c~, ~n­
cluído com o Governo da União das Repúblicas Soctahstas 
Soviéticas. - - ,~ - - -_ · -o - • 

2. Q_ novo instrumento-,- que feSiiltoü de- prolongada e 
cuidadosa negociação, Siinboliza o dinamisnio já-alcanQado 
pela cooperação científica_e tecnológica Brasil-União Sovi~­
tica, decorrente do novo patama~ das relações entre ·os do1s 
país-es alcançado a partir da viSita de Vossa Excelência a ~os­
cou, em outubro de 1988. 

3. Nesse contexto, foi acordado papel de relevo à infor­
mática, do que resultou a negoci_ação, por pa!_te das autori­
dades brasileiras e soviéticas competentes, do Ajuste em apre-­
ço, que permitírf-(f desenvolvimento da cooperação bilateral 
nos ramos da engenharia de software e das estações de trabalho 
multiprocessadoras, bem como das redes de computadores, 
da automação industrial e da rnicroeletrónica. 

4. O Ajuste prevê que, para alcançarem os objetivos 
da cooperaç-ão, o Brasil e a Unão SoviétiCa realizarãO o ifl!er­
câmbio de cientistãs e de informação científica e tecnológica, 
atividades conjuntas de pesquisa e desenvolvimento, confe­
rências e cursOs, bem como promoverão a·etaboração e publi­
cação_de trabalhos conjuntos sobre os resultados das pesquisas 
científicas e tecnológicas. 

5. Em vista--do exposto, permito-me encarecer a Vossa 
Execelência a conveniência de que seja este instrumento sub­
metido ao exame do CongressO Nacional, na forma do art. 
49 inciso I, da Constituição Federal. 

' 6. Nessas condições, tenho a honra de submeter projeto 
de mensagem ao Congr~s~o N acionai para_ q0:_e Vossa Exce­
lênCia, se aSsim houver por bem, encaminhe o texto do apenso 
Ajuste ao Pode~ Legislativo. 

Aproveito a opOrtunidade para renovar a V.ossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. -Roberto de Abreu Sodré-

AJUSTE COMPLEMENTAR DE COOPERAÇAO. 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, NO CAMPO DA 
INFORMÁTICA E COMPUTADORES, ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O GOVERNO DA UNIÃO DAS 
REPÚBLICAS SOCIALISTAS SOVIÉTICAS 

O Governo cta: República Federativa ·dO Brasil--e o_Go­
verno da União das Repúblicas Socialistas SovíéticaS (dora­
vante denominados "Partes"), 

ReconheCendo intere-SSe comum na cooperação científ~~a 
e tecnológica no setor de informática e çomputadores, e 

Tenho como fundamento o acordo entre o Governo da 
República Federativa do ~rasil e o Governo .da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas sobre Programa a Longo Pr_a­
zo de Cooperação Econôniica, Comercial, Científica e Tecno­
lógica firmado em Brasília, em 30 de setembro de 1987. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes desenvolverão cooperação no campo da infor-
mátiCa e de computadores, nos seguintes ramos: 

a) engenharia de software; 
b) estaçôes de trabalho multiprocessadoras; 
c) redes de computadores; 
d) automação industrial; 
e) microeletrónica- - -

.ARTIGO !l 
. A cooperação prevista neste-Ajuste Complemeiitir será 
realizada, segundo as condições previstas pelo Acordo sobre 
Programa a Longo Prazo acima mencionado, nas seguintes 
modalidades, sem exclusão de outras que venham a ser mutua­
mente acordadas: 

a) intercâmbio de cientistas e especialistas para realiza­
ção de atiVidades científicas e tecriológi~as; 

b) realização de conferências, seminários, cursos e pa­
lestras; 

c) elaboração e publicação de trabalhos conjuntos sobre 
os resultados de pes_quisas científicas e tecnológicas; _ _ 

d) intercâmbio de informação científica e tecnológica; 
e) realizaÇão de atividades conjuntas de pesquisa e desen­

volyimento_._ 

ARTIGO lU 

As Partes designam as seguintes entidades responsáveis 
pela implementação do presente ajuste complementar: 

a) Secretaria Especial da Ciência·e Techologia da Presi­
dência da República, por intennédio do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e da 
Secretaria Especial de Informátíca {SEI}, pelo lado brasileiro, 
e 

b) Academia de Ciências da URSS, por intermédio de 
.seu Setor de Informática, Computadores e Auto~açáo (OIV­
TA), pelo lado soviético. 

ARTIGO IV 
Os procedimentos operacionais necessáriOS à Írbplerllen­

tação das atividades a serem realizadas no âmbito do presente 
aluste complementar serão acordados por via diplomática. 

ARTIGO V 
1. O presente ajuste complementar entrará em vigor 

quando as Partes se tiverem comuniC3._âo sobre o cumprimento 
das respectivas formalidades ~egais iºt~rrias. 

2. Q presente ajuste complementar terá uma validade 
de dois anos, findo os quais será automaticamente renovado 
por período iguais e sucessivos •. a menos que qualquer uma 
das"Partes comunique â outra, a qualquer tempo_ e por via 
diplomática, com-uma antecedência de seis meses, sua inten-
ção de denunciá-lo. . . . 

Feito em BraSília, ew 6 de junho de 1989!_ em dois exem­
·pJires originais nas língUas POrtuguesa e tussa,,~endo a_mbos 
os textos autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: PaulO 
de Tarso Flecha de Lima. 

Pelo Governo_ da l)nião das_Repúblicas Socialistas Sovié­
ticas: Gurilvanovitch Martcbuk. 

(À Comissão -de Relações Exteriores _e Defesa Na­
cional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 114, DE 1991 . 

(N• 125/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à RCE TV 
Xanxerê Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e ima_gens (televisão), na cidade de Xanxerê, 
Estado de Santa Catarina. 

O CongiesSô Nacional decreta: - -
Art. 19 Fica aprovada a outorga de concessão à RCE 

TV Xanxerê Ltda., para explorar serviço de radiodifusão _de 
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sons e imagens (televisão) pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, na cidade de Xanxerê, Estado de 
Santa Catarina:, a·que· se-refere o Decreto no 97.883, âe i7 
de junho de !989: • 

Art. 29- Este decreto legislativo entra _em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 320, DE 1989 
; 

•011 ter1110a do as::t.l.o;~o 4t, 1nc:bo XJI • c:..blnado 
- s 111 o!o a~tigo 223, da C:CJ~atit.uid.o :radarat. tanho_ 'ÍI 

·bon-.:a de aut..tar l aprac:iaç.ilio 4o Congraaao Nacional, 

IIC'o-p.tnhado de l:xpoaiÇio doi Motivo• do Sar:hor MiniatJ:o d<t 

latada .!laa c-unic:açõOu, o ato cru• •outoro;a c::oncaaaio i liC'I!: 

'!'f XM!XEII! LIK!'tA!lA, paE& •xpl<.>rar I&I'ViC:O da ~:•diodif.~nio de 

.01!11 a .t..aagana Ctalavisioh na cJ.d•de da Xan>Eflri, Estado da 
laaU C&tacina•, con&tlllnta do Oacrato no •7.1113, de' 2? de 

j\U\ho de UU, publica~o ..., D1irio Oficial da Unilo do dia 

l!,ubnqt!.e!lta·~ 

axa.tua, - 04 ct. ·julho 

De confor:-14•.,. co. •• atdbutções leqa!s • 1:! 
f!l..-..ntln•• c:o-ttdu a ctst.e Mlnistirlo, doter~nd • publ1c:! 
ç.o do Edital n<1 2tJ/IIII, co• vistas .ií l•pla•u:•çAo cSe ,...,. est~ 

l. •o prezo estab..,lec:Jd·' potla 1•1 0 &COJ:'I'Cr..,,. '" "~ 
Vtqlltaa entldadeao 

JICE TV DC .1:1\.Nlo.I:IIE: LlH!::r'AOA. 0 
•CC-TV O C~TAOO XANXF:R!: LTOA. e 
PS, TV V.Mxtnr.. LTOJI.. 

3, O. Õr;qio;~• C:"""P'"'t'l'ntc,. d.-ste Mlnlstirto e<:o"<"lur 
Z'- no sen.t.tdo do qua, 10b oa ;o.'Opcc~os t..io..""nlco • j•uidi~·o, .•i 
entidades rroponcnt.-,1 aatl!Hzcu:a• .1• axi<;õl-nclu do E~lhl 
aoc I:..:J.l:1S1tos d.& le9lslaço.Lo cosp'l'cl.~ica de rad1od1!usan. 

t. Neaaaa c:ond1çÕe•• li. ,,1sta da" ont1<tadc!l •tuct •• 

-~~-! 1 ~!~~:" .. '"~~;~'a!oa~...:~!~t~Q .~~:~~~ ~v~!!!• I i~~~t~~c:r:; 
-r• Una d• docls:io, noa ,..rmo'l' d<;> a.o:tlljo l' e ••u• P"ráq.:a 
lo• da AotlJUla-nto dos 5,.~..-i"u" de n.,dtodlfusio, co• a rcdi' 
çlio dada pelo Dcê-re~o "~ ,l,(IJ7, do•l5 d• outubro da lUIS, O 
ato ocl• o..,torq• solto(!nte •!~:"á '" p1'od..,;l11: seus efeJ.~os lc1als 

~!.~!1~:r:~:rg'::2i'l"'3!cC:~ .. ~1i~?~l!~ "" ronu do p•ri~ra[o 
lloenovo a Vo.sa Exe4:ló-nc1a _,. po::oh•.s<;o• _ ..... ,_ ..... ~ ·~ ... 

--· 
p...tcKqa con<:'tl..,io I II.CE '1"V oç XAUXEJ!t t.l.HtTADA, pa.:-a oxplorar s•rviço 
d• z..SlocUtusio de 'sons • i•a'J•n• {televJ.aiol. 11a eid•de de Xanxel:'l, 
J:•t.ado de S:at~ta Catar i na. 

Art., l'l ~ I" .I c a outorqad;J eoncusiio l P:CT' T\1 CC XAI-lXi!:rJ.: LUtJ 
''fAQII., par.& •xplc-r•r, P"lo prslo da 1'> !quln~•_l """'•• ••• dlr<!'lto dii 
eu•tuaLvJdadG', ••rvl<o<> de oaJ1o<Hr•JIIi<' d; 10ns e IIO.Iqf'nl {tah•vislio), 
roa clda..!G' d• Xanu• 1 ;;, Eot~<l<> o..!e ~anta C:atarln•. 

o o P.ot''l••(o ·;;nln) - A conceaaio c-i: a outol"<]li~a rc~er-11a-ii p .. lo 
t:6dl7" Br.•sll!lre- de T"1•=,.un1caçÕ••• la I• •ubi"QIIe.,tel, r•9ula"""n 
t.o.1 • obrlq~·i<'•t- •••U"'1-:I"s pel1 outorqsd• em •u~ p•opo•t•. -

-·~· ~·ltt.."!'!ça~"~ ~:~~.~::~·::~o~:r,r"~: ~~~~:á~'.;~r~!";2 3 , 1•g:!ã 
WJCSio tctro::•trn, da {'On~tltutçio. 

Art. l?- o ~<:>ntrato d<'<":lrrenta desta cono::es .. iio· devrri ••1: 
•••lnado de!ltro d .. 1.0 r~•s•,.n!al dla .. , a c::>nt"r da d•ta de publlc•çio 
ela delib .. raç.iio d., q._,.. uara o •:tlq..:J anterlo'r, •ab pen• d .. •• tornar 
•"lo, d.- pl,."o dl,.·lto, o· •to de outo:r<;a. 

Avbo no liSS -SAP. 

'ranho • 'hon:r& d:e •nc:'l,.inh:ar & •••• Sec:J:etari• 11 

,tten~•9ct• d_o Pi:<:c:alent[,~l.l'l~ Senhor. ~r~•.U!•!'~ .~• ,;.,p.lbHca, 
eco.panb•d• dt !:11posiçiõo d• Motivos do Senhqr H:ini•tro_ 'tle l!:.s­

Udo dae ec..uni.caçõea, na qual aubOlete i apreciao;-.iio do Con­

~~·••o Hac:lon.-.L O ato c:onstant• d:o OciCTato no ,7.18], .de 2? 

ela junho dt 1989, cr&• "outorga conee ... io * RC!: TV XANXERI!: LI­

KtTAbA, p•n •11plor•r ••rviço de r&dio<'Hfu•io d,. •ons e i•a­

.nn• (t.elaviaiot. na c:idlde d.- Xanxari. E•~ o d• !lftnU cata-

Apzovc:ito a oport.uni~dct para r nov.r a Vo.s~a r:x­
oel."ebi prvteatoa de elevada esti-e eon ideraçÃo. 

A S:u. r.:o:c,.li;nc:h o Senhor 
Oep•ltado LUIZ HEI>IRtQUE. 
DO, l'<iN'!HO Scc:ntirio da Ci111•ra dos De['OJt.•doa 
!1~-tA(Dn 

l•ereteru- cual 

_ t!.: .~ iE•;· J!.i Cb~I'VICI :ti[S 
____ JUtll~ _ 

12DODODD . 000000111 
trcia~ nm.;m 'Acturn 

DC~I[~A 
••çretarla d.- c.-rvl<:Oct d• Jlad1och(.uslo 
Proc•••<' "" nl" 

A fi• de al•nd•r det•r••naclo ctuto•rlor, eol1C1lo 
aulor•••c-'~ 11• • 1J Ca ~>•r a vro•ndenclar a aberlvr• d• ll:d•l•l PU• 
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•••cu<:&D dll' •II'I"YHO dll' f'll'dU><hfull'lo '" 11'01>11' 11' 111'•9•1 .. 4'J'I:'.(VJ:!tJ,0), 
c;Onii'041nt• ll'l't'II'C I f ICII'<:II•II' ll'bill "" • 

et, 
~:;-. 

1, :lervH;o 
2. Lc.c&l 
l.. C•n•Z 
4. •ot•ncu 
~. e,pat•l •lr11•o ••aoade> 
6. llor4rlo d• lUf'(IOr>•••nto 

Tttt:VISAO fC•t•Cllol 
x.-.H~t:~r. ~ se 
)• I~ t.l.t~N.O f'N\1\ H\l~J 
),0 ltW f:RI'' 
lSlll' JrJ~ H.U- E <;VIrllt:rrll.!'•l ...... ,. 
J h•U•do 

-v;_p_ 
~CO NJt.SS UI CHEHIIo. 

••c;.-et.l.rao d• ll•ruac;o• d• R•d,odafu•Jo 

IH ecordo. 
ltlll'bore-•• a l:dltll'l re•p•ctavo, 
propo•t••· 

lr••fh•-DF, 

~iJ::f:!?D~ -" 
II~ULD VlU.Io.ll FUA MlO -r/ llecret•rao - C•t•l 

·M•"umtlo. 
(.fi,.U"-I~•t:O!S~ 

-~"'"' ~·· .. ., 
\Er.o\PI>C. ---

2.C.CtoOO~'fO~I81- :16 

rriciüma, 09 de julho de l991 

Il~•IO. C.r.:. 

l't-::put.ndo t:E:SAR SOUZA 

Crl!:ta..,~a cios DcputncJvz 

!!_R!,~ LIA -~E_ 

PUeL'CA.OCr NCI ('I. ('I O'r n ' .<' !'10-_(.f 

tDl'rAt N~ U: /111!1 ·Ct! 

~•o::etu•ornto dor plopo:.t•'"' Pllr8 • tllorçuç.lo 1t <t.W.Plor•çlo o:lt ""''.-,<;,o dt 
rãd,oohfu•llo de •on• "t••o•n• ctorlev••Ao), n• c•·'·•·!• •~ ~.••••~••• 
E•t1do dt- S•nt• Clhfo<~•. 

0 MINlSTIIO DI: E!:TAOO DAS COHUNICAo;'OtS, ~-""do ~· 'Hlt• o 
h•poeLo no art1vo J!!' cto t~orçrtto Di! 10.5-HI, dt 18 de •n~ d.- l)72 . .r 
te 8C:Ofdo :;o• •" nor••8 e•t•btltC:Id•s n-:: Jle<:~vl••ento: do• St.-.I!Ff "' 
l&dlodotu•lo •• VIQcr, tornl publiCO <lU<!. tr8n•eorrzdoa 4~ {vu•<<"lll•" 
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J!= ~\\ 
RCE 

.QEfL~g~_ç~Q 

Setembro de 1991 

Nós, Hf::LIO MAZZOLLI e ALVARO ROBERTO DE FREITAS 

ARNS, sócios cotistas da RCE TV'DE XliNXERE:: LTDA, estabeleci­

·da na cidade de Xanxerê, estado de Santa Catarina, na Rua 

Cel. Passos Maia, 184, declaramos para os devidos fins, que 

consoante.parãgrafo 59, Artigo 220 da Constituição da Repú­

blica Federativa do. Brasil, a RCE TV DE XANXERE:: LTDA, nao ex 

cede os limites determinados pelo Artigo 12 do Decreto Lei 

n9 236; de 28 de fevereiro d~ 1967. 

1991 

REDE DE COMUNICAÇÚES ELDORADO 
__..---· - .. -

Morro d• TV S/f~P. • C.lx1 Posral CJ.-2 • T•lu: 0483 - 707 • Fon•: f041U) 33-6333 TV 
ELDOilAOO AM Fo"õ((0484} 33-6555- 88.8tJO- CRI C/ UMA -SC ·-

. '/} Có-41/J~ dE- EJ-vc.-1-ç.&> 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 115, DE 1991 

(N• 349/90, na Câmara dos Depiti:idos) 

.Aprova o texto do Acordo de Cooperãção Econó~ 
mica e Tecnológica, celebrado entre o Governo da Repú~ 
blica Federativa do Brasil e o Governo da RepúbUca 
Popular da China, em Brasilla, em 18 de maio de 1990. 

- Pã.rágrafo úniCo.- Ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possãrtl resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da CoD.S-titúiÇâO 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. --

O Congresso Nacional decreta: MENSAGEM N' 498, DE 1990 
Art. 1" Fica aprovádo o texto do Acordo de Coope- Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio~ 

ração Econômica e ..T...ecnológica, celebrado eJ;J.tre o Gpvemo .. nal: . 
da República Federativa do Brasil e o Governo· da R_epública -Em conformidade com o diSPosto ·no art. 49, inciSo I, 
Popular da China, em Brasília, em 18 de maio de 1990. da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elev~a 
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consideração de Yo.ssas Excelências, acnmpanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relaçó_es 
Exteriores, o teXto __ do Acordo de Cooperação EconômiCa 
e TecnológiCa, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular da China, 
em Brasília, em 18 de maio de 1990. 

O referido Acordo se revestirá de especial significado 
para a dinamização das relaç6es sino-brasileiras, ao prover 
novo marco institucional para uma diversificada gama de ativi­
dades de cooperação nos campos econômico e tecnológico. 

Brasnia, 22 de junho de 1990. -Fernando Collor. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: DOC/DAi/DAOC­

l/DCTEC/144/ECON LOO DOG, DE 2I DE JUNHO 
DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES. . 

A Sua Excelência _o Senhor 
Fernando C_ollor 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de_ Vossa 

E~celência o an~xo texto de Acordo de CC?ciJ?~!ãÇ~o __ Ec~nó~ 
mtca e Tecnológica entre os Governos -do Brasil e àa~China, 
assinado por mim e pelo Vice-Prirneiro-Ministrõ da República 
Popular da China, em Brasília, em 18 de' malO úitínlo; -

2._ O referido acordo se revestirá de especial significado 
para a dinarnizaçàõ das relações sino-brasileiras, ao· prover 
novo marco institucional para uma diversificada gama de ativi­
dades de cooperação nos campos econômico e tecnológico.-

3. O instrumento prevê, entre Outras" formas de coope­
ração, a elaboração conjunta de estudos e projetos nos setores 
econômico e tecnológico, a ctiaçáC:i cJe novas instalações indus­
triais -e a inodernlzação das já existeiltes~-c;- intéfcâmbio de 
informações e documentos técnicos~ a capacftãçac,-ae·pessoaJ 
técnico eril nível einpfesárial, a formação de empreSas conjun­
tas com capitais brasileiro e chinês e a implementação de 
projetos de comercialização conjunta, nos mercados interna­
cionais, de produtos resultantes da coope-ração prevista no 
Acordo. 

4. Submeto, portanto, ã alta consideração de Vossa Ex­
celência o atiexó ~projeto de mensagem ao Congresso Nacional_, 
encaminhando ã apreciação do Poder Legislativo o Acordo 
de Cooperação Econóinica e- TecnológiCã B_fiiSif-Chinâ. -

Aproveito a opOrtunídac:Je para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os-protestos do meu mais profundo 
respeito:-- Francisco Rezek. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECON"Ó"MlCA 

E TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 

O Governo da: República Federativa dO Brasil e O Go­
verno da República Popular da China ( doravante _denomi-
nados "Partes"). ___ _ 

Conscientes dos estreitos e tradicionaiS- laços de amizade 
entre o Brasil e a China: 

Animados pelo desejo de fomentar, diversificar e conso­
lidar as relações entre os dois países, através de u!Da Ço?pe­
ração Econômica e Tecnológica- rriais arTií)la e permanente, 

Acordam o seguinte: 
ARTIGO I 

As Partes se comprometem, de acordo com suas respec­
tivas legislações e_ regulmentações, sem prejuízo para suas 

obrigaçõe_s internaciOnais, e no âmbito de seus programas 
de _desenvolvimento econômico, a estim_ular a C_o __ operação 
EcOnômiCa e Tecnológiqt entre çqrporações, empresas e insti­
tuições, públicas e privadas, de ambos os países, observadas 
as condições de igualdade e benefíCio mútuo. -

ARTIGO 11 

Com vistas a alcançar os objetivos enunciados no artigo 
anterior, as Partes fo_mentarão o estabelecimento de relações 
entre corporações, empresas e instituições, públicas e privadas 
dos seus respectivos países, em quaisquer setOres econômiço 
e ~ecri:ológico identificados como promiss9res, com prioridade 
para os setores agroindustrial, energético, de exploração mine­
ral, transportes e teleCOIJlunicaçõeS;. 

ARTIGO III 

A Cooperação teferida no Artigo I poderá abranger: 
a) elaboração conjunta de estudos e projetos nos setores 

mencionados, de acordo com as necessidades de desenvol­
vimento econômico de seus respectivos países; 

- b) criação de novas instalações industriais e moderni-
zação das já existentes; - - - - -

c) intercâmbio de infõrmações e documentos-técnicos ca­
pacitação de pessoal técnico ·em nível empresarial aplicação 
e aperfeiçoamento âe tecnologias jâ existentes e desenVol­
vimento de novos processos tecnológicos; 

d) implementação de projetos de comercialização con­
junta, nos mercados internacionais, de produtos resultantes 
da cooperação prevista no presente Acordo; 

e) formaçãO de empresas conjuntas com capitais brasi­
leiro e chinês; 

f) outras formas de cooperação acordadas por ambas as 
Partes. . 

ARTIGO IV 
Os documentos técnicos e informações resultantes da coo-__ 

peração prevista no presente Acordo somente poderão ser 
~ivulgado~ a terceiros com\). cc::ms~ntiment~.das._duas_ Partes. 

ARTIGO V 

Os assuntos decorrentes da implementação do presente 
--Acordo serão, sempre que necessário, tratados no âmbito 
da Comissão Mista prevista do Artigo IX do Acordo Comer­
cial entre a República: Federativa do Brasil e a República 
Popular da China, assinado em 7 de janeiro, de 1978, e deno­
min~da_ Comissão _Mista Econômic_o:-Cometcial_mediant_e tro­
ca de notas entre o -dois Govei"ilOS, cõm data de 22 de outubro 
de 1988. A Comissão Mista EconômiCo-Comercial, além das 
~JribuiçOe$ anteriore:s, terá -a responsabilidade de examinar 
o Cilmpriiiienfo do presente Acordo, discutir os problemas 
relativos à sua aplicação e fazer recomendaçõe_s no sentido 
de assegurar a realização dos seus objetivos. 

ARTIGO VI 

Na esfera de suas respectivas legislações e regulamen­
tações, as Partes outorgarão às pessoas que se deslocarem 
de um país e outro no âmbito do presente Acordo, as facili­
dades necessárias para o normal desempenho de suas funções. 

ARTIGüVII 

O presente Acordo entrará em vigor na data- em (iue 
as duas Partes Contratantes trocarem notas diplomáticas infor­
mando haver cumprido seus respectivos procedimentos legais. 
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2. Terá Ulfià âuração de três anos, "prorrogando-se auto· 
maticamente por períodos sucessivos de um ano, salvo se 
uma das Partes manifestar, mediante notificaçãO poi escrito 
à outra Parte, com três meses de antecedência, a sua iriten-çãó 
de dá-lo por terminado.-

3. A denúncia do presente Acordo não prejudicará a 
aplicação dos Acordos específic-Os concluídos e sua vigência, 
até seu cumprimento total. 

Feito· em Brasília, ãos 18 de maio de 1990, em dois exem­
plares, nas línguas portuguesa e chinesa, sendo os dois textos 
igualmente válidos. 

Pelo GoVerno da República Federativa do Brasil: Fran­
cisco Rezek. 

Pelo Governo da República Popular da China: Wu Xue 
Qian-

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL -1988 

················--··············1i:iuí:o.iv······.···············--········· 
Da Organizasão dos Poderes 

CAPITULO! 
Do Poder Legislativo 

················································································ SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. ····A·;;:·:;g :· .. é' d~· ~-~;.;;~~;ê~~i~ -~~~i~;·i~~- d~· Có~g~~~~~ 'N ~-
cionat: 

I - resolver definitiVitmente sobre tratados, acordos ou 
atos intemacionãis qi:ie~acatretem-encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; -

(A Comissão de Relações Extúiores- e DefeSa Na­
cional.) 

OFÍCIOS. 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 
CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N"' 227/91, de 13 do corrente, co-municando aprovação 
da Emenda do Senado- a-o PrQjeto de Decreto Legislativo 
no 7, de 1991 (n' 270/90, na Câmara dos_ Deputados), que 
aprova o ato que outorga permisSão à Rádio Cidade de Cã­
breúva Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviçoo de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo. 

(Projeto enviado à promulgação em 13-9-91.) 
N<? 228/91, de 13 do corrente, comunicando aprovação 

do Substitutivo do Senado do _Projeto de DecretO Legislativo 
n' 51, de 1991 (no 360/90, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova, a partir de 19 de novembro de 1983, 
a concessão outorgada à Sociedade Rádio da Paraíba Ltda. 
para explorar serviço de_ radiodifusãQ_ sonora, em onda média, 
na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba. (Projeto 
enviado à promulgação em 13-9-91.) 

N<? 229/91, de 13 do corrente, comunicando a aprovação 
do SubstitutivO do_ Senado ao Piojeto de Decreto Legislativo 

no 50, de 1991 (no 357/90, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova permissão outorgada à Fundação 
Cultural Celinauta, para explorar serviço de radiodifusão so­
nora-, erit freqüência- modulada, na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná. 

(Projeto enviado à promulgação em 13-9-91.) 
N9 231!9l, -de 13 do corrente, comunicando a rejeição 

das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Càmara n9 

27, de 1991 (no 159/91, na Casa de origem), que altera dispo' 
sições do Código de Processo Penal Militar e da Lei da Organi­
zação J udiciáiía- Militar. 

(Projeto envíado à sanção em 13-9-91.) 

PARECERES 

PARECER No 322, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiçã e CidadaD.iã, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n9 177, de 1991, que 
unispõe sobre a contagem de votos, nas eleições, pela 
Mesa Receptora e dá outras providências". 

Relator: Senador FrancisCo RoUemberg 
Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

n~ 199/90, de autoria do nobre Senador Nelson Wedekin que, 
em seu_art. 19, determina a realização da contagem de votos 
nas eleições pela própria Mesa Receptora, uma vez encerrada 
a votação, e, no a-rt. 29, atribui ao Tribunal Superior Eleitoral 
competência para editar as normas necessárias a seu cumpri­
mento. 

Indiscutível o mérito da proposição, que tem em vista 
possibilitar maior fiscii.Iização da_ apuração por parte de candi­
datos e partidos políticos e que, ao mesmo tempo, preocupa-se 
em assegurar a lisura do processo~ subordinando-o às ·normas 
acauteladoras_ previstas no Código eleitoral em vigor. 

_Em face do exposto, concluímos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 11 de setembro de 1991. Maurício 

Corrêa, Presidente em exercício- Francisco Rollemberg, Re­
lator.(Seguem-se assinaturas) 

PARECER No 323, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a Emenda de Plenário, oferecida ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 128, de 1990, que "Dispõe sobre 
a criação de Procuradorias Regionais da República, da 
Procuradoria da República do Estado do Tocantins, 
de Procuradorias em Municípios do interior e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 

I --Relatório 

Vem a exame da Comissão de ConstituiÇãó; Justiça e 
Cidadania (CCJ), a Emenda no , de 1991, oferecida, em 
Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara no 128, de 1990, que 
''Dispõe sobre a criação de Procuradorias Regionais da Repú­
blica, Qa Procuradoria da República do Estado do Tocantins~ 
de Procuradorias em Munidpios do interiOr e dá outras provi­
dências''. 

De autoria do eminente Senador Pedro Simon~ referida 
emenda visa a garantir ao membro do Ministério Púbico, re­
movido para o DistritO Federal em virtude de Sua promoção, 
o direito de retornar ao Estado de origem e ao lugar que 
ocupava, desde que renuncie ao referido privilégio. 

Realmente, a hipótese garante a essa importante cate­
goria o· direito de evitar, diante do advento da fei'"em tela. 
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transferência ex officio motivadas por mera imposição de car­
reira. Destarte, transtornos múltiplos que são causados a inú­
meros funcionárioS-, gerando custos relevantes de toda espécie, 
poderão ser evitados, uma vez aprovada a medida que a emen­
da sob exame busca introduzir no bojo do projeto. 

De outra parte, convém destacar, também, que nenhum 
óbice que impeça o-·acatalnento da iniciativa em qU.estãó veio 
à tona. 

Do ponto de vista formal, todavia, sugere-se que a inclu­
são prevista na emenda ocorra em substituição à norma do 
parágrafo único do art. 49 , aliás já suprimida do texto oriundo 
da Câmara dos Deputados, conforme se depreende do parecer 
relativo ã matéria, subscrito pelos Senhores Parlamentares, 
membros da CCJ. -

11 - Conclusão 

Em obediência aos argumentos em linhas precedentes 
expedidos, somos favoráveis à aprovação da emenda apresen­
tada pelo ilustre Senador Pedro Simon. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1991.- Maurício 
Corria, Presidente, em exircfcio - FranciScO Rollemberg, 
Relator - Elcio Álvares - José P. Bibol - Magno Bacelar 
- Júnia Marise - Carlos Patrocinio - JOSaphat MarinhO 
-~César Dias -·Valmir Campelo - Alfredo Campos. 

PARECER N• 324, DE 1991 

Da CoMissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei do Senado n• 71, de 1991, que 
"Dá nova -redação aos artigos que menciona da Lei 
n.., 6.368, de 21 de outubro de 1976". 

Relator: Senador Magno Bacelar 

Chega a esta Comissão. na forma regimental. o Projeto 
de Lei do Senado n" 71, de 1991, que "Dá nova redação 
aos artigos que mencibna da Lei n9 6.368, de 21 de outubro 
de 1976". 

De autoria do_nobre S_e_nador Carlos De'Carli, a propo­
sição em paUta tem por objetivo'' ... agravai substancialmente 
as sanções penais a -que estão -sujeitas -a~s.--pessó3s cjue. das 
mais Variadas formãs. se envolvem com o hedio_nd_o comércio 
e a nefasta prátiCa do consumo de substâncias entorpecentes". 

Ainda segundo o representante do Estado do Amazonas. 
" ... é preCiso dotar os órgãos responsáveis pela repressão 
de mecanismos sanciOnatórios suficientemente graves, não- só 
para dissuadir, mas também para permitir sejam oS criminOsos 
excluídos do convívio social". Conclui o congressista sUá jus'ti­
ficação afirmando que a " ... vigente lei de combate ao tráfico 
e consumo de drogas é reconhecidamente severa mas nem 
por isto tem sido suficiente para coibir esta execrável práti­
ca ... ", razão esta que o- leva a propor o presente projeto 
de lei. 

De nossa parte, perfilhamos entendimento-divergente do 
ilustre parlamentar. Concordamos que tanto o ·tráficO Como 
o consumo de substâncias entorpecentes constitUem males 
que devem ser ·combatidos de forma enérgica e iilsistente. 
Entretanto". :parece-nos que o tratamento peitai dispensado 
ao consumidor não pode ser equiparado àquele previsto para 
o trafiCante-. o-primeiro é-fundamentalmente uma vítima de 
um perverso processo so-cial: o segundo é um perigoso agente 
promotor da desgraça alheia. A sociedade como um todo 
e os órgãos públicos em especial devem velar pela recuperação 
dos vicidos. Nunca projetando-_os na vala comum dos delin­
aüentes. Dentro de tal perspectiva, entendemos caiba ao legis-

lador incentivador a criação de programas de reabilitaçãp, 
promover o resgate social dos marginalizados e, acima de 
tudo, dotar os órgãos executivos de recursos capazes de aten­
der aos programas de_ prevenção e combate ao tráfico de dro~ 
gas. 

O aumento indiscriminado das penas e sanções criminais 
nunca foi remédio hábil para debelar processos sociaiS degene­
rativos. Ademais, a experiência demonstra que a mera exacer­
bação repressora da lei nem sempre encontra respaldo na 
prática forense. Tendem os magistrados a não aplicar as penas 
por demais severas quando verificam que daí possa resultar 
um julgamento injusto. 

Cumpre lembrar que a situação carcerária do País já não 
comporta agravamento quantitatiVO. _São freqüentes as notf­
cias de rebeliões e motins nos presídios, invariavelmente cau­
sados por problemas de supe_rpopulação. 

--Julgamos que a gravid-ade do- problema estaria.- -antes, 
a recomendar u_ma _ampla discussão sobre os mecanismos de 
prevenção e re_cuperação existentes. de sorte a aperfeiçoá-los, 
evitando assim tanto o ingresso no mundo das drogas como 
a reincidência no vício. 

Com esses o_bjetivos é que o Grupo Parlamentar para 
a Prevenção do A_buso de Drogas (Grupag). sob a presidência 
do Deputado Elias Murad, elabora um anteprojeto da nova 
Lei Antitóxicos e cujos trabalhos se encontram em fase final. 

É oportuno, ademais, que as alterações à Lei n9 6.368!1_6 __ 
se façam através desse anteprojeto que contempla, entre ou­
tras, inovações como a proposição aqui relatada. 

Pelas razões apontadas. manifestamo-nos pela rejeição 
do Projeto de Lei do Senado n' 71. de 1991. 

Sala das Comissões_, 11 de setembro de 1991. ~Maurício 
Corrêa, Presidente- Magno Bacelar, Relator- Cid Sabóia 
- César Dias - José P. Bisol -:- Francisco Rollemberg -
Jutahy Magalhães - Josaphat Marinho - Carlos Patrocínio 
- Elcio Álvares- Júnia Marise- Valmir Cainpelo. 

PARECER N' 325, DE 1991 

Da Comissão Diretora, sobre o Projeto de Reso­
lução n• 32, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que cria, em dependência do Senado Federal, Capela 
Ecumênica destinada a orações e atos religiosos para 
Parlamentares e Funcionários do Senado. 

Relator: Senador Rachid Saldanha Derzi 
_Trata o pl'ese-iite Projeto de Resolução. de autoria do 

nobre Senador Pedro Sinlon, da "criação, em dependência 
-do Senado Federal, da Capela Ecumênica destinada a orações 
e_~tos religiosos para Parlamentares e Funcionários do Sena­
do". 

Em sua justifi~tiVã, -diz o ilu_stre parlamentar que "o 
Senado Federal não dispõe de local destinado à oração e 
meditação que permitam a todos refletirem sobre seus proble­
mas, em ambiente d_e libefdade individual. com paz e harmo­
nia~'. 

O legislador foi sábio ao assegurar na Constituição de 
1988 a liberdade de_ culto, já que é fndiscutível a forte influência 
que exerce a religião na formação e consciência do povo brasi­
leiro. CremOs, mesmo, ser eSse--ponto a motivação. principal 
que levou o ilustre Senador Pedro Símon à apresentar tal 
proposição. 

Louvável em diversos aspectos, essa iniciativa colide, no 
entanto, com a grave situação que vive atualmente a Direção 
do Senado Federal. que enfrenta um sem número de dificul-
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dades para encontrar acomodações adequadas aos Senhores 
Senadores e a diversos órgãos da Administração da Casa. 

Muito embora simpátiCa a proposição s-omos, no momen­
to, pelo motivo acirila expoSto~ c-ontráriOs à aprovaçã-o do 
Projeto de Resolução n"32, de 1991. 

Sala da Comissão Diretora, de agosto de 1991. -
Mauro Benevides - Rachid Saldanha Derzi - Meira Filho 
- Carlos De'Carli. 

PARECER N• 326, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 82, de 1991, 
que "Susta os atos normativos do Poder Executivo que 
objetivam realizar o processo de privatização da Usimi· 
nas". 

Relator: Senador_Amir Lando 

O Projeto de Decreto Legislativo nn 82, de 1991, de auto• 
ria dos nobres representantes do Estado de Minas Gerais, 
Senadora Júnia Marise e Senador Alfredo Campos, viSã, cónl 
fundamento no artigo 49 da Carta Magna, à suspensão da 
vigência dos atos normativos, emanados pelo Poder Execu­
tivo, tendo como-escopo-a-privatização da Usiminas, economTa 
mista federal. 

Na justificação -do Projeto é ':lsseverado: 

"Desnecessário, nesse momento, enUmerar todas 
as indiscutíveis qualidades dessa importante indústria 
siderúrgica. Todavia, cumpre esclarecer que 3 Üsimi­
nas foi construída com ·gigantesco esforço- de toda a 
sociedade brasileira, o que implicou, segundo valores 
já admitidos publicamente pelo BNDES, um investi­
mento aproximado de I (um) bilhão de dólares. 

Empresa moderna, que emprega maiS ~de--o::soo 
trabalhadores, é a siderúrgica que apresenta a melhor 
produtividade entre as grandes indústrias brasileiraS 
que fabricam aços planos. 

Cãbe questionar, então-; qual _o verdadeiro propó­
sito de se promover, açodadamente, a privatização de 
tão relevante empreendimento para a economia nacio­
nal? Foram o preço, a forma e to"dos os demais procedi­
mentos relativos ao processo de privatização ora ern 
curso, ampla e transparentemente debatidos com todos 
os segmentos da sociedade? Não é o que parece ter 
acontecido mormente se levarmos em conta os inúme­
ros registros JOrnalíSticos que a imprenSa liVre des-Se 
País consignou sobre a matéria.__ _ __ 

Assim, o que reãlriierite iinporfã., no momento, 
é destacar a insofismável necessidade de ã sociedade 
brasileira interromper-, co·m o--emp-rego de todos os 
recursos disponíveis, o cornetiri:iento ·desse verdadei'ro 
despautério, que -iricáOtáVi!l prejuízo trará ao interesse 
nacional, se concretizada a operação. 

É, pois, com o intuito de resguardar vigorosamente 
o património nacional, construído com o suor -e o san­
gue dos brasileiros. que conclamamos os Senhores Par­
lamentares para, como urna só força, abortar, de forma 
iricondiciohal, esse inconveniente proCesso- de privati­
zação." 

É inquestionável o mérito da Proposição ora sob exame 
haja vista que o Congresso Nacional" é o Poder formã.dO-.Pelos 
representantes do povo e deste receptor da delegação para 
exercer a- fiscalização dos atos do Governo que impliquem 
o cqmprometimento do património público. 

-A- matéria coloca-se de forma até singular do ponto de 
vista da Magna Carta, porquanto a alienação de bens público·s 
pendentes de autorização legislativa, como na espécie, pode, 

·- igualmente, ser desautorizada, sempre que imperativo do bem 
comum o determinar. A malversação do patrimônio público 
deve ser coibida de qualquer forma e de maneira expedita 
para ·propiciar eficiêõcia. O Projeto de Decreto Legislativo, 
é, sobretudo, na sua essência, uma tentativa de manifestação­
inequívoca de caráter político, contrária à visível lesão ao 
erário. Resta indagar se o De_creto Legislativo exalça corno 
provimento legislativo genuíno para viabilizar o seu alteado 
escop-o, contudo não deixa de materializar um embaraço consi­
derável, quando colima a sustação de alienação lesiva ao inte­
resse sociaL A arte de bem governar implica na tomada de 
decisão judicios·a iilfoiinada pelos ingredientes de oportuni­
dade e conveniência, bem assim de consultar o interesse co-
mU-m. -PrivatiZar jamaiS- pode confundir-se cOm ___ malbarataf 
O pãtiiirlóriíõ. público-. A- piiv3tizaÇ30 nounca -pOdé vir disso­
ciada de justo preço. Toda vez-que -ocorrer ava1i8.çãd-abaixo 

·do justo preço o Poder Executivo exorbita os limites de sua 
delegação legislativa, como flagrantemente ocorre na hipótese 
vettente.-

A -gerência do patrimônio público implica necessariamen­
te_ em preservar sua integridade. Quando o Estado comparece 
no mercado não lhe é ético e-lícito renunciar às vantagens 
econômicas e financeiras normais da prática comercial. O pro­
cesso de privatização autorizado na forma da Lei n" 8.031/90, 
objetiva a transferência- de empresa pública ou do controle 
acionário de empresa de economia-mista atendendo às normas 
do mercado, jamais fiivOrecimentos oblíquos e _sobremodo, 
alienação lesiva do patrimônio público. 

Em conseqúência é inquestioriável Que o Poder Executivo 
-eX:ciibita a delegação consubstanciada na Lei no 8.031/90, sem­
pre que o preço mínimo alvitrado para a alienação de qualquer 
empresa pública ou de economia-mista, contrarie o interes-se 
público ou dessirva ao p-atrimónio da República, como no 
caso em foco. 

E como fiscalizador dos atos do Governo é que o Con­
gresso Nacional, com·fulcro no artigo 49, V, da Lei Maior, 
detém a titularidade de sustar os atos normativos, editados 
pelO Executivo, os quais excedam a autorização legislativa. 

Inexistindo, pois, óbices, à tramitação des_te __ Projeto, e 
sendo de todo conveniente e _oportuna a sua apresentação, 
é o nosso Parecer pela sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA N• 1-CCJ 

Inclua-se no art. to do projeto, após as expressões_ucõm 
base no art. _49". a expressão "inciso V". 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1991.- Maurício 
Corrêa, Presidente L em exercfcío -:- Anlir _LÇdo,_ Relator 
- AÍfredo Campos, (abstenção) - CéSar Dias - José P. 
Bisol, ( d ressalvas) - Francisco Rollemberg- Josaphat Mari­
nho- (c/ ressalv_as) -Cid Sabóia-:-- Mas:no Bacelar- Carlos 
Patrocínio:-- Valmir Campelo- Elcio Alvares, (c/ ressalvas) 
-Júnia Marise, (abstenção). 
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PARECERES N" 327 E 328, DE 1991 

Sobre o Projeto de"Resolução n• 6, de I99l cjU:e 
~'Dispõe sobre formalidades e critérios para a aprecia­
ção dos atos de outorga e de renovação de concessão 
ou permissão de serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens". 

PARECER N• 327, DE 1991 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

I - Relatórlo 

Chega a esta Comis_s-ão, para parecer, o Projétõ-cte Reso­
lução n" 6, de 1991 qu~ "Dispõe sobre formalidades e critérios 
para a apreciação dos atos de outorga _e_ de renovaç<io de 
concessão ou permissão de serviço de radiodifusão- SonOra 
e de sons e imagens". 

O Projeto em pauta pretende incorporar ao exame das 
concessões _e renovações de canais de rádio e televisão, crité­
rios_ e procedimentos que garantam urna mais adequada siste­
matização do processo. Nesse sentido, adota uma lista de 
exigênçias consllbstanciadas no art. 2" _da Resolução n~ 1, de 
28 de março de 1990, da Cõmíssão de Ciência e TecnOlogia, 
Comunícação e InformátiCa da Câmara dos Deputados, aos 
quais acrescenta algumas outras. __ 

No prazo regimental, o Projeto __ recebeu duas emendas. 
A primeira, do Senador Maurício Cotrêa, acrescenta pará­
grafo ao art. 2~' buscando impedir que os diretores e admiçlis­
tradores de uma concessionária participem da direção de ou­
tra, do mesmo· tipo, íriSfalada no mesmo município ou em 
muriicípio" contíg-uo. A segúllda, do Senador AffõriSõ Camar­
go, aprimora a redação dos artigos 49 e 59, sem substancial 
alteração do sentido geral' do texto. 

II - Voto do Relator 

A emenda apresentada pelo nobre S_enador Maurício Cor­
rêa se constitui inoVação, vez que a legfslaç~o em Vigor (Decre­
to-Lei n• 236167, art. 12) estabelece alguma flexibilidade" para 
a participação de uma mesma pessoa na direção de outra 
concessionária. Essa flexibilidade é determinada_ pelo tipo de 
onda utilizado e pela localização geográfica da emissora~ A 
idéia de se limitar a participãÇão a uma única concê"ssionária, 
no mesmo município e em municípios-~cc:)fifíguos -é ·nova, e 
parece-nos incorp-orar uma preocupação crescente quando à 
questão da eficácia da lei antitruste. Incorporâmo-la, pctrlanto, 
na forma como se-em:ontra, no substitutivo qile apresentãmos. 

A segunda emenda, apresentada pelo nobre senador Af­
fonso Camargo, traz duas propostas. Aquela que se destina 
a modificar a redaçãodo art. 49, visa a retirar o aspecto cóiilpa­
rativo, presente na redação dada, onde o advérbio "maior" 
aparece. A fundamentação apresentada é de que não há ne­
nhum exame de cotejo a ser realizado pela Comissão-de Edu­
caçã-o-para que possa usar expressões compátativãs. Entende 
o colega que não está na alçada do Congresso júlgar entre 
duas ou mais concorrentes, mas tão-somente, aprovar ou nao 
a concessão, permissão--ou renovação. -

Entende este Relator, todavia, que, conquanto, de fato, 
não caiba ao Congresso-particípar do julgamento licitatóriO, 
pode ele, através de critéifõs- de análise tornados públicos, 
e valendo-se de seu poder de veto, determinar novos rumos 
ao-processo pelo qual o Executivo, faz··suâs_ésColhas. Desta 
forma, uma resolução interna,_ se incorporada com seriedade 
e firmeza, tem a propriedade de influenciar numa decisão 

do Poder Executivo, que- tem assegurada a prerrogativa de 
conceder permissões (Ministro da Infra-Estrutura) e conces­
sões (Presidente da República) a quem lhe convier, dentre 
aquelas empatadas no âmbito técnico (Decreto n9 52.795/63, 
com redação dada pelo Decreto n• 91.837185, art. lô, § 3•). 

A segunda proposta do Senador Affonso_Camargo toina 
facultativa à Comissão de Educação a abertura de audiências 
públicas, propondo que sejam anunciadas na "Imprensa Ofi­
cial". A emenda é incorporada na íntegra, por significar, na 
nossa modesta opinião, real avanço no sentido da exeqüibi­
lidade das intenções do autor. lncorporâmo-la no substitutivo 
que apresentamos a seguir. 
~--:-:- ~uprimimo~. por julgar já coberto por legislação, o art. 
3"' do presente Projeto, renumerando os demais. - - _ 

Destaque-se, finalmente, que alguns documentos indica­
dos no artigo 2"' da citada Resolução n9 1 da Câmara dos 
Deputados não constituem documentação instrutória prevista 
em legislação. Sua aparição, portanto, na documentação que 
acompanha a Mensagem Presidencial requer lei que os exija. 
Mantemos sua exigência, no entanto, no âmbito- desta Resolu­
ção, por sabermos de outro projeto, também da lavra do 
nobre Senador Jutahy Magalhães (Projeto de Lei do Senado 
no lO,.de 1991), que se destina a sanar esta lacuna. Integrados, 
esses dois dispositivos se completam, na busca do aprimora­
mento do processo crítico de distribuição dos canais de som 

_ e imagem em nosso país. 
_ Diante_ do exposto,- somoS pelã.-pfovação do presente Pro­

jeto de Resolução, na forma do substitutivo que se segue. 
EMENDA N' 
(Substitutiva r 

Dispõe sobre formalidades e critérios para a apre~ 
_ ~iação dos atos de outorga e de _renovação de concessão 

ou permissão de serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. 

O Senado Federal reSOlve~ 
Art. 1~ A apreciação, na Comissão de Educação, dos 

atos de Outorga· e renovaÇão de concessão ou pernlissão_ de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens obedecerá 
às formalidades e crítéríos enunciados nesta resolução. -

Art. 29 o- exame dos atos a que se refere o artigO antew 
rior far-se-á à vista dos documentos indicados no art. zo da 

· Resolução n' 1, de 28 de março de 1990, da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câinara 
dos Deputados, bem como -dos documentos resultantes das 
análises e consultas feitas por essa mesma Comissão. 

§ 1 ~ Além dos documentos a que se refere o caput deste 
artigo, deverá ainda constar declaração firmada pelos diretores 
e :administradores das empresas referidas nesta lei, de que 
não participam de direção de outra concessionária ou permis~ 
sionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, instalada 
no mesmo município ou em município.contfguo. 

§ 29 Os documentos -de que trata este artigo Integrarão 
o process_o_ submetido à Comissão de Educação. 

-Art. 39 A Comissão levará em conta, como fator posi­
tivo para uma _conclusão favorável à outorga o-u renovação; 
o fato de existir, riOS ãutos, comprovação: 

-I- de maiortempo dedicado à produção cultural, educa-
cional, artística e informativa; -

11- de maior nível de compromisso com a promoção 
··da cultura nacional, regional e local; 

III- de maior nível de compromisso com os __ valores éti­
cos e sociaís da pessoa e da família; e 
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IV- de oferecimento de maiores facilidades de partici­
pação da população como sujcifó do processo comunicativo. 

Art. 4• A Comissão de Educação; de posse do Projeto 
de Lei, poderá abrir audiêndã pública, a ser anunciada pela 
Imprensa Oficial, e que deverá ser realizada no prazo de 
até 30 (trinta) dias. 

§ 1"' A abertura de audiência pública ficãrá a critério 
da maioriá da COmissão, antes do exame de Cã.áa outorgada. 

§- -z.,. Caso abertas as audiências públiCas, serão convi­
dadas autoridades c lideranças dos municípios, Se-des da outor­
ga, que serão nominadas pela maioria da Comissão. 

§ 3"' No anúncio de que trata este artigo, es_clar~_cer_-se-á 
que a ConiisSão de FdiiCação considerará corrcspoil.dêltcias 
das autoridades e lideranças mencionadas no§ 2'?, que tratem 
dos requisü.OS-COiistantes do art. 3~ 

Art. 5'? Está resolução eritra em vígOr na--data de sua 
publicação. 

Art. 6" Revogam.:sc :a:S"disposições em ContráríO. 
Sala das Comissões, 29 de maio de 1991. -Nelson Car~ 

neiro, Presidente- Cid S860húle Carv81hO; Rél<iio"r =Naboi 
Júnior - Magno Bacelar - José Paulo Bisol - Meira Filho 
- Maurício Corrêa - Valmir CamPelõ -.::.. OZiel· CarnCii() 
- Mansueto de Lavor- Chagas Rodrigues- Antônio Mariz 
- Jutahy Magalhães (abstenção). 

PARECER N• 328, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Relator: Senador Meira Filho 

O presente Projeto de Resolução, apresentado pelo nobre 
Senador Jutahy Magalhães, objetiva "Dispor sobre análises 
e critérios para a apreciação dos atos de outorga e de reno~ 
vação de concessão ou permissão de serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens". 

Pretende, assim, estabelecer critérios garantidores de 
uma adequada operacionalizaç-ão dos atos objetos da presente 
iniciativa. 

O aft. 3~ do Projeto reza que "a Comissão nao-âeverá 
aprovar outorga de concessão-<JUe implique a utilização de 
canais educativos como canais comerciais". 

O art. 4n reladoila quais -as forrrialidades legais que, 
uma vez atendidas, s·erão levadas em conta como fator positivo 
para uma conclusão favorável à outorga. 

Ao ProjetO foram apresentadas duas emendas, a primeira 
pelo Senador Maurício Corrêa, e a segunda pelo Senador 
Affonso Camargo, 3(Juéla buscando impedir que diretores 
e administradores de uma concessionária participem da dire~ 
ção ·de outra do mesmo tipo, instalada no mesmo município 
ou em município contín-guo, c esta aperfeiÇoando o art. 49 

do Projeto c, ao mesmo tempo, acrescentando um artigo que 
visa a pemfitlr a abertura de audiência pública a_ser anunciada 
pela Imprensa Oficial. _ 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, o Pro­
jeto recebeu parecer favorãvd, sendo apresentado Substitu~ 
tivo pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, que incorpora 
as emendas apresentadas pelos Senadores Maurício Corrêa 
e AffonSo Camargo, apfímorando~se, após rejeitar- pai"cíal~ 
mente a âc n': 2. -

O Substitutivo supramencionado é conveniente e- opor~ 
tuno, pois, ao adotar e aprimorar as emendas apresent~das 
pelos Senadores Maurício Corrêa e AffOnsO Glmargo, rri€:1ho­
ra de maneira marcante o proc-esso-de distribuição de canais 

de som e inlagem- no~Brasn, além ·de estar em consonância 
com o art. 221, itens I a IV, da Carta Magna. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Resolução na forma do Sübstitivo apresentado pela Comis~ 
são d.e ConstitJJição, Justiça e. Cidadapia. ___ _ __ 

Sala da Comissão, . -Mauro Benevides, Piesidep.te 
- Meira Filho Relator- Rachid Saldan~~ Derzi -:Carlos 
De'Carli. 

PARECERES N•' 329 E 330, DE 1991 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 8, de 1991, que 
'"'Altera a redação do inciso I do art. 43 do Regimento 
Interno do Senado Federal". 

PARECER N• 329, DE 1991 
Da C«;):fllisS_ão de Constituição, Justiç3: e Cidadania 

Relator: Senador Chagas Rodrigues 

I - Relatório 

1. Da lavra do eminente Senador Carlos De'Carli, vem 
a exame desta Comissão o Projeto de Resolução n'? 8, de 
1991, que "Altera a redação do inciso I do art. 43 do Regi­
mento Interno do Seriado Federal". 

2. Trata-se de in"icüitiva qué vüsa SObre õ compare­
cimento de senador às sessões ordinárias da Casa·,- haja vista 
o que dispõe o inciso lll do art. 55 da COnStituição Federal. 

3. Especificani.ént~. a pro-pOsição em tela visa a supiimir 
a expressão "subscrito por três médicos" do citado dispositivo 
do Regimento Interno, que tem, atualmente, a seguinte reda-
~o: .. . . 

"I- quando, por motivo de doença, se encontre 
impossibilitado de comparecer às sessões _do Senado, 
re_g_uer licença, iristruída com laudo de inspeção de saú~ -ae-. sUbscritO-por três m-édíCOs.-,-, -- · 

~- Nos argurne_ntos que fund~entam o projeto em fo~ 
co, o autor busca, em essência, conferir maior facilidade ao 
processo de justificação-do afastamento do parlamentar, ocor~ 
rido por motivo de doença, o qual é consi-derado excessiva­
mente rigoroso.-- · -- - - --·- - -- · -

5. Em veiâade, as normas referentes à ausência de par­
l~mentar, consagra9as no Regimento In~e_rno, _t~m adequ~d~ 
conteúdo acautelatório, inegavelmente indicado para instruir 
a análise dos casos concretos relativos à espécie.- - - --

11 - Conclusão 

Embora não se--tenha registrrido vício quanto à constitu­
cionalidade, juridicidade ou regimentalidade, somos, relativa­
mente ao mérito, pela rejeição do Projeto de Resolução n'? 
8, de 1991, haja vista argumento em linhas precedentes ex~ 
posto._ 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1991. - Nelson 
Carneiro1Presidente- Chagas Rodrigues)Relator Elcio Alva­
res .. - -Maurício Corrêa - José Eduardo - Wil_s_on Martin_s 
- Magno Bacelar - Jutahy Magalhães - Oziel Carneiro 
- Junia Marise - José Fogaça. 

PARECER N• 330, de 1991 
(Da Comissão Diretora) 

R:elator: Se.11ador !'1arclo Lacerda 
Veio a esta segunda Secretaria, pãrã exame e parecer, 

o Projeto de Resolução n9 8/91, de autoria do Senador Carlos 
De'Carli, que pretende alterar o inciso I do art. 43 do Regi:. 
mento Interno do Senado Federal. . 
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O dispositivo atual assim determina: 

"Art. 43. Para os efeitos do disposto no iriciso 
III do art. 55 da Constituição, o Senado poderá: 

I- quando, por motivo de doença,- -se encontre 
impossibilitado de comparecer às sessões do Senado 
requerer licença; instruída com laudo de inspeção d~ 
saúde, subscrito por três médicos. ---
;:; ••••••••••••• "'. •-•:-·-· ,,_., ... ~·-~··· ·-· •• -~·-·· ...... u .:.- ••••••••••••••••• 

Segundo proposta do Senador Carlos De'Carli, o inciso-
I passará a ter o seguinte- eilUilciado: _ _ 

"I- quando, por motivo de doença, se encontre 
impossibilitado de comparer às sess_óes do Senado re­
quer (sic) licença, instruída com lauda de inspeção (sic) 
de saúde." 

Justificando a medida, o autor alega o seguinte: 
I-- O disposít1vo vigente regula a hipótese de afasta­

ment~ ~o Senador, por l!lotivo de doença, com rigor excessivo 
ao eXIgir que o_ requefime-rttO de licença seja instruído com 
laudo de inspeção de saúde, subscrito por três médícos· 

II- a Constituição Federal ao tratar da matéria 'prevê 
somente a circunstância do afastamento do parlamenÍar me­
diante licença concedida pela respectiva Casa; 

_IH- o Regulamento AdmiriistratiVo estabelece que os 
servtdores do Senado Federal poderão apresentar como prova 
de doença laudo de médico da Casa e, para licença até 90 
dias, admite-se laudos de outros médicos de órgãos oficiais; 

IV- a CLT estabelece que o trabalhador que faltar ao 
serviço por motivo de doença, justificará a aus-ênCia mediante 
apresentação de atestado médico. 
. Sub.metid~ ao· exame da Comissão de Constituiç'ão, Jus­

tiça e Ctdadama, aquele colegiado, mesmo não constatando 
vícios quanto à constitucionalidade, juridicidade ou regimen­
talidade, manifestotr-se pela rejeição do projeto, aduzindo 
que "Em verdade, as normas referentes à ausência de parla­
mentar, consagradas no Regimento Interno, têm adequado 
conte~do acautelatório, inegavelmente indicado para instruir 
a análise dos casos concretos relativos à espécie". 

Conforme se posicióiJ.a o Senador Carlos De'Carli, tam­
bém entendemos que a exigência de laudo de inspe_ção- de 
saú~e, subscrito po~ três médicos, para instrUir o requerimento 
de licença por motivo de doença, é excessivamente rigorosa 
e dificulta o processo decisório num momento de urgência. 

Se essa exigência náo é praxe aplicada no meio dos servi­
d«:res públicos e d.os trabalhadores de modo em geral, então, 
nao vemos necesstdade deste ''conteúdo_ acautelatório'' uma 
ve:- que se trat~ de pessoas subordinadas a elevados prin~ípios 
éticos, como é o caso dos parlamentares e da classe médica 
pessoas idôneas e responsáveis, até que se -prOve·o-contrário~ 

Ante o exposto, somos favoráveis à-aproVação do ProjetO 
de Resolução n• 8191. · . 

Sala da Comissão, . - MaUro Benevides, PreSi-
dente - Mareio Lacerda, Relator - Meira Filho - Rachid 
Saldanha Derzi - Carlos De'Carli. 

PARECER N• 331, DE 1991 

Da Comissão Diretora, sobre o Projeto de Reso­
lução n• 22, de 1991, que "Acrescenta parágrafo ao 
art. 62 do Regimento Interno do Senado Federal". 

Relator: Senador Iran Sar:_aiva 

Vem a exame desta Comissão _o Projeto- de Resolução 
.n"' 22. de 1991, de autoria do nobre Senador Mái'cio Lacerda 

qi.Je acrescenta, ao art. 62 do Regimento" Interno do Senado 
Federal, o seguinte parágrafo; renumer3lldo o atual§ lO?: 

"Art. 62. . ............................................... . 
§ 1• ··················-··········••><<••••••••>••············ 
§ 2'? AS lideranças dos partidos que se coligarem 

em bloc9 parlamentar perdem suas atribuições e_ prer-
rogativas regimentais."_- - - - --

- 'A propOsiÇãO em ·epígrafe foi sUbmetida à deliberação 
da Comissão de Constituição, Justiça e Soberania do Senado 
Federal, que pronunciou-se favoravelmente à sua aprovação. 

A norma proposta tem o mérito de tornar explícita a 
impossibilidade, já implícita em nosso Regimento, de coexis­
tirem lideranças às quais são atribuídas, simultaneamente, 
as mesmas competências e prerrogativas regimentais. 

Embora a incompatibilidade da existência simUltânea de 
duas lideranças com idênticas atribuições decorra das normas 
regimentais, entendemos oportuno explicitá-la. 

-:- Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Resolução n• 22, de 1991. 

Sala da Comissão, . - Mauro Benevides, Presi-
dente - Iram SaraJva, Relator - Meira Filho - Rachid 
Saldanha Derzi. 

PARECER N• 332, DE 1991 
Da ComissãO de CoRstituição, JustiÇa e Cidadania, 

sobre _o Projeto de Lei_ do Senado n9 94, de 1991, que 
dispõe sobre as cédulas eleitorais e dá outras provi­

- dências. 
Relator: Senador W~lson Martins 

I - Relatório 

O nobre Senador Jutahy Magalhães, de acordo com os 
preceitOs regime.át3iS; apfes"enta 3.ó~eXanie do Senado Federal 
o projeto de lei que leva o número 94 e que trata -sobre 
a confecção e· forma que deverão tomar as 
cédulas eleitorais. 
- Introduz na legislação eleitoral a determinação de que 

as cédulas deverão ser confeccioriádas com a sigla e_ a cor 
OU combiiiação de co_res, do partido que lança candidatos. ' 

Nas eleições majoritárias, prOpõe __ que- deverá constar, 
"ao lado do nome do candidato", a sigla e a cor, ou combi­
nação de cores, do partido ao qual pertence o candidato". 

Nas eleições realizadas pelo sistema pToporéiOtial, segun­
do s_ua proposta, ''a cédula conterá sigla e a cor, ou combínação 
de cores, de todos os partidos que houverem inscrito candidato 
e espaço, ao lado do nome de cada partido, para que o eleitor 
escreva o nome ou número do candidato de sua preferência". 

--Mantém, como na legislação atual, o sistema de sorteio 
e_ determina que os partídos políticos devem registrar suas 
s1glas e cores, ou combinação de cores, no Tribunal Superior 
Eleitoral. 

· 11 --Parecer 

A preocupação que move o insigne representante do Esta­
do da Bahia é de todo louvável, posto referenciar-se direta­
mente ao problema que acompanha o cidadão analfabeto 
quando do momento de exercer o direitO qUe a Constituição 
lhe instituiu. - -

Apesar do esforço de governos e entidades não-:.governaw 
me:ntªi_s, a chaga do analfabetismo ainda permanece no corpo 
social brasileiro, ora manifestando-se na cifra de 21,7% de 
a~alfabetos segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Do­
micílios de 1987, ora em 44,2% _de analfabetos funcionais. 
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Todas as iniciativas -que objetivem beneficiar o cidadão 
iletrado são bem-vindas para o fortalecimento da democracia. 
Certo é que fião basta facilitar o reconhecimento simbólico 
dos partidos e candidatos nas cédulas, que sejam aqueles sím­
bolos gráficos ou ideográficos ou tep~esentaçãO mnemônica 
qualquer. Estes, na realidade, são instrumentos facilitadores. 
Na essência, o que dá garantia à democracia~ _a consciê_!!ci~ 
política e -a liberdade de escolha entre posições diversas. Na 
medida em que o cidadão tem acesso à leitura e faz uso dessa 
capacidade, passa a tomar conhecimento da realidade que 
o cerca, dos limites do universo político de sua terra etc. 
A consciência acompanha de perto a evolução dessa capaci­
dade. Entendeu o constituinte que, em que pese essa situação, 
analfabeto não poderia ser discriminado, tendo em vista que 
está incapacitado à escrita e à leitura não por força de sua 
vontade mas por causa de fatores que lhe limitam a existência 
e o discriminaram durante sua vida, em verdade, a falha maior 
está na sociedade .• 

Percebendo assim o problema, o legislador não pode fur­
tar-se a apoiar as medidas que se direcionam para fãdlitar 
o livre exercício do voto. 

A história eleitoral brasileira já mostrou que a cédula 
única é menos susceptível à fraude que as cédulas indiVidua­
lizadas por partido ou legenda e às cédulas discrimhi3das por 
tipo de voto; proporcional ou majoritário. Em tempos passa­
dos, a utilização da diferença de cor para as legendas ou 
candidaturas, notadamente às majoritárias, sempfe foi meio 
para a burla e à indução--ao erro, mormente contra os analfa­
betos. A literatura brasileira, mais que nossa hiStOríógrafia, 
é profícua na ilustração -de- c-asos e situações onde tal ato 
se registrou. 

A proposição ora em tramitação supera essa sitUação, 
pois na mesma cédula serão feitas as marcas identificadoras 
de partidos e coligaçpes. 

III- Voto 

Por ser proposição que objetiva apeffeiÇ-o~ar -o iXetCfciO 
do voto, facilitamos a manifestação do voto consciente do 
eleitorado analfabeto, ao mesmo tempo em que se trata de 
projeto plenamente constitUcional e elaborado_ Segundo a bOa 
técnica legislativa, voto favoravelmente à_ aprova-ção do Pro~ 
jeto de Lei do SenatlQ n' 94, de 1991. 

Sala da Comissão, 11 de setembro de 1991. - Mauricio 
COrrêa, PréSidente -WilSOn M&rtins, Relator- César mas 
(e/ressalvas)- Elcio Tavares- José Paulo Bisol- Josaphat 
Marinho (e/ressalvas- Magno Bacelar- Cid Sabóia- Dival­
do Suruagy- Júnia Marlse- Francisco Rollemberg- Jutahy 
Magalhães (abstenção)- Valmir Campelo- Carlos Patro­
cínio (e/ressalvas). 

. O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Está finda 
a leitura do Expediente. 

Sobre a mesa, ofícios que serãu lidos pelo Sr. 19 Secre-
tário. - -

São lidos os .seguintes: 

COMISSÃO DE CONSt!TlJIÇÃO, JÜSTIÇÃ 
E CIDADANIA . 

Of. n' 18/91-CCJ -Brasilia, 12 de setembro de 1991 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a- V. Ex• que esta 

Comissão aprovou ó PLS n• 177, de 1991, de autoria do Sena­
dor Nelson Wedekin, que "Dispõe SObre a contagem de votos, 

nas eleições, pela Mesa Recepiora e dá outras providências", 
na reunião 11-9-91. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de eleva­
da estima e consideração. -Senador Maurício Corrêa, Vice-
Presidi:mte. - · - · 

--Of. n• 19/91-CCJ Brasflia, i2 de setembro de 1991 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex~ que esta 

Comissão aprovou o PLS n• 94, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que "Dispõe sobre as ~édula~ eleitorais 
e dá ou tias-proVidências": na reUnião 11-9-91. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos de eleva­
da estima e consideração. - Senador Maurício Corrêa, Vice­
Presidente. 

O-SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -A Presidência 
comunica ao Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 29 a 
59 do Regimento Interno, abrir-se-á o praz-o de cinco dias 
para interposição de_ recursos, por um décimO da composição 
da Casa, para que os Projetos- de Lei do Senado n"5 94 e 
177, de 1991, sejam apreciados pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo sem ~ interposição de _recurso, as 
proposições serão remetidas à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, 
outro ofício que será lido pelo Sr. lç Secretário. 

"'É lido o seguinte: 

.COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA . . 

Of. n• 17/91-CCJ Brasflia, 12 de setembro de 1991 
-·--senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comuniCo V. Ex~ que esta Comis­
são rejeitou_ o PLS n~ 71 de_1991, de autoria do Senador 
Carlos De'Carli, que "Dá nova -redação a:os artigos que men­
ciona da Lei n~ 6.368, de 21 de_outubro d~ 1976", na reunião 
11-9-91. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos de eleva­
da estima e consideração. -Senador Mauricio Corrêa, Vice~ 
PreSidente. 

o·sR. PRESIDENTE (Alexandre Costa):_ A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 254 do Regimento Interno, 
por ter recebido parecer contrário, quanto ao méiíto, da Co-­
missão a que foi diStribuído, o Proje-to de Lei do Senado 
n9 71, de autoria do Senador Carlos De'Carli, cjue dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 6363~- ae 21 de 
outubro de 1976, deverá ser definítivamente arquivado. 

EntretantO, de acOfdO com o disposto no parâ"grafo úniCo 
do art. 254, fica aberto o prazo de 48 horas, a partir deste 
momento, para a· interposição de recursos de um décimo dos 
membros do Senado no sentido da continuação da tramitação 
da matéria. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. P 
Secretário. ~ · · -- -- - - -- - , ., 

É lido os:guirte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 320, DE 1991 

Proibe a divulgação de bens, produtos e serviços 
não corD.efocializáveis e dá outras providênciãs. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Divulgar, por qualquer meio de comunicação, 

bens, produtos ou serviços não comercializáveis: 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçaoii) Terça-feira 17 6009 

Pena: multa de até 50 (cinqüenta) salários mínimos .. 
Parágrafo único. Se a divulgação for promovida pelo 

prÓpriO ÓrgãO de imprensa OU Cmissora de rádiO_QU televisão, 
além da pena prevista neste artigo, a -autorídade judiciária 
poderá determinar--a apreensão -da publicação ou a suspensão 
da programaç-ão da emissora; até por dois dias, bem como 
da publicação do jornal ou periódico até por dois nú:qteros. 

Art. 2• São responsáveis. pela prática· do ato previsto 
no art. lo, sucessivaineiitC. - ---

a) o autor da divulgação incriniinada; __ 
b) o diretor ou diretOres, o redator ou recatares-chefes 

do jornal ou períodico, emíssora de rádio ou televisão; 
c) o dono da oficina oilde se impriMir Q jOrnal ou perío-

dico; 
d) os gerentes dessas oficinas; 
e) os distribuidores; 
f) os vendedores de_ jornal ou periódico. 
Art. 3° O disposto no art. 19 nã(n;e~apJica: 
a) aos debates de caráter pedagógico ou cierttífiC:ó com 

caráter exclusivo de esclarecimento à opiníão pública; 
b) à discussão e -crítica sem o caráter de oferta ou de 

proselitismo; 
c) à opiniâõ- favOrável oU desfavorável da crítica;" cientí­

fica, --salvo quando ine-quíVoca: a inteiiÇãó comerCial; 
d) à exposição de qualquer doutrina ou idéiã., -desde que 

limitada aos legítimos termos,·excluído o ânimo_de c_omerciar. 
Art. 4~ O POder ExecUtiVo n!gula~entará _esta lei_ ito 

prazo de 60 (sessenta) dias contados d(isua publicação. ~ 
Art. s~ Esta lei entra em- vigor ila data de _sua publi­

cação. 
Art. 6" Revogam-se as disposições ein cOnti"ário. 

Justificação 

Os anúncios oU a publicidãde, através dos meios de comu­
nicação, empenham a responsabilidade ciVil ou penal, desde 
que danosa a terceiros o_u co_ntrários-ã:s-disposiÇ6~S legais. 

Anúncios podem, com efeito, encenar informações Ou 
conter mensagem com características -danosas à qrd~m públi­
ca, e os meios de comunicação estão submetidos ao dever 
de não causar prejuízos aos cidadãos:, conf6ime bem --exem: 
plifiea o art. 3• do Decreto n• 52.795, de 31 de outubro de 
1963~- que "AprOva õ--Regulamei:ito -dOS- SerViÇoS- de R.adio: 
difusão". 

A imprensa, a radiodifuSão e-a--televisão têm-nos __ dado, 
diaiiaineiite, eXemplos aberrantes sem qualquer valor social 
compensatório, de ofertas de bens, produtos e serviços, com 
ferimento das normas legais e atentatórios à moral corrente. 

Sabido que há bens inegociáveis ou -legalmente iD.alie­
náveiS ( cf. art. 69 do Código Civil) e, portanto, insuscetíveis 
de apropriação. -· · 

O comércio de órgãos humanos e de sangu~, p_~r exemplo, 
estimulado pela miséria e alimentado pelos meios_ de com uni~ 
cação, bem como a prestação de serviços contráriOs ao Direito 
e aos bons costumes, afiguram-se chocantes. __ 

A presente iniciativa objetiva repriniir COID severidade 
a divulgação de bens, produtos e serviçosn_ã_o comer_cializáveis, 
considerados absolutos, extra-patrimoniais, intransmissíveis, 
imprescritíveis, impenhoráveis, vitalícios e necessários, como 
os referentes ao próprio-corpo e ao Cadáver, que não podem 
ser comercializados. 

A doutrina não é unânime em acatar a disponibilidade 
das partes destacáveis do corpo humano, condicionando, 
quando a aceita, através de alguns estudiosos, ao interesse 
público e desde que não importe em risco óu grave prejuízo 
para o disponente. 

Filiamo~nos, tódavia, à con:ent~ maiS -restritiva, que con­
sidera fora do comércio e iflestímáVe-iS em pecúriia uma série 
de bens, produtos e serviços concernentes à Vida, ao pr9prio 
corpo, ao cadáver e à integridade moral. 

Neste passo invocamos, à guisa de ilustração, o _afl. 10 
da.Lei n• 5.479,de 10 de agosto de 1968 :_ D\spõC s-õbre 
a retirada e transplante de tecidos, órgãos e partes de cadáver 
para finalidade terapêutica e cieri.fífka e dá outras pro-vidências 
--:-:-segundo o qual"é permitido à pessoa maior e capaz dispor 
de órgãos e partes do próprio corpo vivo, para finS humani­
tários e terapêuticos"_. (grifã.mos).-Jamais, portanto, para usu~ 
frui~ lucro qu v_antagem financ~i:J;'a. E, assim, inúmeras outras 
disposições legais declaram a não comercialização _de b_ens, 
produtos e serviços. Daí a divulgação, por coerência, se afigu­
rar imoral e até ilegal quando se evidenciar o interesse ·de 
retribuição em dinheiro. 

Cremos justificada esta Proposição que, esperamos, ve­
nha a ser aprovada, por ser a divulgação da prática comercial 
inCiíminada, ilícita e, em conseqüência, nüfa; aléin de contrá-
ria aos_ bons costumes. _ 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1991. - Senador 
Francisco Rollemberg, PMDB - SE. 

· ·· LEGISLAÇÃO CITADA. 

DECRETO N•.52.795, DE31 OE_OUTUBRO DE 1963 

Aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodi­
fusão. 

Art. 3" Os serviços de radiodifusãO têm finalidades <_::do­
cativa e cultural, mesmo em seus aspectos informativo e re­
creativo, e são conSiderados __ de iv,teresse n~cj_9p.al,sendo per­
mitida, apenas, a exploração comercia dos mesmos, na medid_a 
em que nãO prejudique esse iriteresse- e aquela finaH-aade. 

Parágrafo úníco. Para atiilgir tal finalidade o Conte!, 
de acordo com a legislação em vigor, promoverá as medidas 
necessárias à instalação e funCfonamento de estações, radiodi­
fusoras no território nacional. 
oooooooooooooooooooOoo•••o••••o•••••••••••••••••••••••••••••••••••u.••"•••••••ooo-

Código Civil 

Art. 69. São coisas fora do __ comércio-as insus_cenveis 
de_ apropriaç?o, e as legalmente i_nalienáveis. 

LEI N• 5.479, DE 10 DE AGOSTO DE 1968 
Dispõe sobre a retirada e- tr3nsplante -~dé tecidos, 

órgãos e partes de cadáver para finalidades terapêutica 
e cientifica e dá outras providências. ................................................... .-....... -................... . 

.(À Comissão de Educação-decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O projeto 
lido vai à publicação e à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l9 
Secretário. 
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É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO No 604, DE 1991 

Nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos da casa. a 
partir de 16-9-91, pelo prazo de 12 dias. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1991. -Senador 
Rachid Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A votação 
do requerimento fica adiada por falta de quorum. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofíciOS q-ue serão lidos pelo Sr·. 19 Secre-
tário. - - ----

São lidos os seguintes 

SGM-P 743/91 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Mauro Benevides 

BrãSíli3., 13 de Setembro ae--1991 

DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de enviar a V. Ex', para os- fins constitu­

cionais. õ incluso PrOjetO cte Decreto Legislativo n~> 270, de 
1990, que "Aprova a ato que outorga petnüssão à Rádio 
Cidade de Cabreúva Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Cabreúva, Estado de 
São Paulo". 

Colho o ensejo para renovar a V. Ex• protestos de estiÍna 
e consideração. -Ibsen Pinheiro, Presidente. 

SGM-P 744/91 Brasília, 13 de setembro de 1991 

A Sua Excelência o Serihor 
Senador Mauro Benevides 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de enviar a V. E~, para os fins ·conStitu­

cionais, o incluso Profeto -de· Decreto Legislativo n~ ·360, de· 
1990, que "Aprova o ato que renova, a partir de 1~> de novem­
bro de 1983, a concessãO outorgada à Socieâaáe Rii.dio da 
Paraíba Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, 
em onda média, na cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraíba". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex~ protestoS 
de estima e consideração. -Ibsen Pinheiro, Presidente. 

SGM-P745 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Mauro Benevides 

Brasília, 13 de setembro de 1991. 

DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, para os 
fins constitucionais, o incluso Projeto -de Decreto Legislativo 
n~ 357, de 1990, que "aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Fundação Cultural Celinauta, para explod.r servi­
ço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, na cidade 
de Pato Branco, Estado do Paraná. -

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de estima e considera,ç-ão. Ibsen Pinheiro, Presidente. 

OSR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
comunica ao Plenário que, com referência aos expedientes 
lidos, tomará as providências necessárias à promulgação dos 
DecretOs ~gi_slativos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Co~sta) ~Foi encami­
nhado à publicação parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que concluiu favoravelmente ao Projeto 
de Decreto Legislativo n9 82, de 1991, de autoria dos Sena­
dores Júnia Marise e Alfredo Campos, que susta os atos nor­
mativos do Poder Executivo que objetivam realizar o processo 

- ãe privatiz:fção da Usiminas. A matérià ficará sobre a mesa 
durante cinco sessões ordinárias·para recebimento de emen­
das, nos termos do disposto do art. 235, 11, d, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
cqmunic~ que~ nos termos do art. 254. do Regimento Interno, 
por ter recebido parecer contrário, quantO ao-mérito, da Co­
missão a que foi distribuído, o Projeto de Resolução no 32, 
de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, que cria, em 
dependência do Senado Federal, Capela Ecumênica destinada 
a orações e atos religiosos para paTiamentares e funcionários 
do Senado, deverá ser definitivamente arquivado. 

Entretanto, de acordo com o disposto no parágrafo único 
do art. 254, fica aberto o prazo de 48 horas, a partir deste 
momento, para a interposição de recursos de um décimo dos 
membros do Senado no sentidQ_9_a continuação da tramitação 
da mãtéria. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O Projeto 
de Decreto Legislativo n'~ 114/91, lido no Expediente, terá 
tramitação com prazo determinado de quarenta e cinco dias, 
nos termos do art. 223, § 19 da ConstitUição, combinado com 
o art~ 37.5 do Regimento _Interno. 

~De acordo com o art. 122, b, do Regimento Interno, 
a proposição poderá receber emendas, pelo prazo de cinco 
dias, perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Os Projetos 
do DecretQLegislativo n•" 112, 113 e 115, de 1991, lidos no 
Expediente da presente sessão por se tratarem de matérias 
referentes a atos internadoiiais, em obediência ao art. _376, 
C, do Regimento Interno, terão, perante a Comissão de Rela­
ções ExteriOies e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias 
para recebimento de emendas, após o que a referida comissão 
terá quinze· dias, prorrogáveis por igual período, para opinar 
sobre _a matéria. Findo esse prazo, sem parecer. as proposições 
entrarão na Ordem do Dia nos termos do art. 172. 11, c, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n' 241, de 1991 (n" 490/91, na origem), 
de 13 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República, 
rros termos do art. 52, inciso V, da Constityição so1iCíta autóií-­
zação para que a República Federativa do Brasil possa contra­
tar operaçãO de crédito externo, no valor de US$2,000,000.00 
(dois milhões de dólares norte-americanos), para os fins que 
especifica. ~ -- - - :=-

A matéiía será despachada à ComiSSão de Assuntos Eco-
nômiCos. -- - -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Há oradbres 
inscritos. 
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Coricedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães: 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronunciá 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores, o Brasil 
está diante de uma das maiores crises políticas de toda a 
sua história. --o-----

Não sou eu quem o _diz. É a imprensa, são os ari3.listas, 
são os políticos, são-- ãqueles que acompanham o dia a dia 
dos fatos. Basta isso e algum conhecimento das situações mais 
dramáticas da história brasileira para que qualquer pessoas 
possa perceber a gravidade do momento presente. 

Aliás, nunca foi tão fácil essa percepção. Jamais um go­
verno mostrou tanto·, às escâncaras, sua vulnerabilidade. Não 
que o quiSesse, evidentemente. Não que isso representasse 
transparência administrativa. Mas é_ porque ele não consegue 
ocultar suas mazelas. Os .véus não foram desyeladoS por qual­
quer curioso ou"sado. Os véus· foram rasgados por aqueles 
próprios que se disfarçavam e se devoravam detrás deles. 

- Dessa forma, ·puseram.::se à mostra. Deixaram-se ver. 
Minhas posições frente ao Governo Collor sempre foram 

de crítica. Não de. oposição sistemática. Mas de divergências 
constantes, acompanhadas _de adv_ertência as incessantes. As­
sim, acabei Identificado corno um-a voz de oposiçãO, iildepen­
denternente da linha que fosse adotada pelo meu partido ou 
de circunstâncias políticas emergentes dos diferentes episódios 
que vêm marcando esse ano e meio do Gover"rio Collor. 

Sirito-me, portanto, Sr. Presidente, à vontade para anali­
sar, criticamente, a perigosa conjuntura ·que estainos apenaS 
começando a enfrentar. 

O cenário, o ~SCript; Os atores e b autor, óu_autores da 
crise, está tudo apresentado, descrito, transcrito nos jqrnais 
e revistas. - - ' - --

Não se passa mais um dia sem revelações, sem fato novo. 
Toda vez que se depara com uma situação de crise política 

no Brasil, pode-se distinguir, de certa maneira, entre crise 
de governo e crise institUcwrial. Quando as crises, por exem­
plo, se dão intramuros ou, mesmo extrarnuros, no entrecho­
que das relações _do Governo com esquemas de apoio ou 
de oposição parlamentar, ou, ainda, do Governo com- organi­
zações representativas, de segmentos da socieçlade, C$Sas cris_t~;S 
se resolvem (ou não_ se resolvem) sem qualquer ameaça às 
institUições. _ - - -""""' -- -=-

Por princípio, "qUalquer crise de governo é_uma crise insti­
tucional na medida em que ele próprio é uma das instítuições 
fundamentais. Mas isso, quando se" trata de uma crise de gover­
nabilidade pura. Ou seja, umã. dificuldade extrema de condu­
zir a gestão adminiStratiVa diante de fatores adversos, em 
ponto de não poderem ser superados, de natureza econômica, 
social e/ou política. 

Nessa perspectiva, a· atual crise do Governd Collor não 
é, ainda, de govemabilidade .. Afíni:tl_ de c~:mt~. a economia 
não vai bem, mas resta um pouco de oX.ig~riiõ-; a sociedade 
está ·ínC}Uieta, percebe-se uma crescente insatisfaÇãO- social, 
mas ninguém está nas ruas. POliticamente, o GovernO ainda 
consegue se movimentar e negociar. Portanto, há percalços, 
porém não há exaustão· dos instrumentos de govemabilidade. 

O que caracteriza, entretanto, a crise atUal como uma: 
das mais sérias, senão" a p"ior, de tantas quantas já ocorreram 
é que· se. trata -de. uma crise_ no G.oveiTib, funda"irieittalmente 
de ordem moral, faltando mais da metade de mandato a ser 
cumprido, sob_ regime. presidencialista. 

Esses quatro aspe-ctos permitem avã.Iiar o tamanho da 
crise e a ela agregar sua dimensão institUcióriã.l. 

.Como já fói observado por alguém, é urna crise de serie­
dade e não de governabilidade. O problema maior é que 
estamos atin-gindo, corD. a- mesma velociadad.e dos aconteci­
mentos históricos contemporâneos. o nível mais baixo de cre­
dibilidade que um governo poderia ter, até para assim ser 
denominado. Daí ao esgotamento da própria autoridade falta 
mUitO ~pouco. 

C3be corrigír a famosa frase atribuída ao General De 
Gaulle_, para quem· o a·rasíl não é um país sério.- Não, o país 
é sério. Seus governos nem sempre o_ foram. E o atua_} GovernO_ 
- triste, mas necessário dizer - não é tão SériO~ 

Abro os_ jornais e o qUe vejo? Uma enxurrada de denún-_ 
cias diariamente. Não preciso reproduzir todo o noticiário, 
de conhecimento geral. Os e·scândalos são incontáveis e se 
sucedem a cada dia. 

E agora cabe perguntar pela bandeira da moralidade e 
d3. moralizaçãO, qUe o candidato Fernai-tdo C:Oiloi- ianio brari~­
diu na campanha eleitoral. o- que- foi feito dessa_ bandeira 
e O que se fará doravante? De início·, fOram denúncias :de 
contratações sem concorrência. O Governo prontamente res­
pondeu e chegou a promover ações judiciais c_Oiltra os denun­
ciantes:;corri:ó manobra de atemorização, de ameaça e de ten­
tativa de convencimento__ da opinião qUinto"-à legalidade dos 
atos de que era acusado. Hoje, o que ele fará? Defender-se, 
acusando os autores das denúncias, ou entupindo os tribunais 
com ações contra -os denunciantes? Impossível. Impossível, 
porque agora lhe poderiam fãltar até meSino as chainadas 
coridições da ação, a primeira das quais é O denominado '~inte­
resse de agir". De acordo com o art. 76 do Código Cív"il, 
''pãfa pTOpor, ou conteStar uma ação~ e-necessário ter legítimo 
interesse económiéo, ou moral",.: 

Na verdade, o Presidente COllor decepcionou aqueles 
_que acreditaram em sua pregação de candidato. Cada dia 
que passa; a imagem do Presidente se desgata perante a opi-

- nião pública. níriiiriüein o respeito e o ãpoio popular. seus 
erros demonstram que ele não estava preparado para assumir 
as funções de chefe de Governo. Enganou como candidato, 
mas não consegue enganar como Presidente_. 

Por incompetência, não cOnSeguiu de organizar a base 
parlamentar do Governo: Ao ·mesmo tempo em que dizia 
não ceder aos fisfologistas, aca~ava cedendo às pressões. Cedia 
o suficiente para, que -as crposiçóes não acreditassem em sua 
propalada resistência aos pedidos. Sua tática teria sido a de 
alimentar os fisiológicos, mas de não saciar sua fome. Com 
isso, perdeu apoio político. Pior, ganhou falsos aliados. -

Aonde chegamos a aonde vamos? 
Chegamos a uma situação económka caótica, inerce da 

duradoura e infrutífera política do combate â inflação, que 
gerou o que af está: recessão, ·arrocho salarial, desemprego 
e retorno da inflação, que pode começar a disparar. Chegamos 
ao desencanto generalizado. Chegamos à_ irresponsabilidade, 
aos abusos, ao impatriotismo-dos membros da chamada "repú­
blica de Alagoas". É lastimável que o povo alagoano tenha 
de ver o nome de seu querido Estado marcado numa expressão 
tão caricata, tão desmoralizadora. Chegamos à ingenuidade 
e à inabilidade de um_ Presidente _que permite, que incentiv2 
até a invasão de sua vida particular, trnsformando crise conju 
gal em tema nacional, em folhetim, dando assim motivo aos 
e_ternos oportunistas de lhe atribuírem cunho de crise inS.tifu~ 
cionai. Chegamos ao reconhecimento_ público ~do Presidente 
de qu~ é incapaz de resolv_er a crise_sozinho, de que precisa 
de .ajuda de todos, pela via, novamente desarquivada, do 
entendimento nacional. 
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Aonde vamus, é outro·problemã. Diz respeito às possíveis 
soluções para supcraT·-a -crise.-se Já-fiVésSemõs um~síste'ilfa­
parlamentarista, não haveria difiCuldades para resguardarmos 
o País das amea"Ças à estabilidade institucional.Mas ainda esta­
mos no presidencialismo, não obstante toda _a e;.::periência 
de instabilidade polítia desse sistema de governO no Brasil. 

De fato, o momento é muito delicado. Trata-se de salvar 
o País e suas instituiç6eS democráticaS. SeíSSoTriipHê.:i.salvã-r 
o Governo, ou o que ainâa resta··cte suas possibilidades de 
governar, temos que fazê-lo. 

Nesta hora, fala-se em tudo: impeachment, renúncí~~ par­
lamentarismo já, etc. Nada disso me parece possível e opor­
tuno. 

A solução ainda deve ser política. Parece claro que o 
Presidente perdeu a capacidade de liderar o _processo, cha­
mando a si a imposição de- pr-opostas ou a unilateridade de 
oferecimento dos termos de um amplo acordo político. O 
que ele não pode deixar de ter é a iniciativa d_o_s_ apelos, das 
convocações e da busca de um projeto com o qual todos, 
ou quãse todos se comprometam a implementá-lo. 

Não pode mais o Presidente escolher o~ parceiros de 
sua preferência para costurar um acordo ou concretizar enten­
dimentos, e não falo de sua· equipe de Ministros e Secretários .. 
Os j:larCelros para a implementação do novo PrOJetO de ·gove·r­
no devem ser todos os que têm responsabilidade pelos destinos 
da democracia brasileira: Fundamental~~nte, todos os parti­
dos políticos~ com- representação congressual, em particular 
os de oposição. 

Insistir na idéia de um emendão. produto da concepção 
de tecnocratas, sem se ouvir os partldos e a sociedade que 
estes representam, como ponto de partida para o entendi­
mento, é um erro. 

Dessa arregimentação das forças políticas n3ci6-ri:ais, des.:. 
se arregaçar mangas pafã i.lrtf esforço interativo com vistas 
a buscar o caminho do desenvolvimento do País, é que de_vem 
surgir as propostas em torno das quais se dará o entendimento 
buscado. 

Será necessário que o Governo convoque, das militâncias 
partidárias, uma equipe qUe tenha o respaldo de idoneidade, 
competênci<i e respeitabilidade comPiõvadas. 

A retomada do desenvolvimento depende da retomada 
da governabilidade por meio de entendimento político nesses 
termos. 

Penso que o meu partido, o PSDB, por i:riterril.édio de 
sua direção, após ouvir-Suas bancadas, poderá convocar seus 
quadros de recorihecida competência para uma colaboração 
nesse esforço nacionaL 

O Presidente Collor recolheu a bandeira da moralidade._ 
Mas ela continuará a ser a grande eleitora na ·ainda distante 
campanha da próxima eleição presidencial. 

Porém, mesmo agora, recolhida, ela é ambicionada por 
alguns, que se posicionam para tentar empunhá~la antes da 
hora. 

Atualmente. já se-pOde Perceber argUnS -ensaiOS nesse 
sentido, aproveitando-se a_onda antkorrupção. 

Esta palavra, que circul~ com tanta freqüêtlcia no cotidia­
no· dos brasileiros. pronunciada nos noticiários, dita nas con­
versas de qualquer lugar e de todo momento, escrita em edito­
riais, -ouvida e banalizada em-discursos e pregações· moralistas 
ou pseudomoralizadoras, tem um significado léxico suposta­
mente conhecido, que lhe dá um sentido apenas de efeito 
moraL Portanto, o corrupto, seja ele corruptor ou corniptível, 

passa ãó largo das sanÇões legais, porque aCha que sua PUnibi­
lidade não tem valor, não tem importância, não existe. 

Entretanto, essa palavra possui conteúdo jurídico. Ela 
co·nc_en~ra tudo o que significa ato ilíCito pr3ticado cOntra o 
patrimônio público. Nesta acepção, ela abrange todas as con­
seqüências civis da prática de ato ilícito e a incidência dé 
incontáveis delitos tipificados no Códig_o Penal, que vão des4_e 
os -ciimeS capitulados sob a epígrafe genérica de falsidade 
até os crimes contra a administração, seffi_" esquecer da tipifi~ 
cação dos crimes contra o patrimônio. 

Tudo isso é conotativo à corrupção. Se foSse póssível 
tornar imprescritíveis todos os atos ilícitos e delitos sob moti­
vação ou para fins de corrupção, teríamos dado um grande 
passo para, ao menos, refrear a intensidade de sua prática 
e diminuir a quãntidade dos agentes da corrU.pção:-rsto_-por;. 
que.--sehoje são estimulados pela impunidade que se perpetua 
pelo decurso do tempo de efeito prescrícíonal, amanhã já 
não o seriam, poís, inexistindo prescrição, a qualquer mo­
mento poderiam ser responsabilizados e apenados. 

Fico imaginando que a imprescrífibilidade das práticas 
de corrupção permitiria, por exemplo, desde um passado re~ 
motQ,-punir todOs-Os que enriqueceram em prefeitúái-e eXeCU­
tiV-os_- estad':'~is, que com salários de prefeitos _e g-overnadores 
conseguir_am ampliar de forma escandalosa seus patrimônios: 
Os órgãos públicos é que poderiam fazer essas apUrações. 

Suponha-se, portanto, a bandeira da rngrali_dad_e_ reer­
guida por alguém que tenha a desfaçatez de etnpunhá-la sem 
ter méritos para isto. O Brasil estará perdlcto;-iireinCdl.avei­
mente perdido. O Governador Ciro Gomes já ChegOu a afir­
mar que "vão desmoralizar a bandeira da moral!zaçãç. Virou 
diScU.isO da- moda". E o pior, digo eu, é que está' sendo pronun­
ciado por alguns que, se não vivêssemos no País da impuni­
dade, não teriam como pronuncíá.:lo. 

A crise é séria e sem precedentes. Isto é que basta para 
estimular a ambição dos eternos inimigos da democracia. Não 
podemos subestimar os plantonistas do golpe. 

Por tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a preocu­
pação n-este inomento deve ser a da convergência de opiniões, 
de interesses e de vocações patrióticas. A hora é de reunião 
para superar a crise, hão para Salvar o GoVeirio, nláS pata; 
com ele e conosco. por todos nós. salvar a democracia e assim 
garantir o futuro do Brasil. 

Era· o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Jutahy Magalhães, o 
Sr. Alexandre Costa, 19 Viu-Presidente deixa a çadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Epitácio Ctife­
teira. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) _:_. éoncédo 
a palavra ao Sr. Senador Esperidião Amin. (Pausa.) _ 

S. Ex~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

· O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o-seguinte discurso.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores: impres­
sionoU-me a publicação, ontem, no O Estado de S. Paulo 
de_ um quadro que enche toda uma página sobre denúilcias 
e irregufaridades. São nunierosas as dúvidas que marcam esses 
18 meses de governo. Não quero endossá-las, Sr. Presidente, 
mas uma, pela sua relevância, merece a atenção do Senado 
Federal: é aquela referente ao escândalo __ do café, que foi 
denunciado pela própria ex-Ministra da Economia, Fazenda 
e Planejamento- que já deixou o Governo há mais de quatro 
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meses - e, no entanto, o inquérito- rig6i'6Sb rião ChegOu a 
termo ou, ao tnenos;-não se divulgou o seu resultado. Leio 
no Jornal do Brasil de ontem, que o DepUta<io Jo~é _Dirceu, 
do PT, já recebeu informaçõeS do· Minisféiío dª_ Ecônomiã, 
Fazenda e Planejamento mas cilas estavam contidas em um 
envelope fechado, com a nota de "secret\)_':. _ _ _ 

ata, St. Presidente-. o esCândalo foi públiCo, ã apuração 
e os resultados são _secretos! 

Evidentemente, essa não é urna boa solução. 
Quando vejo, Sr. Presidente~ que há rebelião nas prisões, 

imagino se entre- e.s-ses_ que se iilsurgem nao se encontram 
muitos desses pobres presidiários que praticaram_ pequenos 
furtos e que, apesar disso, continuam prCsõs meSffio qU~fndo 
se esgotam as suas·pen.:rs: E todos oS dias lemos noS jornais 
que Juízes contlenam a dois, trés anos meliantes que furtaram 
ou roubaram pequenos bens alheios. 

No entanto, esses outros que estão envolvidos em escânR 
dalos tão rumorosos- cõntinuam impunes. E aquela velha frase 
que aprendemos em emnino, St. _ ~_!_e~~~nte: "quem rouba 
pouco é ladrão, quem- rouba--iiiüíto é barão". São os barões, 
e quanto a esses as comunicações enviadas a requerimento 
do Deputado José Dirceu tém o timbre de __ ""seç_reto''! 

sabemos dOs resultados, sabemos dos lucros por conta 
da incorifidência, mas os rtorn:cs dos implicados ficam semp-re 
sob a cortina do "secreto". 

Apesar disso, Sr. Presidente, o Jo~nal do Brasn, num 
esforço do jornalista Odail Figueiredo, publicou, ontem~ a 
seguinte notícia que desejo íncorpurar aos Anaísdesta Casa, 
para mostrar que esses assuntos, que- dizem respeito à pecúnia 
pública, não podem ser secretos. __ 

Se o Governo encontrou realmente aqueles responsáveis 
pelo escândalo do café, tem que denunciá Rios, porque o dinheiR 
ro é do povo, do sacrificado. Somos todos nós, e isso é uma 
homenagem, um respeito a esses pobres delinqüentes que 
estão nas penitenciáriaS, pOrque furtaram um relógio ou "afa­
naram" um objeto qualquer de terceira pessoa. 

Lerei, Sr. Presidente, embora não subscreva todas as 
afirrtfãÇôes, o que divulgou ontem o Jornal do Brasil, assinado 
por Odail Figueiredo: 

Comissão ajjurou denúncias 

"O escândalo do café comeÇou a vii à tona no 
final da tarde do dia 21 de março passado, quando 
o Ministério da Economia, alegaildo que precisava dis­
cutir o retorno-do Brasil ao Acordo_ Internacional do 
Café, anunCiou ·a "Suspensão; por tempo indeterminado, 
das exportações brasileiras do produto. Além de provo­
car grandes altas nas cotações do café nas principais 
bolsas internacion-ais, a notícia levantou imediatamente 
a suspeita de que alguns empresários haviam se benefi­
ciado com a medida, por terem tido conhecimento prê­
vio da decisão- do governo.'' 

Nesse ponto, Sr. Presidente, interrompo a·leitUrá para 
lembrar um episódio que ficou conhecido no País, há muitos 
anos, quando era Ministro da Fa~enda _9 saudoso Ç)c~iáv_io~ _ 
Gouvêa de Bulhões. Era_ a primeira -vez-em que se ia fazer 
a desvalorização da moeda e ele, Ministro -da Fazenda, deixou_ 
que todos os funcionários aOándonassem o gabinete e ele 
mesmo, pelo que se-espalhou ao tempo, teria-datilografado 
a ordem para que fosse tomada aquela medida. E ele próprio 
a levou à imprensa oficial, quando estava ence~ado o expe­
diente para que ninguém tiv.esse conhecimento da alteração. 

HOje não, Sr. Presidente, a scrvirdàde o que diz o jornal, 
esse conhecimento foi feito amplaffiente entre os que estavam 
presentes naquela r~u~_i~o_. _ _ _ 

ContimiO, Sr. Presidente, com a ressalva de que não sou 
fiã:dor do que aqui se escreve, mas apenas porque é u_çp.a 
notícia sobre a qual os homens públicos devem meditar. 

- Continua Odail Figueiredo, no Jornal do Brasil de ontem: 

"Segundo apurou comissão de sindicância do Mi­
nistério, apenas quatro ·pessoas tínham conhecimento 
da suspensão das exportações: a ex-ministra Zélia Car­
_doso de Mello, o ex-Secretário de Economia Edgar 
Pereira, a ex-Porta-Voz do Ministério, Sílvia Faria e 
o ex-.,Chefe do Departamento de Preços, Ribeiro Mes­
quita, ligado ao irmão do Presidente da República, 

- Leopoldo Collor; Mesquita foi quem sugeriu a medida 
à Zélia. 

A- Comissão concluiu que houve, efetivamente, 
um vazamento de informação, mas não apontou culpa­
dos_. Segundo as conclusões da_ Comissão, o vazamento 
ocorreu por desaviso, mas não por intenção criminosa 
de algum funcionário Uo Ministério." 

Ora, Sr. Presidente, esta é uma versão que todos os que 
praticam crime podem alegar, em sua defesa. '_'N?_o_, eu tirei 
o relógi~ por desaviso, não foi por illte~çáo de roUbá-lo''. 

"Lucros. E.ntre o meio-dia e às 14 horas do dia 
21, anteS"_que a notícia fosse oficialmente_ 4ivulgada, 
um únicO corretor comprou três mil contratos de entre­
ga futura _de café na bolsa de mercadorias de Nova 
Iorque". 

Antes da publicação, Sr. Presidente! Numa operaç·ão-qüe 
pode ter proporcionado um lucro superior a cinco milhões 
de dólares, segundo cálculo de especialistas do mercado. Ora, 
Sr. Presidente, há tantos batedores de carteira presos neste 
país, e quando eles cometem uma rebeldia são punidos pela 
polícia. 

Continúo, Sr. -Presidente. 
"Naquele dia, a bolsa negociou 15 mil contratos. 

e tudo isso era segredo, ninguém sabia, mas, ã bOJsã 
de Nova Iorque negociou 15 mil contratos ......;.. cinco 
mil a mais do que o movimento normal." 

O úriícO operado~ ide.ntificado1 o 'Corretor -AarOr{ Sp~ck­
comprou 1.500 contratos em Dome do Fundo de Investimentos 
Tudor Jones. 

"Empresários do setor denunciaram que, nos dias 
que antecederam o fechamento de _exportações, muitas 
empresas brasileiras compraram grandes quantidades 
de café em Nova Iorque e os pedidos de exportação 
reg_istrados· no Banco do Brasil atingiram o dobro do 
normal. A agência de notíciãs Unicom chegou a divul­
gar a medida algumas horas antes do _anúncio oficial 
do Ministério da Ec_onomia. ,- · 

Evidentemente, quem sabia disso? Quem divulgou isso? 
Se só quatro pessoas sabiam, será impossível encontrar entre 
os quatro aquele que, desavisado, espalhou a notícia aos seus 
amigos'? 

"Depois da investigação de Ary Oswaldo Matos, 
que obteve o nome das empresas e empresários- que 
especularam na bolsa, a ex-ministra Zélia Cardoso de 
Mello encaminhou todas as informações-para a Polícia 
FederaL" 
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Isso em março, estamos em setembro. A Polícia Federal 
deve ter terminado esse inquérito rigoroso. E, s_e hirriilnou, 
deve divulgar o nome dos responsáveis do vazamento, ao 
menos em homenagem a _esses mi_se_r~v~íS S:em.rióine qúeoeStão 
na penitenciária ct.irnprinâ.o-pCria-por desCuidos muito meno­
res. 

Ou será que estamos instituiltdO- no"í3r3síl·a velha.ffiiXiffia 
de que Hquern rouba pouco é ladrão, quem rouba muito é 
barão... , ____ - --

~í está, Si'. Presidente, uffi fato ocotiido erll março, de­
nunciado pela própria Ministra Zélia Car-doso de Mello, do 
qual só tinham conhecimento quatro pessOas. E tudo isso, 
por desavisos foram espalhados. Será que todos esses presos 
q~e estão nas _cadeias doPais também não agi~am por_ desaM 
VIso? Se e!es fossem avisados no· sentido de que a polícia 
os prendenam, será que eles não terianl-deixado de praticar 
os delitos? - - -

Não, _Sr. Presidente, vamos ·-respeitar a inteligência, va­
mos respeitar a sociedade. Vamos denunciar os que se aproveiM 
taram dos cofres da União. Esses- e outros ... 

O Sr. Jutahy Magalliães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON--CXRl'<ETRO- Concedo o aparte a V. 
Ex~. ·e desde já o agradeço. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• fala sobre um 
assunto que, como V. Ex• declarou, vem desde março. Hoje, 
estamos lendo nos jornais que essa famoSa õperáÇiíO não repre­
sentou prejuízos mas lucros superiores ___;_ V. Ex~ citOu cinco 
milhões -_-atualmente citam-se até números -maiores, mais 
elevados. Mas esse é o grande problema que temos. No pro­
nunciamento que acitbei de fazer, disse que gostaria de ver 
a irrlprescritibilidade desses_crimes,_porque no reino da impuM 
nidade em que vivemos, prescrição de_ crimes como esses, 
muitas vezes, acredito, ajudã a fraude e se leva anos e anos 
sem se apurar e se j0ga para a frente até Q assunto morrer. 
Como fiz um pronunciamento um pouco severo~ imaginava, 
até com muito otimismo, que alguém da Liderança do GoM 
vemo viesse_ me- fazer alguma pergunta a respeito das supostas 
denúncias que estava fazendo. Eu trouxe aqui duas pastas, 
Sr. Senador; __ são_de alguns jornais, poucos, que tenho a_opor­
tunidadc de ler diariamente, e estes são de um período curto. 
Tudo isto é denúncia de irregularidades, d_e corrupção. Todos 
os dias, quando abrimos os JóY."i:tais, repetemMs_e-:essas denún­
cias,_ e ·a reSp-osta é sempre ~de qtie este Governo é- severo 
na apuração. Mas V, Ex~ me cite quaís foram as apurações 
feitas e quem está preso por causa disSo, a nao ser alguns 
desse caso da Previdência, que não-estão ainda condenados. 

O SR. NELSON CARNEIRO-- Muito gratO a- V. Ex• 
Sr. Presidente, há casos difíceis de res_olver. A corrupção se 
exerce com todas as manhas e todas as cautelas. Há o corrupt­
por e há o corrupto. Um e outro são culpados, e um defende 
o outro. Mas neste caso, que ocorreu no gabinete da Ministra 
da Economia, Fazenda e Plailejain.ento, presentes apenas qua­
tro pessoas, o inquérito for cóllduído, mas não se· divulgam 
os resultados. 

Pelo que diz o Jornal do Brasil, o Deputado José Dirceu 
recebeu os resultados, mas com o timbre "Secreto". Então, 
é como se não tivesse_ existido nada. Secretos são esses benefiM 
dados, que são barões._ São os barões, Sr. Presidente; se 
fossem os pobres_, já esUlriaffi com sélúf "n.~_ti-atO:ir·eiÍi -tdâC>S 
os jornais do_ País. Mas _esses são os barões, pór issO éles 
estão impunes; C CóntirhiarãQ irilf)urfes: sein unla -Sirilj:)les SanM 

ção mOral, porque tudo é secreto. É se~reto por quê? Porque 
eles não são pobres; não são humildes_~ não _são desamparados. 
E quem. veio defender os humildes, os pobres, os desampa­
rados, os miseráveis, não pode esquecer de denunciar esses, 
que afrontam a sOciedade, afrOntam as leis, afrontam a -con­
fiailça da Ministra, vale dizer, do Governo, e enriquecem 
com o fruto do seu deS-aviso. Deram essa notícia aos seus 
amigos por desaviso: "Comprem, comprem--aepressal VenM 
dam, yendam d_epressa, porque, assim, vocês enrfqtiecem in ais 
depressa!" 

Sr-. Presidente, esse é um caso que não precisava rri.aiOres · 
explicações. O Governo já sabe os resultados; já foram envia­
dos:a_o Deputado. Por que n~o s~ divulga o nome dos culpados, 
por que não se toma uma providência para apontá-los à opi.:. 
nião-pi.íblica? Não, eles são _os barões; contiiluarao -impUneS; 
Sr. Presidente, Este país acabará sendo o dos barões da cor­
rupção! 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Concedo 
a palavra ao-nobre Senador Garibaldi Alves Filho. 

O SR- GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
está sobre a mesa um projeto de_ le-i -de nossa autOria que 
pretende alterar o art. 2-:i da Lei n9 8.028, de 12 de abril 
de 1990, que dispõe sobre a organização da Presidência da 

_ Rep~bli~a e dos Ministé,rios. -
-- --A alteração, Sr. Presidente, con-siste em acrescentar um 

parágrafo, que terá o número de §_ 2~ do art. 29 daquela lei, 
para acrescentar o seguinte: 

"Art. 2" 
§ 2o O -titular do cargo de Secretário-Geral di! 

Presidência da República, para efeito do disposto no 
\,art. 50 e Seu § 2°, e no incisO 111 do § 2o do art. 58 

C:Ja Co"ifstifulçãOFederal, é equiparâdo -a Ministro de 
Estado." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publiM 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sr. Presidente.__na nossa justificatíva estamos dizendo_ que 

a lei que dispõe sobre a organização da Presidência da Repú­
blica _e dos Ministérios, introduziu mudanças significativas na 
estrutura da Administr3.Ção Federal. _ _ 

A par de alterar denominação, número e atribuições de 
ministérios e extinguir vários deles, aquele diploma legal transM 
formou o Gabinete Civil da Presidência da República em 
Secretaria-Geral, criando, ainda, como órgão de assistência 
direta e imediata ao Presidente da República, a Secretaria 
de Cultura, a Secretaria da Ciência e TeCnologia, a Secr:etaria 
do Meio Ambiente, a Secretaria do Desenvolvimento RegiaM 
nal. a Secretariados Desportos, a Secretaria da AdminiStraÇão 
Federal e a Secretaria de Assuntos Estratégicos. 

Ess_es_ órgãos foram criados para exercer atribuições de 
larga_ amplitude. 

Poderia citar vários exemplos: a Secretaria da Cultura, 
com a· finãlidade de planejai! coordenar e superviSionar a 
foimulação e a execução da política cultural em âmbito nado­
.naL_ A de Ciêricia e Tecnologia, suQs_tituíndo o Ministc6rio_. _ 
dO mesmo_ nome, tem por fíriillidade o planejaniento·, coorde­
.!l~~Çã<Y; ~uperViS~o e CCirittóle das ativ_idades. de ciênCif! e teCnq­
Iogíã; írii::IUsive de pfogiamas especi3is e de fomento" das ativi­
dades de pesquisa e desenvolvimento em áieas ptiõrifárüis._ --



Setembro de 1991 DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Terça-feira 17 6015 

Cabe à Secretaria do Meio Ambiente planejar, coorde­
nar. supervisionar e controlar as atividades relativas à política 
nacional do meio ambiente e à preservação, conservação e 
uso racionãl dos recursos naturais renováve-is-e-, à -secretaria 
de Administração Federal, realizar estudos, formular diretri::. 
zes, ·visando o bom funcionamento- da adminíStrãÇão pública 
federal orientar norrnativarnente, planejai-, CO-ordenar, SUpi!r­
viS:iõnar e---controlar· os assuntos referentes ao pessoal ciVil 
da AdrniníSfraÇão PúbJiCã "J~ea·eral-dírefa~ indlréta e funda­
cionã.l, aos serviços gerais, à modernização e oiga-nizaçaO ad­
ministrativas e aos siSfcnlas· e·-sei'viçôs ·dê Picicess"ámento de 
dados dessas entidades. 

Tem por finalidade a Secretaria de Assuntos Estratégicos, 
entre outras, desenvolver estudos e projetos de utilização de 
áreas indispensáveis à segurança do tertitórío e op-íilãi sOhie­
o seu efetivo uso, fornecer subsídios necessários às decisões 
do Presidente da República, cooperar· no planejamento, na 
execução e no acompa-nhamento da- ação governamental com 
vistas à defesa das instituições nacionais, cooi'denar a fófõ:ili~ 
lação _da política naciomi.J nuclear e suPervísionat sua -exe­
cução. 

Vê-se, portanto, que um elenco tão extenso de atribuições 
deixa eviâente que as alterações-introduzidas na estrutura 
da Administração Federal pela Lei n~ 8.028/90 fOram de molde 
a subtrair do Congresso Nacional substancial prerrogativa que 
lhe foi conferida pelo § 2° do art. 50 da ConstituiçãO l?'edéral, 
e que consiste- em encaniinhar pedidos de inform8ções aos 
Ministros de Estado- e, ainda, no que ·concerne ao disposto 
no inciso III do § 2• do art. 58 da Carta Magna que dispõe 
sobre a convocação dos Ministros para presfar informações 
sobre assuntos inerentes às suas _atribuições. 

Assim, um sem número de atribUições que-, até''ã ectlção -
da lei em referência~ era-m eXei:'cídadS pOr MinistroS de Estado, 
passaram à competência dos Secretários da Presidência da 
Republica. · 

o· Legislador constituinte autorizou que as Mesas das 
casas dO COilgresso Nacional encaminhassem aos-_ MiniStros 
de Estado pedidos de informações e, aiilda, que essaniutori~ 
dades, quando convocadas, prestassem, pessoalmente, ao Par~ 
lamento, esclarecimentos relativos às atribuições dos respec~ 
ti VOs MiniStérios~- fiãó"-Sé- ieTerifido, eritretahto, às "Secre-tarias -
inseridas na estrutura da Presidência da República~ onde são 
tratadas matérias de relevantíssiirio iOte!esse naclOriã.C-

De acordo com o disposto no art. 29 da Lei n9 8.028~-­
de 1990, assim como aos Ministros de Estado c3be a supervisão 
dos órgãos a eles subordinados, ao Secretárid.:.Gêfãl da Presi.:­
dência da República cabe a supervisão técnicã. ·Ctas d_êmais 
Secretarias. ---- ------ -

o pi'Ojeto que -oál âPresentamos· procura·srm.pi'esmente 
regulamentar a maneira de o Parlamento poder utilizar, junto 
às Secretarias da Presidência da R.epúbiica, da pr_errogãtiva ·­
que lhe confere a COnstituiç<lo'-no qUe sC-relackmã ãoS Miriis­
tros de Estado, conforme, aliás, já é princípiO ~assegufã._dO 
pelo artigo 5'-', inciso XXXIII, da Carta Magna. ---- --

Então, Sr. PreSidente, o piojeto que vai ser lido~.-de _nossa 
autoria, pretende simplesmente regulamentar a matéria de 
maneira qUe -o Parfã.rri.ento possa -usá~la jlliitO-às SeCretarias 
da Presidência da República. E nirlguértrval~riegar as- atribU."i~ 

ções, as prerrogativas e as responsabilidades -déssas secre­
tarias. 

O nosso projeto pretende, simplesmeiite, que a Consti­
tuição, no que se relaciona a essas secretarias, posSa cobrar 
dos seus respectivos titulares responsabilidades. 

Como supervisor das demais _Secretarias, o Secretário­
deral_da Presidênc;:ia da República será o_canal de comuni­
caÇão entre ó Congresso Nacional e os _.demais órgãos que 
integram a estrutura daquela Presidência, assim éomo se dá 
em seu relacionamento com os Ministros de Estado, no que 
se refere aos órgãos integrantes do respectivo Ministério. 

Este o objetivo do projeto que submetemos à conside­
ração dos Srs. Senadores. 

Portanto, Sr. Presidente, o projeto que apresentamos 
pretende, repito, para fic3.r bem claro, regulamentar a matéria 
que dispõe sobre a possibilidade de o Parlamento utilizar, 
jun.to às _secretarias da Presidência da República, da prerro­
gativa que lhe confere a Constituição no que se relaciona 
aos ministros de Estado, conforme, aliás, já é princípio assegu­
rado pelo art. 5'', inciso XXXIII, da Constituição. E como 
supervisor das demais secretarias -repito c_:_ também o secfe­
tário~geral da Presidência da República será o canal de comuw 
nícação entre ó CongresSo Nacional e os demais órgãos. que 
integram a estrutura daquela Presidência. 

Com isso, Sr. Presidente-e Srs. Senadores, estamos que­
rendo realçar as prerrogativas do Poder Legislativo. Já se 
disse, já se falou, já se proclamou que ainda uma das grandes 
funções do parlamento é a fiscalização; que a:o_ parlamento 
moderno cabe exercitar, cada vez mais, os seus poderes de 
fiscalização. 

Ora, Sr. Presidente, através dessa lei que modificou a­
estrutura da Presidência da República, essas secretarias-gerais 
ficara_m imunes a essa fiscalização. Afinal de contas, não se 
pode dirigir um requerimento de informações a um secretá­
rio~~eral, não se pode convocar um secretário-geral para pres­
tar esclarecimentos, porque, simplesmente, a legislação não 
permite. -

Por essa razão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos 
propondo essa alteração, para a qual contamos com o apoio 
e a aprovação desta Casa. 

·--Era o-que tinha a dizer, Sr. Presidente-:-

COMPARECEM MAIS OS SRS. S};;NÃD0RES: 
Albano Franco - Esperidião Amin -João França -­

Josaphat Marinho - José Eduardo -José Fogaça -José 
Sarney - Marco Maciel. 

Durante o _discurso do Sr. Garibaldi Alves Filho, 
o Sr. Epitácio Cafeteira, deixa a cadeira da presidência 
qUe é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Srs. Senado­
res, desejo comunicar à Casa que o Senhor Presidente da 
República convocou, para as 10 horas de amanhã, uma reunião 
do Conselho da República, do qual faz parte o Presidente 
do Senado Federal. Sendo as_sim confirmO perante os Srs. 
Senadores a minha presença, na condição- de Presidente da 
Casa, -na -re-união daquele colegiado, que será presidido pelo 
próprio Presidente da República. Portanto, fica o registro 
nos Anais do Senado Federal da nossa presença, já confir­
mada, na reunião do Conselho da República,_ a primeira que 
se realiza após a sua instalação- formal, ocorrida no dia 5 
do mês passado .. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência lembra aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional 
realizará, hoje, sessão do Senado Federal destinada a recep­
cionar s-: Ex' o Sr. Luis Alberto Lacalle Herrera, Presidente 
da República do Uruguai. 
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. A Presidência e~carece aos Srs~ -Senadores o compare­
Cin:ento a_ esse -avento que sinaliza a aproximação cada vez 
ma1s estr.etta e fraterna entre os dois pafses irmãos, o Uruguai 
e o BrasiL Então, Srs. Senadores, às 18 horas, no plenáriko 
do S~nado Feder.al, reuniã? do Congresso Nacional, parare­
cepciOnar o Prestdente Lmz Alberto Lacalle Herrera Presi-
dente da República tio Uruguai. · ' 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDROSIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do ·orador.) -Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, ci-eio que tOdos nós ficamos surpreendidos, 
com a. ~ecisão de S. Ex~ o Procurador-Geral da República, 
de sohc1tar a V. Ex• baseado no art. 49 da Constituição, qtie 
estabelece a competência do Congresso Nacional, sustar atos 
do Poder Executiv6 que exorbitam do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa. --

0 Procurador alega que as _formas _ctê pagamellto, pre­
vistas no Edital de privatização ·da Usiminas, -contrariam a-­
Lei n" 8.031, que regulamenta as privatizações. 

Os títulos da dívida agrária, por exemplo, poderiam ser 
usados na privatizaçãb Usimimis-, -mas-rião estão previstOS-na 
Lei n' 8.031. · · ·· · 

O Senador Mauro Benevides diz que o Secretário-Geral 
do Congresso ainda está examinando as norrilaS regimel].tais 
que vão disciplinar a tramitação da matéria. -

Veja!_ nObre Sena~or Nelson Carneiro, eu sinceramente 
~ão imagínava que Unf artigO tão importante quanto este fosse 
mvo~ado por S. Ex~. o Procurador-Geral da República, num 
caso tão ímfioftànte qliãilti:f ó da Usiminas. 

Creio-:que -é inédita essa Situa"ção-; Sr. Presidente. Um 
artigo- recentemente inserido na ConstituiÇão -Federal pelos 
Constituintes e que estabelece uma norma nova, através da 
qual este Congresso pode agir no sentido de evitar aquilo 
que se chama o exagero, o equívoco, o erro~ a exorbitância -
do Poder Executivo; um item que, de certa forma, lembra 
o que vai ser o-parlamentarismo no futuro, de repente é invo­
cado pelo Procurador da República. S. Ex~ chama a atenção 
deste Parlamento se dirige a V. Ex~, Sr. Presidente, solicitan­
do~Ihe que oriente nO ·sentido de que esta Casa, atr-aVés de 
uma legislação específica, suste a privatização da Usiminas. 

Já votamvs aqui um projeto sobre essa matéria, de autoria 
do Senador-Jutahy Magalhães. _Lamentav_e_lmente, ~ projeto 
parou na Câmara dos Deputados. A proposíÇãO já poderia 
ter sido decidida, legislada, fazendo com que matérias como 
essa, caso a caso, passassem pelo Congress-o Nacional. O dia 
24 está muito próximO~ e é O prazo de abertura dos editais 
da empresa de aços em Minas Gerais. -- ___ _ 

Sr: Presidente, o Procurador da República teve a coragem 
de alertar o Congr~_SsO _Nacional para o fato -de que deve 
sustar tal privatizaçao. Sinceramente, creio que diante do dis­
curso do Senador Nelson Carneiro, dos discursos dos_ ilustres_ 
Senadores desta Casa;das mailchetes.e as·notfciãs publicadas 
sobre a matéria nos ~diversos õfgãos- da imprensa, além do 
alerta do Procurador-Geral da República, o mínimo que pode­
mos fazer, Sr. Presidente, é sustar a referida privatização. 
Sustando aqui a matéria, ilão est3rrios-iinpeaii1dó de privãtizar 
ali. Mas, permitindo desencadear o processo, não sei como 
ele terminará. 

Por outro lado, Sr. Presidente, diante das últimas man­
chetes, notícias, debates, c interrogações a respeito de "possf­
veis~·-ilicitudes que _estariam ocorrendo a nível de Governo 
Federal, não me parece que, agora, seja o momento exato 

para se desencadear um processo -dessa natureza, envolvendo 
uma empresa como ·a Usiminas. 

Por isso, quero n:t~ dirigir a V. Ex\ Sr. Presidente, que 
merece o nosso respeito e a nossa admiração, no sentido de 
chamar a atenção- ainda que desnecessário- para a- respon­
sabilidade que está sobre os ombros de V. Ext no momento 
em que, como Presfdente do COngresso Nacion'al, recebe por 
parte do Procurador da República um alerta, uma solicitação 
para que coordene e este Congresso lhe dê força para sustar 
os atos da privatliação da Usiminas. A meu ver, o Presidente 
da República, diante desse ato do Procurador, não deveria 
nem esperar a decisão do Congresso Nacional. Seria um gestO 
elegante, fino e respeitável do Presidente Collor tomar a se­
gUinte atitude: ''Diante dessa manifeStação- não quer dizer 
nem que eu a acate - mas, diante da decisão- do Procura­
dor-Geral da ~epública susto o edital que inicia o pfocesso 
de privatização, a firri -de aguardar o desenrolar dos aconteci­
mentos". 

O-Sr. Nelson Caroeü;o - Permite-me V.. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Com o maior prazer. 

O Sr. Nelson Carileiro - V. Ex' se recorda dos discursos 
aqui pronunciados sobre a privatização da Usiminas. Um dos 
tópicos que acentuei foi exatamente que ó pagartteiltti seria: 
feito, inClusive, com tftulos da dívida pública, evidentemente 
com grande margem de deságio, e que seriam recebidos com 
70% .. Seria igual aos títulos da dívida agrária, que seriam 
recebidos pelo valor nominal, quando todos sabemos que esses 
valor~s-estão defasados em 70 a 80%. Dizia eu que, naquelas 
cond1çoes, qualquer um de nós poderia comprar a Usiminas. 
Vê V. Ex~ que o protesto acabou chegando ao Procurador­
Geral da República, o que vem mostrar, ainda uma vez, que 
a Assembléia Nacional Constitu-inte foi inspirada, quando as­
segurou a independência do titular da Procuradoria-Geral, 
que fez com que o Procurador deixasse de ser apenas um 
funcionário indicado, indemissível, ad nutum pelo Presidente 
da República, para ser uma pessoa encarregada de cumprir 
a lei e fiscalizar o seu cumprimento. Isso se entrosa naquela 
responsabilidade do Congresso Nacional, que é a de fiscalizar 
os atos_ do Poder Executivo. Há m_uitos anos, juntamente 
com Milton Campos, peregrinamos - S. Ex~ e eu - pelos 
países democráticos e oferecemos um trabalh.o; naquela hora 
de ocaso dos parlamentares, dizíamos que uma das atribuições 
essenciais dos parlamentos era a fiscalização. O nobre Presi~ 
dente Mauro Benevides sabe a luta que empreendeu durante 
anos-;--para que, afinal, se regulamentasse o art. 45 da Consti­
tuição Federal de 1946, foram anos e anos, suados e sofridos, 
até .que Se regulamentasse·. Já tivemos, neste plenário, na 
Legtslatura passada, a oportunidade de rever. de impedir a 
privatização do Lloyd Brasileiro e à frente desse movimento 
-os mais antigos aqUi se ·recordam- estava o atual MiniStro 
Jarbas Passarinho, que lutava coritra a privatização do Lloyd 
Brasileiro que, afinal, foi evitada naquele momento. Acredito 
que a própria Mesa submeterá, em breve, ao exame do Plená­
rio, um projeto- que atenda à solicitação do Procurador-Geral 
da República, porque, corno está, não estamos vendendo, 
não estamos privatizando a Usiminas, nos terinos da proposta 
on.cia~. estamos dando-a de presente. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço o_ aparte e creio 
que V. Ex~ diz, com muita clareza - aliás V. Ex~ foi o 
primeiro Parlamentar desta Casa que abriu ~ debate sobre 
essa matéria; foi O pi"oi1tinciamento de V. Ex', o seu particular 
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amigo Agapito Durão. que chamou a atenção do COngresso- mon, é objeto de ação judicial imp-etrada e iri{entada por 
Nacional sobre o absurdo dos equívocos que estavam se verifi~ diversos seglnentos ·representativos de parcela expressiva da 
cando nessa matéria~- Chama bem a atenção também V. Ex• sociedade mineira ligada ao assunto, compreendendo sindi-
ao_ lembrar do esforço ~·e-eu -ainda era Sena-dor, na outra catos __ e_até partid9s po!íticos. Ora, foi concedida _uma liminar; 
vez em que passei por esta Casa - qUatido um projeto do portanto, o remédio_ que prima pela celeridade sem compro­
Senador Mauro Benevides, exatamente tentando regulamen- meter-se com o mérito é a liminar. E esta foi concedida. 
tar a capacidade e as ·condições de o Senado Federal e o Contudo, com as razões que __ o BNDES ofereceu ã Justiça, 
Congresso Nacional poderem fiscalizar e atuare·m em termos em primeira instânCia- e tive aCess-O a esSas razões por Oca­
da fiscalização dos atos do Presidente da República. Cteio sião da estada do Sr. Eduardo Modiano na Comissão de As­
que esse artigo, que é realmente sui generis, permite cassar, slintoS EConômicoS qUe integramos -com a apresentação 
por assim dizer, o ato de Presidente da República que exorbite dessas razões, a liminar foi revog"ada. Portanto, no âmbito 
da delegação legislativa a que ele pertence. da Justiça, o assunto fqi até aqui decidido como "prossiga"._ 

Creio, "Sr. Presidente, que, nós, Senadores, p<_Jdefíamos De forma que manifesto minha apreensão pelo fato de que, 
nos dirigir à Câmara dos Deputados e solicitar também um neste momento, faltando uma semana para apresentação das 
empenho em termos do Projeto de Lei do Senador Jutahy propostas do leilão, surja esse ofício, cujo teor não con-heÇO 
Magalhães, aprovado pela unanimidade desta Casa, e que ainda na sua totalidade, como que colocando o Congresso 
lamentavelmente, por essas ou aquelas razões, não te~e a Nacional, em última instância,ém cima do laço, como respon­
tramitação tão urgente quanto aqui, na Câmara dos-D-epu- sável por uma decisão- realmente muito grave; porque, se 
tados. o Congress_o decidir -_e_ infelizmente essa não tem sido a 

OSr.Esperidíã()Amiri-- Pei-mite-meV. EX! uin áparte? vocação da Casa: decidir- baixando um decreto legislativo 
aprovado pelo plenário das duas Casas, sustando ess_e procedi-

O SR. PEDRO"SIMON- OUço" o apai'te do nobrê Sena- menta de privatização, estaremos assumindo encargos de na-
dor, com todo prazer. _ tureza econômica sem uma avaliação adequada que à Justiça, 

O Sr. Esperidião Amin - Nobre Senador Pedro Sírrion, 
gostaria de participar, -de -Certa fOrma, dO aleiti que V. -Ex' 
traz e que tenho certeza há de ser satisf:itoriãmente respond-ido 
pelo Presidente da Casa, para fazer dois c-omentári-QS! um­
de natureza geral. Já tive oportunidade_ c_i_e di~erl aqui da_ 
tribuna do Senado, que entendo que o processo de privati­
zação de empresas públicas no Brasil é uma necessidade, en­
tendo que o Governo realmente se agigantou, porque não 
chegaria ao ponto de fazer a publicidade que o está fazendo, 
mostrando o elefante. Realmente é mastodóntlOO o Estado 
brasileiro e está dimensionado muito acima das suas possibili­
dades. Quer" dizer, nén o seu coraçã-o, nem----o-seu pulmão, 
nem a sua agilidade conseguem correlacionar-se cbm a Q]91en­
são física do Estado, principalmente com a participação- do 
Estado na economia; por isso, sou a favOr da intenção de_ 
privatizar. Mas, lamentavelmente, esta é a parte irônica e 
cruel do processo de recessão que es_t~It!-OS vi_venc;Jq_ =--~-aqUi 
repito O que já disse da tribuna- do Senado cumprindo com 
o meu dever, assim como V. Ex~ o faz agora:- assim como 
uma pessoa em dificuldades financeiras não consegUe vender 
o seu património erii cmldições razoáveiS, o Estado depaUpe­
rado, como o Estado brasileiro, fará maus negóciOs ~o priva­
tizar. Diria mais, vai ser muito difícil ocorrer um único ·caso 
de privatização sem que a polfcia seja- chamada, polícia no 
sentido latu e folclórico da palavra. Por quê? Porque alguém 
que está quebrado, alguém que está em dificuldades fi~?_!l,­
ceiras não consegue:_:_vender pelo preçn ptóxiniO dO-jUSto o 
que é seu, e com o Estado esta tendência é aínda agudizada 
pelo própriO desmazelo com que, infelizmente, de_ maneir~ 
corriqueira, é tratado o Erário e· o patrimônio público. Como 
dizia o jurista Maximiliano, o patrimônio ·pUblico é mais ou 
menos como o patrimóniO-da viúva: "Muitos se saco-dem para 
assaltá-lo e muito poucos se erKuem em seu prol". O -mesmo 
vai ocorrer- e e·stá ocorrendo, a tendência é--de que ocorra 
-na questão da privatização. Finalmente, a fespeíto-especifi-:. 
camente dessa questão, que, repito, sei qUe o-Senador Mauro 
Benevides vai abordar de maneira satisfatória;o queró aqui 
mostrar a minha inquietaçãO com a--descarga de responsa­
bilidade que esse ofício do Procurador-Geral dá República 
significa ·para o Congresso. Essa matéria, Senador Pedro Si-

neste momento, na minha opinião, incumbe adotar. Esse o 
comentário, Senador Pedro Simon~-que faço congratulando­
me com V. Ex~ por lembrar, nos termos em ·que fez, que 
é uma colocação muito grave a que faz o ProcuradorMGeral 
da República e aguardando, certamente, que o nosso Presi­
dente haverá- de dar as informações conseqüentes e ne-ces­
sárias. 
-- 0 SR. PEDRO SIMON - Agradeço a V. Ex• o aparte, 

que, assim como o do Senador Nelson _Carneiro, trazem a 
importância e o significado dessa matéria. 

·_o Sr. -Jutahy Magalhães - Senador Pedro Simori, V. 
Ex~ me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SlMON - P_ois não. 
O Sr. Jutaby Magalhães- ~nquestionavelmente, o Pro­

cuiãdor-deiã.I da República está chamando a atenção do Con­
gresso Nacional- poderia fazê-lo também diretamente, mas, 
no meu eritendimento, está chamand_o a atenção do Congresso 
Nacional - para um ato que deve ser da nossa iniciativa -
e da nossa preocupação. Inegavelmente, o Presidente da Re­
públic~_ e~tá exorqitando a delegação que _lhe foi conferida 
pela lei decorrente da Medida Provisória -n9 155, (Jue criou 
U:nYã moeda de conversão,--não prevista na lei, não autorizada 
pela lei. Daí vem a razão d_e estar exorbitando. 

Agora, a minha preocupação, Sr. Senador Pedro Simon 
~e que deve ser a do_ Senador Esperidião Amin, do Senador 
Nelson Carneiro e tantos outros- é a de que, na realidade, 
temos quatro dias. A reunião é no -dia 24. Mas para votarmos 
a mat~t_:_ia _ 9,este quilate, deste teor, aqui no Congresso, vam9s 
ter_ que votá-la até quinta-feira próxima. Se não O Ílzernlds, 
não votaremos, nem na s_ex_ta-feira, nem na segunda-feira, 
perderemos o pr~z_o. 
-- . O SR. PEDRO SIMON - E esse decreto tem que ser .. 
votado na Câmara e no Senado? Não existe a fórmula do 
Congresso? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não. Tem que-ser. votado 
na Câmara e no Senado. Há tempo para isso, desde que 
haja ~!!,tendimerit~ dane~i_~~d~,-~hátempq para isso. Agora, 
é PreCiso haVer e-ssa preocupação com as datas, ,dentro da 
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realidade do trabalho do Congresso. Se não votaítnos até 
quinta-feira, muito dificilmente votaremos na sexta ou na se­
gunda-feira. 

O SR. PEDRO SIMON - Cieioque V. Ex• apresenta 
um dado quase impossfvel. A não ser que a Liderança do 
Governo entenda a matéria e concorde em votá-la em regime 
de urgência urgentíssima aqui-e no Congresso.- Mas, talvez 
mais fáCil que votarmos - não sei, Sr. Pres'iderite, mas eu 
diferente dos Senadores aqui presentes, membros do Gover~ 
nos, pediria ao· Governo =-que- sustassé -a matéria. Creio· que 
o Presidente da República, diante de uma manifestação desta 
natureza, feita pelo seu Procurador que Sua Excelência há 
questão de poucos dias, iridicou para ser reconduzido, e esta 
Casa, por unanimidade, atendeu à solicíüiÇão do_ Presidente 
da República e o reconduziu creio que, diante de uma manifes­
tação comõ esta, o ato-do Presidente da República adiando, 
suspendendo, seria um grande gesto. 

Volto a repetir: se o Presidente suspender, se o CO-ngresso 
fizer o mesmo, não quer dizer que a matéria não pode voltar; 
pode, até com mais força e mais autoridade. 

Agora, iniciado um_ processo de uma maneira má com 
a decisão do Procurador da República em matériaaessa iliftu:. 
reza, não sei como termin-a(á_a priV<lti:taÇão da Usiminas. 

O Sr. Nelso~ Carneiro_~ Permit~-me V. _Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro - Não seria mais fácil e mais 
rápido obter da Câmara a Votação do projeto do Senador 
Jutahy Magalhães? Evidentemente, o co-ngresso teria _éum:. 
prido o seu dever, e, se o Presidente vetasse, a responsa­
bilidade seria dele. 

O SR. PEDRO SIMON- Conversei com o Sena~dor Juta­
hy Magalhães na s~mana _passada e falei com S. Ex~ quanto 
à importância de irnlos às Lideranças do Senado, à Pr:~~idência_ 
da Câmara dos Deputados, expor ao Presidente daquela Casa 
a necessidade de votarmos-o-projeto do senador Jutahy Maga­
lhães. 

Sr. Presidente, o Presidente é V. Ex~ os eleitores somos 
nós. Creio que ao PreSidente do Congresso cã.be a responsa­
bilidade de determinar o que será feito e fico ila_ expectativa 
das providências que o Presidente do CongreSso irá toiriat:­
Primeiro, no qUe tange a nós. Temos condições de, até quinta-
feira, votar a· matéria? -

No que tange ~-o Presidente_ da República, __ devemos co­
brar dele, independente da -noSsa votação, que suste a privatl~ 
zação da Usiminas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Srs. Senado­
res, a Mesa já esta,va_ na intenção de ofer;ecer à Casa explica­
ções relacionadas com _ _o ofício enviado ao Congresso Nacional 
pelo Sr. ProcuradOr-Gera] da República, Dr. AriSfídes Jun­
queira Alvarenga. O debate que agora se trava neste Plenário 
compele o Presidente a oferecer aos Srs. seilá.doreS_ e à -firópria 
Nação informações relacionadas co·m o rderido ofício, que 
se fundamentou numa exposição-de motivós da lavra do Sub~ 
procurador-Geral da República, Dr. Álvaro Augusto Ribeiro 
Costa, que entendeu, no caso-da privatização da Usiminas, 
que o Executivo exorbito_u na elaboração dos atos normativos 
do seu poder regulamentar. O Dr. Arjstides Junqueira Alva­
renga, entendendo como yálj~a a argumentação expendida 
pelo Subprocurador, Dr. Alvaro Augusto Ribeiro Costa, en-

viou, na última sexta-feira, ao Presidente do Congresso Nacio~ 
nal, esta matéria que, a partir daquela hora, começou a ser 
questionada dentro dos vári9s ângulos em que se situaria a 
sua tramitação, levando em conta, a Presidência - como 
o fez-a urgéncia de que se reveste o exame dessa postulação, 
ainda mais porque, no processo de privatização da Usiminas 
o leilão está previsto para o próximo dia 24. Como ressaltou, 
há poucos instantes, o nobre-Senador Jutahy Magalhães, vai 
medear um prazo reconhecidamente exiguo para que essa 
mitéfia seja examinada pelo Congresso Nacional. 

No primeiro instante, valendo-se da assessoria da Secreta­
ria-Geral da Mesa, a Presidência entendeu que a tramitação 
dessa matéria deveria originar~Se na Câmara dos Deputados 
a exemplo do que ocorre com projetos_ de lei oriundos do 
Chefe do Poder Executivo. Além disso, destaque~se que, tanto 
no Senado, como na Câmara dos Deputados, tramitam proje­
tos de decretos legislativos, nesta Casa, de autoria da nobre 
Senadora Junia Marise, já apreciados no âmbito da Comissão 
de Constitúição, Justiça e Cidadania, sustando os atos norma­
tivos em relaç_ão ao processo de privatização da Usiminas. 

Na Câmara dos DeputadOs - e esse relato foi-me -
tranSmitido com absoluta fidedignidade pelo Presidente Ibsen 
Pinheiro está sendo tentada a urgência urgentíssima para um 
outro projeto de decreto legislativo, que, por não ter sido 
pedido e assinado peJas lideranças, teve essa falha suprida 
P.ela maioria absol_uta da outra Casa do Congresso. 

Portanto, há duas tramitações: uma no Senado e outra 
na Câmara dos Deputados. 

Em razão disso, ainda no final-da tarde de_sexta-feira, 
estabeleci contato com o Presidente Ibsen Pinheiro, e a S~ 
Ex~ remeti o expediente do Sr. ProcUrador-Geral da Repú­
blica, Aristides Junqueira Alvarenga, reservando também ao 
Senado a prerrogativa de exaJ!linar a postulação, já que a 
Senadora Júnia Marise teve a iniciativa de submeter ao exame 
ciO Senado Fede-ia! o- projeto de decreto fegislaiivo- susPen­
dendo os atos riOrmativos de que se cerca a privatização da 
Usiminas. 

, ()ra, Srs. senadores, se tramitam_simultaneamente, uma 
nO Senado- e outra na _Câmara dos beputados, proposições 
praticamente idênticas que- objetivam a nulificação dos atos 
normativos praticados e vinculados ao processo _de estatização 
da Usiminas evidentemente, teríamos que promover uma ação 
conjunta das duas Casas do COngresso para que nunca se 
irrogasse a nossa face a increpação de omissos· na apreciação 
de uma matéria de ini:]_Uestionávefrelevância p3ra a vida eco­
nóníica do País. 

_Tanto isso é verdade que, na manhã de hoje, no gabinete 
da Presidência, foi ·realizado encontro entre e o Presidente 
cia câffiara dos Deputados, o Présidente do -BancO -Nacional -
do Desenvolvimento EconômiCo e Soçial - BNDES e eu, 
Presidente do Senado ocasião el!l que o Dr. Eduardo Modiano 
externou a sua apreensão diante do documento enviado pelo 
Procurador-Geral da República, sobretudo porque o _crono­
grama de providências para a privatização da Usiminas fá 
Viriha--Sendo cumprido com interrupções, em razão de- deman­
da judi~ial, com a concessão de uma liminar num determinado 
mou;te.nto e a sua cassação pela instância recursal competente, 
em outro, Conseqüentemente essas dificuldades foram todas 
expostaS na reunião realizada na rrianhã de hoje, o que nos 
obriga à, além da leitura que se fará formalmente no expe­
diente da Casa, para publicação da matéria_-, amanhã o 
Presidentt:? ~-~ Senado, reunindo-se no primeiro mómento nu­
ma reunião, com as Lideranças da Casa, examine, num priinei-
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ro momento. solução constitucional e regimental adequada 
a fim de que se dirima essa pcriâência e possa o Congresso 
Nacional, pela primeira vez, cumprir o que dispõe o art. 49, 
itein V da Constituição Federal, invocado pelo procurador 
Aristides Junqueira Alvarenga. _ 

Com esse relato, que nãó foi tão breve como se obrigaria 
a Presidência no exercício dessa Cadeira, desejo tornar real­
mente claro que a Presidência do Senado Federal, e da mesma­
forma a Presidência da Câmara dos Deputados, numa aÇão 
simultânea, estão buscando situar o Congresso NaciOnal nUm 
patamar de dignidade diante dessa matéria, j~ que convergem 
para ela as atenções Uo mundo econômico e político do País. 
Estamo-s exatamente dentro da exigüidade do prazq de que 
dispomos, sobretudo pelas circunstâncaiS de o leilão ter sido 
fixado para o dia 24, dando a maior -celeridade possível ao 
exame dessa questão para-que-ela seja deslindada antes daque~ 
Je prazo ou, se for o caso, apreciados o PrOjetO Jún"ia Marise 
com o projeto que está tramitando na Càiriara dos Deputados. 

São esses_ os fatos de _que se cerca a -rnãtéda, agora alvo 
de dicussão neste plenário, Com a intervenção do Senador 
Pedro Simon e os a-partes solidários de vários Srs. Senadores, 
todos evidenciando o inexcedível espírítO público--óe que são 
possuidores, mormente quando está em jogo um assunto para 
o qual se galvanizam as atenções dos círculos econômicos 

e administrativos do País. 
Podem os Srs. Senadores ficar absolutamente tranqúilos 

de que a mesa adotará aquele procedimento compatível com 
a norma constitucional de indiscutível relevância, que permite 
ao Congresso Nacional sobrestar ou até nulificár os atos=nor~ 
mativos que possam -representar, neste caso, uma exacerba­
ção, uma exorbitância do poder regulamentar, no caso, '?­
ExeCutiVO. 

Portanto, eram esses os esclarecimentos que, no aligei­
rado desta exposição, a Presidência sentia~se no dever de 
transmitir à casa e à própria opinião pública brasileira. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro ii-eneviêíes) __:____Sobre a me-_ 
sa, ofíCiO :que -será lido pelO Sr. 1 o Secretário. 

É lido o segu~nte 

Ofício PG RIG ABfNo 498 
Brasflia, 13 de setembro de 1991. 

Senhor Presidente, 
Ao Ministério Público, instituição· iilCLirilbid3- da defesa -

da ordem jurídica e do património públicO e Social (ãrt. f21, 
caput, e 129, III, da C.F.), cabe verifiCar_a_óbservância dos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da publicidade, que, inseiidos na ordem jurídico~consti~ 
tucional, impõe~se à administração pública direta: indíreta 
ou fundacional (art. 37, caput, da C. F.) -

Em face do exercício dessas funções institucionaís, di-ver--­
sas representações foram dirigidas a esta ProCuradoria-Geral 
da 'República, versando sobre o processo ·cte privatização das 
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usíiitinas. 

No exame a que as mesmas foram submetidas, desta­
cou:;.se questão pertinente à competência do COngresso Nacio~ 
nal - identificada e analisada no documento anexO --. cuja 
solução a vigente ConstituiçãO Federal Propicia ao Poder Le~ 
giSlativo (art. 49, V. da" C. F.), sem prejuízo de outras medidas 
a cargo do Ministério PúbliCo. 

Tendo em vista ó disposto no referido preceito da Lei 
Maior (art. 49, V, da C.P.), encaminho a Vossa- Excelência 
o aludido documento, submetendo~o ao elevado exame do 

Congresso Nacional, a quem compete, priomordialmcnte, 
preSerVar o exercíciõ de suas competências constituciOnais.--

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência pro~ 
testas de elevada estima e consideração. - Aristides Jun­
queira Alvarenga, Procurador-Geral da República. 

Ref.: Procs. n° 1.927191-98, 2.276/91-17, 2.418/91-18 e 
2.091/91-11 . 

Senhor Procurador-Geral, 
Nas representações em epígrafe- todas elas pertinentes 

ao processo de privatização das Usinas Siderúrgicas de Minas 
Gerais S. A. - Us!m"inas, foram suscitadas diversas questões. __ 

2. Dentre elas, identifica-se a que diz respeito aos· 
.. meios de pagamento" da alienação das ações da mencionada 
empresa, envolvendo tema pertinente à competência do Con­
g~esso Nacional_,_ql!_e, segunçlp ~s representações, teria sido 
usuprada por meio de normas exaradas pelo Poder Executivo. 

3. Consideran~o que se trata de matéria cogitada pelo 
ait. 49, V, da Lei Maior, afigura-se~me necessário Qestacar, 
no âmbito da análise das representações em causa, as seguintes 
observações, que_ de logo submeto ao elevado exame da Vossa 
Exc~lêricia, sem prejuízo do posteriof oferecimento de parecer 
mãís abrangente. - --- 0 - " -

4. A Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990- que criou 
o Programa Nacion"al de Desestatização ~, dispõe, em seu 
art. 16, que, "para o pagamento das alienações previstas no 
Programa Nacional de Desestatização, poderão ser adotadas 
as seguintes formas ·operacionais: 

_ -T=- ãs Ülst~t!JiÇc;Jes financeiras privadas, credoras das em~ 
presas depositantes de ações junto ao Fundo Nacional de 
DeSestatização, p_odt.::~ão financiar ã venda das ações ou dos 
bens das empresas submetidas à privatização, mediante a utili­
zação, no todo ou em parte, daqueles créditos; 

II- os .detentores de títulos da dívida interna vencidos, 
eniít1dçs pelo alienante das ações ou_ dos bens que contenham 
cláusula de coobrigação de pagamento por parte do Tesouro 
Nacional, poderão utilizá-los como forma de quitação de aqui~ 
sição, caso sejam adquirentes das referidas ações oo bens; 

III- mediante transferência de titularidade dos de pó~ 
sitos e outros valores retidos junto ao Banco Ceilfral dO BT3sil, 
em decorrência do Plano de Estabilização Econômica". 

5. Portanto, como meios de pagame-nto das alienações, 
a lei prevê apenas: 

a) créditos de instituições firíanceüáS privadas contra em~ 
presas depositantes de açõe_s junto ao Fundo Nacional de 
Desestatização - .. empresa que sejam de propriedade, direta 
ou indiretamente, da União, e cujas alienações vierem a ser 
aprovadas" (v. art. 9', da Lei no 8.031, de 12 de abril de 
1990); . 

b) títulos de emissão do afienante, vencidos e com cláu~ 
sula de coobrigaçãá9o Tesouro Nacionai; 

c) cruzados novos retidos. 
Vale dizer: 
a) créditos de instituiçôes financeiras privadas contra a 

Siderbrás; 
b) títulos emitidos pela Siderbrás·, verrcidos e com cláu­

sula de coobrigação do Tesouro NacionaL 
6. As competências do Gestor do Fundo Nacional de 

Desestatização e da Comissão Diietora do PrOgrama Nacional 
de Desestatização, quanto às forritãs de pagamento das aliena­
çOes, est3o definidas nos arts. 21. VII, e 6°, IX, da referida 
lei. Ao primeiro, cómpere "recomendar à Comissão Diretora 
do Programa Nacional de Desestatízação a fo"rma de paga-



6020 Terça-feira 17 -DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao li) Setembro de 1991 

ment~ das alienações, nos termos previsto~ no art. 16 desta 
lei" .A s_egunda, "aprovar as· formas de pagamento das aliena­
ções, previstas no art. 16". Além disso, a Lei no 8.031, de 
12 de abril de I 990, impõe à Comissão Diretora do Programa 
de Desestatizaçáo "fiscalizar a estrita observância dos princí­
pios e regras'' consagn\dO§ _nçssa lei"_ (v. art. 6", XI)_. _ 

7. O Edital n" PND-A/91/Usiní.inas- felativo à "Alie­
nação de Ações do Capital Social das Usinas Siderúrgicas 
de Minas GeraiSS.A.- Usimimls" -, todavia1 t::m seu item 
3.3:Lt, sob o título "Meios de Pagamento", estabelece: "A 
moeda de denominaÇãO será O cfi..iieiro.- As operaçõe§ poderão 
ser liquidadas em moeda corrente, com_cru4a._dQ.s novos deposi­
tados no Banco Central do Brasil, com Certificados de P_rivati­
zação, bem como através dos meios de pagamento previstos 
nas Resoluções CD/PND no~ 5, 6 e 7 da Com~ssão Diretora, 
de 4 e 25 de ma_rço de.1991, respectivamente. As mencionadas 
Resoluções admitem quitação-cõm ·os Segliintes··trtulos e crédi­
tos de dívida federal: 

a) créditos e títulos da _dívida externa brasileira e- respec­
tivos encargos decorrentes de obrigações contraída~_por ~nti-
dades do Setor Púb]iGQ Federal; -

b) Títulos da Dívida Agrária (TDA), Obrigações do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento (OFND) e debêD.tures de 
emis~ão da Siderbrás; 

c) créditos, representados ou não por títulos, relativos 
a dívidas das entidades de que trata o art. 4n da Lei n'~ 8.029, 
de 12 de abril de 1990; e --

d) créditos vencidos, representados ou não por títulos, 
contra outras entidades controladas, direta ou indíretamente,_ 
pela União, não conlpi"CCriâidas na alínea acima, desde que 
haja prévia e especffiCã autorização ·da ComissãO Diretora:=_ 
As condições de utilização dos aludidos títulos_ e créditos esta­
rão regulados por atos dos poderes competentes, e explicitadas 
no Manual de Instrução a que se refere o-Sub-item 3.2.1.6." 

8. Cotejando-se a enumeração dos "Meios_ de P_agamen-: 
to" - feita no aludido Edital - com o texto do art. 16 d3 
Lei n"' 8.031 de 12 de abril' de 1990, verifiCa-se que eSta não 
previu, como formas de pagamento, os Certificados de Privati­
zação, nem os seguintes, dentre os previstos nas Resoluções 
CD/PND n"' 5, 6 e 7 da Comissão-Diretora: -

.a) os "créditos e .títulos da dívida externa brasileira e 
respectivos encargos decorrentes de obrigações contraídas por 
entidades do _S_etor Público Federal"; 

b) os Títulos da Dívida Agrária (TDA); -
c) as Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

(OFND); 
d) os "créditos, representados ou n_ão por títulos, relati­

vos a dívidas das entidades de que trata o art. 4o da Lei n"' 
8.029, de 12 de abril de 1990"; 

e) os "créditos vencidos, "fepreseiltados oU não por títu­
los, contra outras entidades controladas, direta ou indireta­
mente, pela União, não compreendidas na alínea acima." 

9. Quanto ãs "debêntures de emissão da Siderbrás", 
é certo que a Lei n" 8.031. de 12 de abril de 1990, em seu 
art. 16, 11, admite sua utilização como forma de pagamento 
das alienações previstas -no-Programa Nacional Desestatiza­
ção. No entanto, esse dispositivo impõe condições para lsso: 

a) que a dívida esteja vencida; 
b) que o título cont_c:nh_a_~'çláusula de coobrigação de 

pagamento por parte do Tesou_ro Nacional". 
10. O Edital n" PND-A/91/Usiminas, porém, ao incluir 

as "debêntures da emissão da Siderbrás" entre os ~·meios 
de pagamento'' (3.3.1.1), nenhuma referência fez às condições 

estabelecidas na Lei n'' 8.031, de 12 de abril de 1990 (art. 
16, 11), para a admissibilidade desses títulos como formas 
de pagamento das alienações. 

11. No tOcante aos CertifiCados de Privatização, Certo 
é que, embora não previstos na Lei n1> 8.031, de 12 de abril 
<]e 1990, delas cuidou a Lei n"' 8.018, de 11 de abril de 1990, 
que, em seu arC2n, dispôs que "os detentores dos Certifícados_ 
de Privatização terão direito a utilizá-los como pagamento 
de ações das empresas do setor público que venham a ser 
desestatizadas". ----

12. Quanto aos Títulos da Dívida Agrária (TDA) -. 
embora também não previstos no art. 16 da Lei n9 8.031, 
de 12 de abril de 1990-, podem, "a paftir do seu vencimento, 
ser utilizados na aquisiÇão de ações de emPresas estatais incluí­
das no Programa Nacional de Dese.statização" •- por força: do 
§ 3' po art. 5' da Lei n' 8.177, de I' de março de 1991. 

-13. Diante das observações acima enunciadas, conclui­
se que o Edital n~ PND-A/91/UsiminaS-cafece-de fundamento 
legal na parte (item 3.3.1.1) em que admíte, como "meios 
de pagamento": -

ar "'créditos e títu"Ios da dívida externa brasileira e "respec­
tivos encargos decorrentes de obrigações contraídas por enti-
dades do Setor Público Federal"; - -

--- b) ''Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
(OFND)"; 

c) "debêntures de emissão da Siderbrás" que não estejam 
vencidas ou que, embora vencidas, não contenham cláusula 
de coobrigação de pagamento por parte do Tesouro Nacional; 

d) "créditos, representados ou não por títulos, relaüvos 
a dívidas das entidad~s de que trata o art. 4~ da Lei no 8.029, 
de 12 de abril de 1990"; e · · 

e) ,-'créditos vencidos, representados ou não por títulos, 
cOntra outras entidades contioladas, direta ou indiretamente, 
pela União, não compreendidos na alínea acima, desde que 
haja prévia e específíca autOrização da Comissão Diretora". 

14. Além disso, observa-se qué a competência atribuída 
pelo Edital à Comissão Diretora do Programa Nacional de 
Desestatização- para autorizar, como fo-rmas de pagamento, · 
"créaitOs vencidos~ repreSentados ou não por títulos, contra 
outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pela 
União", além das entidades previsüaS- no ãrt. 4" da Lei n~ 
8.029, de 12 de abril de 1990 -, fere os termos estritos do 
art. 6", IX, da Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, que 
limita às '(formas de pagamentos das alienaçõe-s_, previstas 
no art. 16", a competência da referida Comissão Dir_etora 
no particular. 

15. Em conseqüência, o Edital n~ PND-A/91/Usiminas, 
nos tópicos acima indicados _ _(c.on,tidos em seu item 3~3.1.1), 
revela-se_ ilegal. 

16. Considerando-se que o Edital, por sua vez, alude 
às "Rcsaluç_ões CO/PND no~ 5, 6 e 7. da _ _Comissão Dír~tora,__ 
de 4, 25 e 25 de março de 199l, respectivamente'', c.omo 
fontes_de previsão normativa dos questionados meios de paga;;­
mento, impõe-se o exame das mesmas, quanto ao ponto. 

17. A primeira delas (Resolução n" 5, de 4 de março 
de 1991, cópia anexa) dispõe que "no pagamento das aliena­
ções previstas no Programa Nacional de Desestatização pode­
rão ser utilizados créditos e títulos da dívida externa brasileira, 
e respectivos encargos, decorrentes de obrigações contraídas 
pOf entidades do setor público federal, na forma, condições 
e limites estabelecidos pelo Conselho_ Mone.tário Nacional" 
(v. art. !"). A segunda (Resolução n' 6, de 25 de março de 
1991, anexa), em seu art. to, proclama a utilização, como 



Setembro de 1991 DIÁRIOD"O CONGRESSO NACIONAL (SeÇão 11) Terça-feira 17 6021 

meios de pagamento do ''preço de ações e outros bens e 
direitos objeto de alienação no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatizaçã-c)", além dos Títulos da Dívida Agrária e 
das Debêntures de emissão da Síderbrás, _os seguintes: 

a) Obrigações do Ftii1.do Nãcional de Desenvc;>lvimento 
(OFND) (art. 1", I); 

b) "créditos, representados ou não por títulos, relativos 
a dívidas das entidades de que trata o art. 4·) da_ Lei n9 8".029, 
de 12 de abril de 1990" (art. 1", If). · · 

Etn seu art. 2", oUtrossim, a·-meSriia Resolução afirma 
que "poderão, ainda, ser utilizados para os fins previstoS nii 
artigo anterior os créditos, representados ou não por títulos, 
contra entidades controladas, direta ou indiretamente pela 
UniãO, não compreendidas no inciso li do art. 1'', desde que 
haja prévfa e específica autorizaçãO- da Comissão: D_iietora 
do Programa Nacional de Descstatizaçâo, em_ cada processo 
de desestatização". A terceira Resolução (ri9 7, de 25 de março 
de 1991), por fim, dispõe: "O preço das ações representativas 
do capital social das companhias a seguir mencion_adas poderá 
ser pago, no âmbito do Programa Nacional de Desestatizaç_ão, 
com a utilização de créditos vencidos, representados ou não 
por títulos, contra entidades controladas! d~reta _ou indireta~ 
mente, pela União: ------

I- Açóes Finos Piratini S.A; 
II -Companhia SiderúrgiCa de Tubarão~CST; 
III- Mafersa S. A; e 
IV- Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais_ S.A- Usimi~ 

nas". 

18. Tendo em vista que - salvo quanto aos Títulos 
da Dívida Agrária (TDA) e às debêntures de emissão da 
Siderbrás vencidas e com cláusula de coobrigação de paga~ 
menta do Tesouro Nacional -, as mencionadas Resoluções 
contrariam a Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, caracteri­
zando~se as mesmas, rtb pãtticular, como atos nulos; o mesmo 
se pode dizer da Resolução. n~ 6, de 25 de março de 1991, 
ao atribuir à Comissão Diretora competência que -lhe é negada 
pelo art. 6', IX, da Lei n' 8.031, de 12de abril de 1990. 

19. Tais Resoluções, no entanto, invocaram; como fun~ 
damento das ilegais atribuições através delas exercida, o art. 
38, inciso III, alínea c, do Decreto n" 99.463, de 16 de agosto 
de 1990. A primeira delas (n" 5, de 4 de março de_1991), 
outrossim, invocou também a Resolução n" 82, de 1990, do 
Senado Federal. 

20. Os ieferidos atos-. porém,-não conferem às questio~ 
nadas Resoluções o fundamento legal de qu~ carecem. 

21. Com efeito, asS-im d-iSPõe o invocado aà. ·38~1ilciSo 
III, alínea c, do Decreto n' 99.463, de 16 de agosto de 1990: 

-"Art. 38. No pagam~nto do preço de aquisi­
ção dos bens referidos no art. 49 , por autorização da 
ComísSão Dí!etOál:·-- ------

! - .................... "~··••"'····"''''·,,c, ....... ~ .. .. 
li- .~., . .,d ........................... ________ .. . 

. III- o adquirente de participa-ç-ão societária ·ou 
de elementos do ativo patrimonial de sOciedade incluí­
da no Programa Nacion-al de DesestatizaçãO, poderá, 
no todo ou em parte: 

a) •••·•·••••··••••·•·••••·••••••·••••••••••••·••••••••••••·•••• 
b) •••········••••••·•·····•••••••·••··••••·····•••••••·····•·•• 
c) adotar outras formas de pagamento definidas 

em resolução da Comissão Diretora, inclusive a aSsUri~ 
ção de dívidas do controlador." 

22. Parece evidente a ilegalidade do teor da citada 
_alínea c, em face da Lei n~ 8.031, de 12 de abril de 1990, 
porquanto, além de criar "formas de pagamento" não permi~ 
tidas pelo art. 16 da mesma, também atribui à Comissão Dire~ 
tora competência para defini~las coiltra o expressamente dis~ 
postO no art. 6''.IX, da referida lei. 

23. Portanto, o Decreto n" 99.463, de 16 de agosto de 
1990, não pode servir de fundamento válido para as Resolu~ 
çõ.es n"' 5, 6 c 7, na parte anthiói"mente identificadã. 

24. Quanto à Resolução n• 82, de 1990, do Senado Fede­
ral, também não deve servfrde esteio àS" discUtidas Resoluções. 

25. O art. 5" desse ato do Senado estabelece, é certo, 
que ''os créditos externos de médio e longo prazos, relativos 
à dívida do setor público, somente poderão ser utilizados na 
aquisição das participações acionái"ías no âmbito do Prõgrama 
Nacional de Desestatizaç·ão. se sofrerem deságio prévio atra­
vés de mecanismo d_e mercado". 

26. A resolução porém, não se mostra suficiente a auto~ 
rizar, porsi só, a utilização de ~réditos ex~ernospar~ aquisiç~o 
de participações acionárias no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização. É que o âmbito da resolução do Senado 
está circunscrito aos ljrriites de sua competência constitucionãl, 
nOS seus próprios termos. Assirrí, a competência do Senado, 
exercitávél mediant~,res9luç9es,_ está limitac!a pelo art. 52 
da ·c- F. Daí, a mesmo que se impute ã resolução o_ ·yício 
da inconstitucionalidade - por dispor -sobre matéria fora do 
âmbito da· competência privativa do Senado-:-, deve a mesma 
ser entendida como estipuladora de mera condição, restritiva, 
ã "utilização de créditos -no _âinbito da negociação da_ dívida 
exte-rná envo1vendo aquisição de partic-ipação aciOnária no­
PND. 

27. Portanto,. não se caracteriza a r~sõlução corno o 
fundamento normativo criador de nova modalidade de paga­
mento, fora das hipóteses definidas na Lei n• 8.031, de 12 
de abril de 1990. 

28. Há que ser lembrado, a propósito, que o Trib~nal 
de Contas da Uniã9, examipando_ representação formulada 
pela 8~-IGCE, no tocante aos mei6s de pagamento ptevístos 
nO B.ludido Edital, decidiu: 

-"considerar que a Resolução o• 82, de 18-12-90, 
do Senado Federal, nas condições nela estabelecidas, 
ampara a utilização da dívida externa do Setor Público 
Federal no pag~ment~ de aquisições de_. participações 
acionárias no âmbito do Programa NaciOnal de _Deses~ 
tatização;" __ ~ _ 

- "'orieiÍtai as~ IGCE pãfâ cjue prossiga ~à- avalia~ 
ção 9os procedimentos de privatização da Usiminas, 
procedendo de imediato ao estudo comparativo dos 
atos normativos mencionados no item 3.3.1.1 do Edital 
n9 PND-_A01!91 - Usiminas, especialmente a Resolu~ 
ção CD/PND n• 05/91, bem assim â análise confrontada 
das regras _correlatas inscritas nas ResolUções_ Bacen 

.n' 1.810/91 e CD/PND n• 14/91, tudo frente ao que 
dispõe a Resolução n' 82, de 18-12-90, do Senado Fede­
ral." (v. anexo) 

'29. Para assim decidir, a Corte de Contas ãcolheu o 
voto do Ministro Luciano Brandão, Relator, que, _ao fazer 
o cotejo entre o Decreto n• 99.463, de _16 de agosto sJe 1990, 
e a Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990, observou que "A 
essa Lei (n9 8.031190), seguiu-se o seu decreto regularmentador 
(n• 99.463, de 16-8-90), que, ao tratar das formas de paga­
mento, dispôs que o adquirente de participação societária 
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ou de elementos do ativo patrimonial da sociedade incluída 
ao PND poderá, no todo ou em parte, "adotar outras formas 
de pagamento definidas em resolução de Comiss;io- DfretQra~ 
inclusive a assunção de dívidas do contrplado('; ~_arremato.u:_ 
"Com isso, dito regulamento~ nitidamente, extrapolou o pre~ 
ceituado no art. 16 da Lei n.~ 8.031/90,. ao admitir TOr'Iila de 
pagamento não prevista naquele dispositivo legal, atenUuldo, 
assim, contra elementare_s princípios jurídicos". 

30. Com respeito aos créditos externos mencionados no 
art. 59 da Resolução n" 82, do Senado Federal, o aludido 
voto, depois de afirmar tr_atar~se de-questão "de indiscutível 
complexidade, em todQS_os seus ~spectos'' ,louvou-se__ no pare­
cer do Ministério Público junto ao TCU,-_para concluir ser 
"imperioso admitir que a regra estipulada no art. 5~_ dã meneio~ _ 
nada Resolução SF n<.> 82/90 é- válida e !!ficaz, y~~-qU.e decor­
rente do ex:ercício de competência privativa do Senado_Fede­
nrl, reconhecida pela Carta Constitucional (cf. art. S2 - V 
a VIII)". 

31. Contudo, d_ata vertia, esse entendimento não encon­
tra apoio no texto constitucional (art. 52,_ da Cf/88), (Luc:­
nos itens enunciadores da competência privativa-do Senado 
Federal, não cogita, direta o_u indiretamente, da matéria de;_ 
reserva legal estrita pertinente à definiçãO ·daS fOrinaS de paga­
mento adrolssíveis_D-Qprocesso_de. privatização. Por isso, bem 
lembrara a s~ IGCE, interpreta-ndo o arC 5~ da_ Resolução 
n-D 82 do Senado Federal, que se cuida de "d.iSpositivo cot1di­
cional não auto-aplicável, que pressupõe, para sua eficácia, 
a prévia e imprescindível autorização:leg_a~"; acrescentando, 
ainda, que, "na presunção de autorização pela via legislativa 
própria, a utilização dos créditos extc_rn.o_s, n_g_s ca~os il!Qicados, 
deverão sujeitar-Se -às Cõndições estabelec.idas. O art. .. ~" da 
Resolução do Senado Federal não gera o_ Q_ireito Ou autoriza 
o ·meio de pagamento no âmbito do Prograina Nacion-al de 
DesestatizaÇão, mas ap-enas estabelece condições re!;itritiva~­
caso os pressupostos legais seJãm-previamente ·satisfeitós"'"'. 

32. Esse entendimento - indispensável como óbice a 
eventual argüição de inconstituciOnalidade contr~ o 4irtçuti4_q 
art. 5<.>-:-, respeita não-âpénas os limites da competência príva:' 
tiva do Senado Federal e a preservação dos atttbutosdp Çon­
gresso· Nacional; curva-se também à vontade política por este 
manifestada no processá legislativo próprio. No particular, 
importa extrair do relatótiõ apresentado pelo MinistrO Lucia­
no Brandão a lembrança: 

"Observa a inspetOria que-a Lei n" 8:031/90, insti­
tuidora do Programa Nacional de Desestatização, teve 
origem na Medida Provisória n" 155/9"0;- que érn ·seu 
art. 14, indSO- [[[, previa a possibilidade de os deten­
tores de títulos representativos da dívida externa brasi­
leira poderem utilizá-los no pagamento de aquisição 
de ações ou bens, nas condições a se_r:em estabelecidas 
pela Comi"ssão Diretora do Progntma. Cont~do_­
prossegue a Instrução -dito preceito deixou de constar 
do Projeto de Lei de Conversão n~27/90, que redundou 
na mencio-nada Lei n" 8.031. Daí a conçlusã;o d~ IGÇ~ 
de que o CongressO Nacional não autorizo ti a ~tiliz-ªção 
dos aludidos créditos e tít~los no âfllbito dC? Prq_grama 
Nacional de Desestatização, e tampouco c_~m[eriu à sua 
Comissão Diretora poderes para adotar outras formas 
de pagamento que_ não aquelas prescritas no art. 16 
da mesma Lei n' 8.031/90."- - -

33. _Do.exposto, verifica-se que tanto o Decreto _n~ 99.463, 
de 16 de agosto de 1990- em seu art. 38, III; c-, quanto 

as Resoluções n9' 5, 6 e 7, da Comissão Diretora·- no_~ tópicos­
já indicados - caracterizam-se como at_o.s ilegais e nulos. 
viciançlo, em CO!!Seqüência, o Eqira_l no PND-A/91/Usiminas-, 
em seu Capítulo 3, item 3.3.1. L, na parte em que c_ontraríam 
a Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990, como demonstrado. 

34. Tratando-se, no caso, de atos normativos do Poder 
Executivo que se afigUram exofbitantes do pOde-r regUlamen­
tar. é deferido ao Congre_sso Nacional sustá-los (v. art. 49, 
V, da Constituição Federal), no exercício _e JJ,a preservação 
de sua competência (v. arts. 48, XI, 61, 11, e, e 84, IV, da 
Constituição Federal). -

Diante de tudo isso, afigura-se necessário que seja dada 
dê_ncía ç]as presentes observações ao Congresso Nacion~L É 
Qgue sugerimos a Vossa Excelência, n~este.~nsejo submetendo 
o ã.ssuhto a seu ele_vado juízo. - Alvaro Ãugusto RibeirO­
Co_sta, Subprocurador-Geral d_a República, Secretário_ de 
Coordenação 9a Defesa dos Direitos Jnàivi9ya\s_~,c;lp$_~nte­
resses DifusoS:SECODID. 
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Grupo 11 
Classe III 

- Acompanhamento do Programa Nacional de_ 
Desestatização, instituído pela Lei n~ 8.031, de 12-4-:90. 

- Representação âa 8~ fGCE Sobre o processo 
de privatizaçãO da Usinas Siderúrgicas de Minas-Gerais 
S.A.- USIMINAS. 

RELATÓRIO 

_Na Sessão de 28 de maio último, ao apreciar Repre­
~e-~t~Ção formulada pela s•IGCE, visaiido ao po.SídOriiffiento 
doTCU sobre a-formã e- acompanhamintO;doJ~rogr3:rila Na­
ciorlal de beseStati;za"ção, cri~ôo pela Lei n" 8.031/90, decidiu 
o Plenário determinar: · _ 
- I- à·~ InspetOi-las-Gerai·s ·e Régionais o acorripanhanlen­
to dos processos de privatização das empresas que lhes são 
afetas, requisitando, ao seu tempo. os elementos necessários 
ao pleno conhecimento, por parte deste Tribunal, de _cada 
fase da operação de privatização e,.especificamente, os seguin­
-teSestágios: ·-

1 ~) documentação referente à contratação dos serviços· 
de consultoria (serviços A e B) e dos serviços de auditoria 
do processo, inclusive propostas das empresas vencedoras e 

-respectivos contratos; 
2") Recibo de Depósito de Ações - ROA, edital de 

__ venda, r~latórios preJiminarese finais dos serviços de avaliação_ 
econômico-financeira, montagem e exec"tição d-o processo -de 
desestatização, propostas de preço e ato de fixação do preço 
mínimo; e 

3\') documentaÇão referente à Operação de venda, liquida­
ção fiilanceira, coiltnitos decorrentes,_rel~ção dos compra­
dores, indicando nacionalidade, tipo de ação. preço e quanti­
dade adquirida, relatório e parecer da auditoria independente 
e outros julgados indispensáveis ao caso, coni vistas ao exame 
definitivo desta Corte; 

_ll) _que os elementos assim requisitados sejam autuados 
como JeitO_s de acompanhamento independentes, por empre­
sa, aos quais deverão ser acostados os demais elementosreque­
ridos e, em cada um dos estágios, analisados e encaminhados 

_para informação e apreciação do Plenário, ressaltando que, 
no 1" estágio, as inspetorias deverão verificar quãis as razões 
e a fundamentação constitucional e legal da proposta de priva­
tização. 

·-·--~--------~-----------
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III 
2. Seguindo a orientação supra, a s~ I~CE- ripre~e?ta 

ao Tribunal para informar que, com a publicação do Ed1tal 
n' PND-A-01/91 (fls. 20/27), referente à 'áTienaçã?_~e ações 
do capital social da Usiminas, emerge questão prehmmar que 
merece apreciação da Corte antes mesmo dos exames, por 
estágios, determinado pelo Colegiado. _ . 

3. É que o preferido Edital, ao tratar dos meiOs de paga­
mento que poderão ser utilizados nos leilões (ttem 3.3.1.1. 
- fls. 22 - v), eStabelece que a moeda de den?m~nação 
será o cruzeiro", e que -as operações poderão ~er liquidadas 
em moeda corrente, com cruzados novos deposltados no Ban­
co Central com Certificitdos de Privatização, bem como atra­
vés dos m~ios de pagamento previstos nas seguintes Resolu­
ções da Comissão Diretora do Programa Nacional de Desesta­
tização: 

a) CD/PND no 5, de 4-3-91: créditos e titulos.da dívida 
externa brasileira e respectivos encargos, decorrentes de obn­
gações contraídas por entidades do Set?r Público Federal, 
na forma. condições e limites estabelecidos pelo Conselho 
Monetário Nacional; 

b) CD/PND n' 6, de 25-3-gr: Títulos da Dívida Agrária 
(TDA), Obrigações do Fundo N~~ional_de Desenv~Jv~mento_ 
(OFND), debêntures de emissão da S1de_rbrás, c~e~:htos -
representados ou não por títulos ---:- 7elahvos _a_dividas _das 
entidades de que trata o art. 4• da Le1 n' 8.029/90 e créd1tos 
-representados ou não por títulos- contra o~tras entidades 
controladas direta ou indiretamente pela Umao, desde que 
haja prévia e específica autorização da Comissão Diretora 
do Programa Nacional de Desestatização·, e 

c) CD/PND n' 7, de 25-3-91: créditos vencidos- repre­
sentados ou não po,r títulos - contra entidades controla~as 
direta ou indiretamente pela União, para pagamento das açoes 
das empresas Aços Finos Piratini ~·A:·, Cia Siderúgica de 
Tubarão- CST Mafersa S.A. e Us1mmas. 

4. Na preli~inar suscitada pela inspetori~ (fls. 70/79) é 
contestado o meio de pagamento (créditos e títulos da dívida 
externa do Setor PúbJico Federal e respectivos encargos) admi­
tido na primeira das Resoluções supracitadas (CD/PND n' 
5, 4-3-91). Dita regfa fõl baixada com fundam_ento no art. 
38, inciSo III, alínea c, do Decret~ n" 99.463/90, regulamen­
tador da Lei no 8.031/90, e no art. 5' da Resolução n' 82/90, 
do Senado Federal, que estabelece condiçõ~~_p_ar_a_ a .renego­
ciaçâo da dívida externa brasileira. A seguu, o mteuo teor 
desses dois atos: - - · 

Decreto n' 9_9.463, de 16-8-90 

Art. 38-. ·No pagamento do preço de aquisição 
dos bens referidos no art. 4Q, por autoriz_~ção da Comis­
são Diretora:··- --

poderão ser utilizados na aquisição das participaÇões 
aCionárias no âmbito do Programa Nacional de Deses­
tatização, se sofrerem deságio prévio através de meca­
nismos de mercado.". 

s:- Observa·a inspetoria que a Lei n"' 8.031/90, instituidora. 
do Programa Nacional de Desestatização, teVe origem na Me­
dida Provisória n"' 155/90, que eni seu ã.rt. 14; inciso Ill, previa 
a possibilidade de os detentores de títulos representativos da 
dívida externa brasileira poderem utilizá-los no pagamento 
de aquisição de ações ou bens, nas condições a serem estabele­
cidas pela Comissão Diretora do Programa. Contudo- pros­
segue a instruÇão- dito preceito deixou de constar dç> Projeto 
de Lei de Conversão n9 27/90, que redundou na mencionada 
Lei n9_ 8.031. Daí- a conclusãO da ~GCE _9-e que o Congresso 
Nacional nãO autoriZou' a- utílização áos aludidos créditos e 
títulos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização~ 
e tampouco conferiu à sua Comissão Diretorà põderes Para 
adotar outras formas de pagamento que não aquelas prescritas 
no art. 16 da mesma Lei n' 8.031/90, verbis: 

"Art. 16. Para o pagamento das alienações pre­
'vistas no Programa Nacional de Desestatização, pode­
rão ser adotadas as seguintes formas operacionais: 

I - as instituições financeiras privadas, credoras 
das empresas depositantes de ações junto ao Fundo 
Nacional de Desestatização, poderão financiar a venda 
das ações ou dos bens d::ts el!_lpresas submetidas ã priva­
tização, me4lante a utilizaç;lo, no todo ou em parte, 
daqueles créditos; 

II - os detentores de títulos da dívida interna 
venCidos, emitidos pelo alienante das ações ou dos bens 
e que contenham claúsula de co-obrigação de paga­
mento por_ parte ~o Tesouro Nacional poderão utili­

--Zá-lõs Como forma de quitação de aquisição; caso sejam 
adquirentes das referidas ações ou bens; 

III - mediante transferência de titularidade dos 
depósitos e outros valores retidos junto ao Banco Cen­
tral do Brasil, em decorrência do Plano de Estabilização 
Econômica." 

6. _Assim, a s~ IGCE __ é de opinião que 0 Decreto n~ 
99.463/90, especialmente o seu art. 38-III:c, extrapolao direito 
previsto na Lei por ele regulamentada (8.031/90). 

7. Na parte relativa ao contido na Resolução n"' 82/90, 
do Senado Federal, também invocada pela Comissão Diretora 
do-PND como fundamento para a edição de sua Resolução 
n' 5/91 (cf. item 3. a supra), entende. a IGCE não caber tal 
alega_ção. Isto porque___;;; argtitn,erfta a itiSftU.Ção. entre outras 
raiõ_es_(fls. 78) ~"trata-se de.dispositivo condicional ~ã?-auto 
aplicável, que pressupõe, para Sua eficácia, a préVia e impres-
cindível autorização legal". ! 

L ..... ., ....... _.~·~·······················-······-··-·-L~U·-········ B. E finalizando, acresceílta: "Assim na pressunção de 
III - o adquirente de participação sOCietária OU autorização pela via legislativa própria, a utilização _dos crédi­

de elementos do ativo patrimoniãl de so_ciedade incluí- tos externos, nos casos indicados, deverão sujeitar-se ãs condi­
da no Programa Nacional de DesestatJzação-poderá~ ções estabelecidas. O art. 5"' da Resolução do Senado Federal 
no todo ou em parte: não gera o direito ou autoriza o meio de pagamento no âmbito 

••• • •••••••••••••••••••••••••• r •••••••• ~.-r- ~-do Programa Nacional de Desestatização, mas ~penas estabe-
~)· ·;d~~t~~--~~tr~~. fo~as de pagame!!!O definidas Ieee condições restritivas caso os pressupostos legais sejam 

em Resolução da Comissão Diretora, inclusive a assun- previamente satisfeitOs". _ 
ção de dívidas do controlador." - 9 .. Desse modo, a Senhora Titular das~ IGCE, ao encer-

rar sua judiciosa análise, conclui pela desconformidade legal 
Resolução D' 82, de 18-12-90, do Senado Federal do Edital em tela. 

"Art. 5~ Os créditos externos de médio e longo 10. Em conseqüência, ao acenar com a possibilidade de 
prazos, relativos à dívida do setor público, somente outros aspectos serem questionados no curso_do exame da 
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privatização da Usiminas/Usimec, propõe a SenliOr-idnspeto-
ra-Geral da 8' !GCE: . . · . 

"seja considerado ilegal o Edital PND-A-01191/U­
siminas, por prever a utilização de meios de pagamento 
no âmbito do Programa Nacional de De~~statiza_ção, 
não autorizados na Lei n~ 8.031, de 12-4-90, e, que, 
com amparo no art. 71, inciso IX, da Constituição Fede­
ral, seja assinado prazo para que a Comissão DiretOra 
do referido Programa adote_ as previdências necessárias 
ao exato cumprimento da lei." 

III 

I L Por solicitação da digna Presidência do TCU (fls. 
79), oficiou nos autos a douta Procuradoria-Geral,- através 
do seu Titular, pro f. Franciscó-âe Salles Mourão Branco (pare-
cer de fls. 80/85). · · •. . . ..·. 

12. Pelos judiciosos fundamentos das informações trazi­
das no parecer de Sua Excelência, não há- como deixar- de 
reproduzir por inteiro O tCX:fo elaborado, quando busca enfren­
tar a questão mais relevante posta neSte processo, relacionada 
com o teor da Resolução nn 82/90, do Senado Fe'deiãl. --

13-.- Diz o-Senhor Procurador-Geral: 

"12. De louvar-se a presteza e mesmo a acuidade 
com que a Oiva Inspetoria-Geral levanta a questão, 
de indisfarçável complexidade jurídica, a envolver ma­
téria ainda não suprida de precedentes nem objeto de 
posicionamento doutrinário. 

13. Não se pode perder de vista, no enfoque do 
tema em debate, o significado legislativo das Resolu­
ções oriundas das Casas do Cong-resso Nacional, as 
quais, consoante previsão cons_titucional, classificam-se 
desenganadamente, n~ r~_?l das normas jurídicas com 
força de lei, e, como fal, situadas na hierarquiã obser­
vada dentro do processo legislativo ( cf. C. F., art. 
59-VII). 

14. Por outro lado, não é de somenos a colocação 
das Resoluções em nível hierárquico "abaixo das Leis 
Ordinárias, permitindo a ilação de que suas "disposições 
devem conformar-se àquelas das Leis Ordinárias, quan-
do e se versarem idêntica matéria. - - --

15. No caso concreto, porém, lm-põe-s·e ponderar 
que a mencionada Resolução SF n" 82 ·normatiza em 
face do vazio conceitual da Lei n" 8.031, a propóSito 
da questão que disdplina. 

16. Acreditamos· fora de discussão o ente_ndímen­
to, prevalecente na boa doutrina, de que as Resoluções 
Legislativas são suscetíveis de produzir efeitos I ri ternos 
e externos ao Congresso Nacional. Este é o magistérid 
de José Afonso da Silva, em seu prestimoso '4Curso 
de Direito Constitucional Positivo" (cf. _Ed. RT, 6~ 
ed., 1990, p. 452), quando preleciona, verbis: 

"As resoluções legislativas são também atos desti­
nados_ a regular maté~ia de competência do Càngressd 
c de suas Casas; nias-cõm efeitos intern-os; -asSII!r"os 
regimentos internoS São aprovados por resOluções. 
Contudo, são previstas algumas resoluções cõm efeito 
externo, como a de delegação legislativa e as do Senado 
sobre matéria finartcelra:·e triburárii (CF, arts. 68, § 
2", 52, IV-X e 155, V). Como a ConstitU:Içao-nãó.dispós 
sobre o processo de sua formação, isso· ficou -para os 
regimentos internos." 

17. Cumpre enfatizar o relevo que o Regimento 
Interno do Senado Federal (cf. Resoluçâo n~ 18, de 
1989, em texto consolidado com as alterações decor­
rentes das Resoluções noS 51, 58 e 63, de 1989, e 1, 
9, 17 e 52, de 1990) confere, no seu art. 213, alínea 
c, ã elaboração de projeto de resolução, quando se 
tratar de matéria da competência privativa do Senado. 

18. Consoante observa Sara Ramos de Figueire­
do, em seu "Processo_ Legislativo" (cf. Ed. Subsecre­
taria de Edições Técnica-s- Senado Federal- 3' edi-
ção, 1982, p. 147): · 

"Os projetoS de resolução exaurem a sua elabo­
ração na própriã Câmara de origem e íridependem de 
sanção, porquanto são promulgados pelo Presidente 
do Seriado Federal ou da Câmara dós Deputados. 

A matéria que os consubstancia justifica o seu mo­
dos faciendi específico, como Se observa das disposições 
regimentais". 

19. A matéria de competência privativa do Senado 
Federal está consagrada no art. 52 da Lei Maior, ga­
nhando relevo particular no caSo dos áutos os assuntos 
versados nos incisqs V, VI, V~ I e VIII, pertinentes 
ã autorização· de operações externas de natureza finari-

- · éeitá,"bem assim à fixação dos limites globais para o 
montante da divida consolidada da U oião, dos Estad_os, 
do Distrít()Federal e dos MuniCípios, podendo, inclu­
sive, dispor sobre limites e condições, não só- para as 
operações de crédito_externo, como, ainda, para a con­
cessão de garantia da União em operações de crédito 
externo e interno. 

20. A novidade carreada pelo novo ordenamento 
çonsti_tucic;mal é_ que eSse con~role. sobre operações ex­
ternas passou a ser exercido pelo SenadO Federal tam­
bém sobre a União, quando antes alcançava somente 
oUtras entidades, consoante adverte o emérito constitu­
cionalista retromencionado em sua referida obra (cf. 
p. 450). 

21. Tendo, portanto, a Re~oluÇão legiSlativa força 
de lei, incluída que está na hierarquia das modalidades 
de norma jurídica, cujo processo de elaboração a Cons­
tituição denomina processo legislativo, não atínamos, 
data venia, com a alegação de que a disposição, em 
causa neste processo, teria exorbitado da competên_cia 
reconhecida pela mesma Lei Maior ao Senado .Fe_deral, 
por dispor de modo diverso da disposição aprovada 
pelo Congresso Nacional no caso da Lei no .8.031. 

22. Desfaz-se, dessarte, o óbice suscitado pela Sr' 
Inspetora-Geral, inclusive quanto à_ impugnação que 
faz sobre a norma regulamentar invocada. 

_23. Repisamos: a lei ordinária de que se cuida 
e a r~olução le_gislativa, que se lhe pretende contrapor, 
airi-da que seguindo critérios divergentes, são ·válidas 
e eficazes, eis que decorrem do exercício de compe­
tência definida no texto constitucional, partindo-se do 
pressuposto de que um diploma- no caso, a Resolução 
SF n\' 82 -veio disciplinar matéria relagada por outro 
(a Lei n' 8.031). 

24. Nesse sentido, o valioso ensinamento do sau­
doso. Hely L. Meirelles. oportunamente transcrito na 

_instrução do procC.sso, às fls. 72 (cf. "Direito Adminis~ 
trativo Brasileiro", 13~ edição, p. 61), aproveita à inci­
dência incasu da Resolução do Senado Federal, a qual 
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tem como destinatário, precisamente, os Cretlores iriter­
nacionais do Brasil. 

25~"- Esta-s são· razões qUe nOS moVem a' rtão ·é-ndo~ 
saro posiCionamentO adotado pela Inspetoria Técnica~ 
sem que olvidemos, todavia, o valor jurfdico do arra­
zoado ·que conduz a entendimento diverso deste que 
ora defendemos, pois, segundo pensamos, não é de 
se increpar como ilegais as resoluções e editais cmit 
que se procura concretizar o Programa Nacional de 
Desestatização. Nã_o __ há que s_e falar de ilegalidade, 
quando há a socorrer o ptocedimento norma de Resolu­
ção do Senado FederaL 

26. Atendendo-se à orientaçã_o prevalecente na 
apreciação do proc. -TC-004343/9!-3 (cf: Sessão de 
11-5-1991, Anexo XX da Ata n' 21/91, Relator, Minis­
tro Homero Santos), em que pese tratar-se ali de hipó., 
tese diversa· da espécie dos autos, poderia ser dado 
conhecimento da matéiia aquí"debatida ao Sr. PrsJ.:. 
dente do Congresso Nacional.__ _ _ --=-----

27. Se acolhida essa preliiriiiiár, poder-se-ia, a tí­
tulo de medida complementar, fazer recomendação ao_s 
responsáveis- pela execução do Programa N~cional de 
Desestatização qUe resfririjam o pagamento das aliena­
ções das partieipãÇões- acionárias à"!f fOimã.~_ operacio­
nais previstas no art. 16 da Lei n' 8.031/90, até nova 
orientação, resultante de eventual posicionamento do 
Cdngresso Nacional sobre a_matéria- posicioDámento 
em sentido- contrário ao que· aqui substentamos, em 
face dos efeitos que reconhecemos ao-art.5f da Resolu­
ção no 82-90, do Senado Federal. 

28. Rele~ada, no entanto, que seja .esSa provi­
dência, entendeinos :que caberia ã Inspetoria Técnica 
competente prosseguir no- exame dos pro?edimentos 
de desestatização da Usiminas, coin a abordagem de 
outros aspectos porventura suscetíveis de questiona­
mento, tendo, via de conseqüência; Como legal o Edital 
PND-A 01/91." 

14. Este o posicionamento do Senhol--Tiiufai-dO Miriís­
térid PúbJicojuntõ -;..o! CU. . 

É o Relatório. · 

VOTO 

Como visto;- o·-Pfogriima Nacional de DeseSt3iizàÇãO -
PND está COn-sUbstan-ciado em vários- diplomas legais e medi-
das administrativas. - - ··· 

2. Inicialmente, tivemqs a Medida P_rpvLs9iia n~ 155, de 
15-3~90. qtie eni. seri art: 14_explidtava ãs fOnilas operacionais 
que poderiam ser utilizadas para o pagamento das alienações 
previstas no PND. declinaildo expressamente, no inciso III: 

'' III --Os detentores 'dos títulos_ representativoS 
da dívida externa brasileira, ju-nto ao Banco Central 
do Brasil- BACEN, poderão utilizá-los no pagamento 
de aquisição de ações ou bens, nas condições que ve­
nham a ser estabelecidas pela ComiSsão DiretOra do 
Programa·~. 

II 
3. Submetida a Medida Provisória ao Congresso N~cio' 

nal, este optou por um Projeto de Lei de Conversão. mercê 
da apresentação de diversas eme~da~.· desta~ndo7se. as su­
pressivas ao inciso III acíma tra.nscrito. 

4.- EsSas e outras emendaS" foram aprovadas, resultando 
na Lei n9 8.031, de 12-4-90, que -pa-ss-ou--a-·reger o Programa 
Nacional de Desesratização. Deffneril.-Se expre'ssa'mente, no 
art. 16, a:s formas-Operaciorülis"Cfue J)óde"rão s-e-f-adotadas para 
o -pagaritento das 8Henaç6es pte~S!àS-cnb- ci~ad()_ P~ograma, 
quais sejam: --- -~ ---=='~ 

''Art. 16. .. .. -·-,---"·----·--·---·~ .. _ .. -.... ._ ... ____ _ 
I- as instituiçóe's- fin"aúceirmi 'priviid3s, -credoras 

_=:____- ---das- empresâs--depositantes de ações junto a-o----,Furido 
Naciorlal de Desestatização, poderão financíar a venda 
das ações ou dos bens das empresas submetidas à priva­

----~tização, mediante a-utilização, no todo.o_u_em parte, 
daqueles créditos .. 

II-:-:- _os detentores d_e-títulos da dívida in tema ven­
cidos, emitidos pelo alienante_ das ações ou dos bens 
e que contenham..cláusuJa dei coObrigação de pagamen~ 
to por parte do Tesóuro Nacional poderão utilizá-los 

.... -comu forma de quitação de aquisição, caso sejain ad­
- .. - q~irentes, das referidas ações o_u bens; 

III- m_5!d_iante __ trapsfenhicia_ de .titularidade dos 
-dePósitos e OUtrOs valores_retidos junto_ao Bã.nco-Cell­
tral do Brasil, em decorrência do Plano çl_e Estabilização 

,_Eçq_npmiça."__ ''"'""-' _,, 

5. Portanto, ex-cluída foi desse rol de formas operacionais 
a possibilidade de pagamento ·através de títulos da dívida exter­
na do País, conseéJ.üêricia, repita--se, de eniendas-·supressivas 
a-essa forma de liquidação.-~ ~~-=-- ~-=c- - -~"_.. 

6. Não o hi neg~r ~ clar~~a -do texto a~tes- reP~duzido. 
a9 re_lacionar as !Tia,n~iras pbsSívefSde satísfazer compromissos 
d~c~ir~n_t_e_s _d~ _a~q_ui_~iÇOes f!~_ esfetã _df>-\:i~e~(~_pl_~.no_ federal 
deprivatizaçá:o. ------- - _._- -: 

7. Mencione-se. por oportuno. que o parágrafo únicO­
do mesmo_(lrt, Hi_da Lei n" 8,031/90-prescreve que a utilizàçã() 
deSSaS fofnlas -operacidriãiS s~!á apro-Váda-éonl base noS pioCe: 
dimentos previstos nos arts. 5" e 21 da citada lei. O -art: § 
dispõe sobre a-Comissão Diretora do Programa'. enquanto 
õ'ãrt~21-VII declara que competirá ao Gestor do Fundo Nacio­
nal de_ Desesta_tjzação_ _(BNDES)_,"recotnendiu à Comissão 
D~i~~tora··do~·Prograrria NaCional de DesestatizaÇão a forma 
de pagamento_-das alienações. nos termo_so previstos no art. 

'1<') de,sta lei .. (grifamos). 

Ill 

8. A essá ·L:ei_(8.031190_). s.~g~iu.-se o_seu Decr~lo ;~gula­
mentador (n" 99.463. de 16:~8:90}. .. que. ao_ tratar das formas 
c!~. pagamento. dispós que_ O adquirente de participação so_cie-_ 
táÍia ou de elementos do ativo patrimonial da sociedade incluí­
da _no PND poderá. no todo ou em parte. ··adotar outras 
formas de pagamento definidas em resolução da Comíssão 
Diretora. inclusive a assunção de _dívidas ct"o controlador·· { cf. 
art. -38-III-c. transcrito n_o item 4 do nOss_o Relatório). 

9. Com is.so~ ditQ re_gulaffiento.=nitid_<~;meme. extrapolou 
o:prece1tüàâo no art_. fó da-Lei_ ir' 8.031190. aO admit_ir forma 
de pagamento nãç prevista naquele disposi_tivo legal. atentarl­
áO-. 3Ssiln. Contra ,elementares principiõs jUrídicos.-

- IV 

_}o _ _._, __ :Poste_rio_r_m~llY~ _(Q:_I ~~--?91:. U~~.\.~119'!~, Pilt~ld_á [ias 
apr-=e~ren-ta-ram rio Senado Federal o Projeto de Res~lução O'' 

76. objetivando -eS_tah.eie"Cei·c·o·TldiçÕf:-5 Pa!á a re·nei.9Ciação_' 
da dívida ~xterna_db Paí~._A_p_rov3:do~ t_r~_ns~onno!J~Se ~le na 
Re~9lução n~ 81. d~ 18-=~2-90:·çujo_arf:_s···p-réscreVe-: _ -__ 
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"Art. 5" Os créditos externos de in"édio -e longo 
prazos, relativos à dívida do setor público, somente 
poderão ser utilizados na aquisição das participações 
acionárias nO âmhito do Programa Nacional de Deses­
tatização se s_ofrerem deságio prévio através _d_e meca­
nismos de mercado." 

11. Sobre_o_s_ignificado_legislativo da s_upracitada Reso­
lução, não temos dúvida em perfilhar o ponto de vista susten­
tado, com habitual propriedade, pelo Senhor Procurador-Ge­
ral. no judicioso parecer de fls. 80,85. 

12. No valioso texto cujo teor transcrevemos-por inteirO 
no Relatório precedente, o Prof. Francisco- de Salles Mourão 
Branco enfrenta essa questão, de indiscutível complexidade, 
em todos os seus aspectos. Mostra, à sociedade, que o permis~ 
sivo senatorial é suscetíVel de produZir efeitOS externos aO 
CongreSS-o Nacional, por se tratar de norma jurídica com força 
de lei. 

13. Assim, imperiosó admitir que a regra estipulada no 
art. 5" da mencionada Resolução SF n" 82790 é válida e eficaz, 
vez que decorrente do exercfcio de competência priv-ativa do 
Senado Federal, reconhecida pela Carta Constftucional (Cf. 
art. 52-V a Vlll). 

14. Desfeito, neste aspecto, o obstác.ulo suscitado .nos. 
autos pela Titular da R~ IGCE. pedimos vênia para não acom~ 
panhar o posicionamento cóndusivo de -Sua Senhoria,_ em 
que pe...;;e a força de seus argumentos. 

15. Não há como lançar dúvida sobre a legalidade da 
utilização da dívida externa do Setor Público F_ederal no paga~ 
mento de aquisiç'ões de participaçõeS ati~JflãriaS no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatizaçâo. Isso, evidentemen­
te, nas condições fix3das no Ato do Senado Federal (Res. 
82/90), que ampara o procedimento. Vale dizer: de um lado, 
em se tratando de créditos externos de médio e longo prazos 
e, de outra parte. se esses créditos sofrerem deságio prévio 
através de mecanismos de mercado. 

v 
16. Desse modo, n-a-presente fase de acompanhamento 

do processo de privatiz"açãO da Usiminas, os exames da Inspe­
toria Técnica competente hão que se volfar para o plenO aten~ 
dimento do texto autorizativo do Senado Federal (Res. 82/90), 
mediante cotejo de suas disposições com os atos baixados 
em conseqüéncia pelos órgãos responsáveis pela implemen~ 
tação do programa de desestatização do Governo. 

17. Neste sentido, o estudo aprofundado a ser procedido 
pela 8~ IGCE deverá ter em -vista, prindpatmente, o te-Or 
da Resolução n<>OS, de 4~3-91. da Comissão Dh·etora'do PND, 
em que se fundamenta o item 3.3.1.f(f1S.-22.:.V) 06 Edital 
de alienaçã'o de ações do capital social da Usim-ii13s.-- Dita 
norma, cujo texto encontra-se reproduzido no item 3~i-Cfo 
nosso Relatório, prevê 3 utilização do discutido meio de paga­
mento. TOdavia, não contempla aquelas condicioiiarites-inse­
ridas na Resolução SF no 82/90, transferindo para o Co-riselhõ 
Monetário Nacional - CMN a incurribência -de·aeúilhar oS 
aspectos referentes à forma, Coridições e limites das operações. 
Daf a edição da Resolução n'' 1.810, de 27-3-91, do Banco 
Central (fls. 87/SR), que tornou públicos os critC!rios aprovados 
pelo CMN. os quais terão de ser igualmente analisados pelo 
órgão instrutivO: da Corte, com idêntícó objetivo de compa­
ração com a Resolução n'·' 82/90 do Senado. 

18. Da mesma forma, impõe~se a avaliação técnica da 
Casa, a respeito· da Resolução n" 14, de 15~7-91 (ns. 90), 

da Comissão Diretora do PND (editada após a- instrução dos 
autos), que dispõe sohre os métodos de valoração de moedas 
e títulos a serem usados na órbita do Programa Nacional de 
Desestatizaçâo, com-destaque (art. 3\') para a· forma de conver~ 
são das da dívida externa, para fins de liquidaç-ão dos leilões. 

19. Estas as providências qUe. nesta: fase, terilos a o fere~ 
cer à deliheração do Colegiado, ccnn vistas à elucidação plena 
da matéria e ao exame final do Edital no PND-A~Ol/91 U~ 
siminas. as quais poderão ensejar. inclusive, a adoção de medi~ 
das pela 8" IGCE, tendentes a obteresclarecimentos adicionais 
junto às autoridades competentes. 

VI 

20. .Ante todo o exposto, Voto por que o Tribunal 
de .Contas da União_ adote a De_cisão _que ora submeto ao 
plenário. 

Sala das Sessões .. 14 de agosto de 1991. -Luciano Bran­
dão Alves de Souza, Ministro-Relator. 

DECISÃO N" /91-PLENÃR10 

OI. Processo n" TC-012.025/91-7 
02. Classe- de Assunto: Representação. 
03. Interessada: Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. 
-USIM1NAS. 
04. Ç>rgão de Origem: s~ Inspetoria~Geral de Controle Exter~ 
no (8• IGCE). 
05. Relator: Ministro Luciano Brandão Alves de Souza. 
06. Representante do MinistériO Público: Senhor Procura~ 
dor-Ge-ral, Prof. Francisco de Salles Mourão Branco. . _ 
07. Órgão de Instrução: R"lnspetoria~Geral de Controle Ex­
terno (8• IGCE). 
08. Órgão de Deliberação: Plenário. 
09. Data da Sessão: 14 de agosto de 1991. 
10. Assunto: Representação formulada pela 8-'' IGCE.sohre 
o processo de privatização da Usinas Siderúrgicas de Minas 
Gerais S. A. - USIMINAS. 
11. Decisão: O Tribunal pleno, diante das razões expostas 
pelo Relator. decide: 

I -considerar que a Resolução n" 82, de 18~12~90, do 
Senado Federal, nas condições nela estabelecidas. ampara 
a utilização da dívida externa do Setor Público Federal no 
pagamento de aquisições de participaÇões acionárias no âmbi~ 
to do Programa Nacional de Desestatização; 

11- orientar a 8" IGCE para que prossiga na a-valiação 
dos procedimentos de privatização da Usiminas, procedendo 
de imediato ao exame comparativo dos atos normativos men~ 
cionados no item 3.3.1.1 do Edital n" PND-A-01/91 - US1MI­
NAS. especialmente a Resolução CD/PND n'' 05/9l, bem as~ 
Sim à análise confrontada das regfas corrc!ãias--irlscritas flas 
Resoluções BACEN n" 1.810/91 e CD/PND n" 14/91, tudo 
frente ao que dispõe a Resolução n" 82, de 18~12~90, do Senado 
Federal. Para tanto, a Inspetoria deverá requerer junto às 
autoridaç)es competentes os esclarecimentOs adicionais julga~ 
dos nec_essários; 

-nl- transmitir cópia do Relatório e Voto apresentados 
pelo Relator, bem como desta Dedsão, a"o Senhor Presidente 
do BNDES, gestor do Fundo Nacional de Desestatização, 
para conhecimento; 

IV- enviar cópia das mesmas peças, e ainda dos parece­
res da Titular da 8~ IGCE e do Senhor Procurador~Geral, 
ao nobre Presidente do Senado Federal; e 

V- encaminhar igualmente cópíã. das mencionadas pe~ 
ças ao nobre Presidente da Câmara dos Deputados e ao ilustre 
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Presidente da Subcomissão Espedal para Acompanhamento 
do Programa Nacional de Desestatização, dessa Casa do Con­
gresso_Nacional. - Luciano Brandão Alves de SoUZa, Minis­
tro-Relator- Adhemar Paladini Ghisi, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A matéria 
vai à publicação, _e, P?SteriC?rmen~~. terá a __ ?ua destinação 
constitucional e regimcn_tal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Sobre a me­
sa, projeto que_ será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 321, DKf991-

Altera o art. 2• da Lei n• 8.028, de 12 de abril de 1990. 

O Congresso Nacional deàeta: _ 
Art. 1" O art. 2' da Lei n• 8.028, de 12 de abril de i990, 

que dispõe sobre a organização ·cta Presidêricia da ~epública 
e dos ministérios, ienu-merado para § 1 o á seu parágrafo úrlicó; 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 2" .. , . ~· ...... -............. -~· ... , .~ ... · .. ~..-- •. · ... ~ ... .--.....,."""· ~ ·-~--" .. ·. 

§ 29 _:O_ titular do cargo de Secretário-Geral da Presidência 
da República, para efeito do disposto no art. 50 e seu § 
2•, e no inciso III do § 2• do art. 58 da Constituição Federal, 
é equiparado a Miilistro de Estado." 

Art. z~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
Art. 3'-' Revogam-se as_disposições em contráriO-.---· 
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aos sistemas e serviços de processamento_ de dados dessas 
eritidades. 
Tem por finalidade a Secretaria .de -Assuntos EstratégiCos, 

entre outras, desenvolver estudos e projetos de utilização de 
áreas indispensáveis à segurança_do -território e opinar sobre 
o seu efetivo üso, fornecer subsídÍos necessários às decisões 
do Presidente da República, cooperar-no planejamento, na 
execução e no acompanhamento d~ ação governamental com 
vistas à defesa das instituiçõeS naCionais, coórdenar a formu­
lação da política nacionãl iluclear e supe-rviS-ionar sUa--exe-
w~. . - . 
-Vê-sé, Portanto, que _um elenco tão extenso_ de atribuições 

-deixa evidente que as alterações introduzidas na estrutura 
da Administração Federal pela Le_in9 ~.028/90 fqram d_e molde 
a·Subtr3ir do Cong_reSso Naciona) SUqstãncial prerrogativa que 
lhe fofCorlferida pelo § 2" do art. 50 da Constituição Federal. 
e que Consiste ein- eil.caminh3i pCdidos de informações aos 
ministros de estado e, ainda, no que concerne ao disposto 
no inciso III do § 2" do art. 58 da Carta Magna que dispõe 
sobre a convocação dos ministros para prestar informações 
sobre as?untos inerel)tes às suas atribuições. -
Assim, um sem número de atribuições que, até a edição 

da lei em refer~ncia_._eram exetcidâs.por müiistros de estadO. 
pasSaram à competêilC:i"a- dos se-cret3rios da Presidência da 
República. · · · c 

O legislador constituinte autorizou- qiie as mesas das CasaS 
do Congresso Nacional encaminhaSsem aoS Ministros de Esta~ 
do pedidos de informações ·e,- ainda, que essas autoridades. 
quando convocadas, prestassem, pessoalmente, ao parlamen-

-- to _esda~ecimentos- r"elativos a_atrib~ições dos re.spectivos _mi­
nistérios, não se referirido, enire_i_aritô, àsse.Cú:tarias inseridas 

Justificação n_ê! istrutu!a da Pre§lc:i~-nci3_çia:República, ohde_ são tratadas 
A Lei nn 8.02"8, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre matérias de relevantíssimo interesse nacional. - -

a organização da Presidência da República e dos MinistériOS, l:)e ãcordo com _o dispOStO rlo- 3ft. :Z~ da Lei n" &.0.48. d~ 
introduziu mudanças significativas na estrutura da AdminiS~- -f990~ ~ssi~f cõmo ã.Os niiri_i~tros de _estado_-cabe _a s_upervisão 
tração Federal. dos órgãos a ele subordinados, ao Secretário-Geral da Presi~ 

A par de alterar denominação, número-e atribuições Qe minis~ dênCia da República cabe ª-supervisão técnica _das demais 
térios e eXHrigU.lr vários deies, agUC1~ diplom.a.legal transfor- secretarias. 
mou o_ Gabinete Civil da Presidência da~epública em Secreta~ O-projeto que ora apreseiltamos pro'cUra SiinptéSrTie~nte- reg~-~ 
ria-Geral, áiando, aiOda, como -órgãos de assistêndã -direta lamentar a maneira de o_ Parla_men_to po9er _utilizar, junto_ 
e imediata ao Presidente da República, a Sec'nitaria de Cuftu~ às_ Secr~tarias ·da PreSideõdâ da_ RepúbliCã, da prérrogãtiva 
ra, a Secretaria da Ciéncia e _Tecnologia, a Secretaria do Meio q:ue lhe confere a ConstitU.iÇ-ao no que se:'r:elaciõna -aos Minis-
Ambiente, a Secretaria da Administr-açã(>Federal e a Secre- tro-s- de Estado, Conforme,_ aliás, já é princípio asseguradÓ 
ta ria de Assuntos Esrratégicos.~ - pelo artigo 5<>, indsç XXXIll, da Carta Magna. 
Esses órgãos forafn criados para exeicCr atribuições -de larga Coino.súpervisor das.demais secretarias, o Secretário-Geral 

amplitude. da Presidência da_ República será o canal de comunicação 
A Secretaria da Cultura, com-a -finalidade de -planejar, coor- entre o Congresso N~.cional e os dem.ais órgãos que integram 

denar e supervisionar" a formUlaÇão e a execuçãç da política a estrutura daquela Presidência, assim como se dá em seu 
cultural em âmbito nacional. A de Ciênciã.- e TecnOlogia, subs~ relacionamento com os Ministros de Estado_, no que" se refere 
tituindo -o ministério 'do mesmo norne, te·m- por finalidade aos órgãos integrantes do respe_ctivoMinistério. 
o planejamento, coordenação, supervis-ão e contrOle das ativi- Este o obJetivo do projeto que submetemos :f consideração 
dades de ciência c tecnologia, incfusive de programas-espec1aiç -- dos senhores senadores. 
e de fomento das atividades de pesquisa e desenvolvimento Sala das Sessões. 16 de setembro de 1991.- Garibaldi Alves 
em áreas prioritárias. . _ --- -- - - Filho. · - · -· 

Cabe à Secretaria do Meio Anibiente planejâ.r, coordenar,· 
supervisiOnar e controlai ã.S atividades relativas à p-olítica na­
cional do meio ambiente c à preservação, conservação e uso 
racional dos recursos-naturais renováveis e, à Secretaria da 
Administração Federal realizar estudos. fOrmular diretrizes, 
orientar normativamerite, planejar, coordenar, supervisionar 
e controlar os assuntos referentes ao pessoal civil da Adminis­
tração Pública. Federal direta, indireta e fundacional, aos servi­
cos gerais, â -modernização e organiZação-_ a-dmirliSlr3fiVas._e 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a organização da Presidência da República 
e d~ Ministérios, e dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
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CAPÍTULO l _ 
Da Presidência da República 

SEÇÃO l 
Da estrutura 

Art. 1" A Presidência da República é constituída, ess_encial­
mente, pela Secretaria-Geral, pelo Gabinete Militar e pelo 
Gabinete Pessoal do Presidente da República. 
Parágrafo único. Também a integram: 
a) como órgãos de consulta do Presid~nt_e da República: 
I- o Conselho da República; 
2- o_,Conselho de Defesa Nacional. 
b) como órgãos de ass~soramento imediato a() Pr(:!:sid~l)te 

da República: 
1-o Conselho de Goverifó; 
2- o Alto Comando das Forças Armadas; 
3 -o Estado-Maior das Forças Armadas; 
4- a Cbnsultoria-Gerâ.I da República. 
c) como órgãos de assistência diret_a e imediata ao Pre~idente 

da República: 
1 -a Secretaria da Cultura; 
2- a Secretaria da Ciência e Tecnologia; 
3- a_ Secretaria- do Meio Ambiente; 
4- a Secretaria do Desenvolvimento Regional; 
5 ....:... a Secretaria dos Desportos; 
6- a Secretaria da Adminis_tração Federal; 
7- a Secretaria de Assuntos Estratégicos. 

SEÇÃO li 
Das Finalidades e Organização 

Art. 2" A seáetaria~Geral, com a finãlidade de assistir di­
reta e imediatamente ao Presidente da República no de-sem­
penho de suas atribuições, e, especi~lmente,_ na coordena9ão 
da ação administrativa, no acompanhamento de programas 
e políticas governamentais _e no rclacion~m~!JtO com os Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios e na supervisão técnica 
da!-. Secretarias da Presidência da República, tem a Seguinte 
estrutura básica: 
r- Sub~ecretaria-Geral; 

. fi -Cerimonial; 
JII- Secretaria-de COntrole Interno. 
Parágrafo único. O Gabinete Militar é o _Gabin_ete Pes~oal, 

~ubordinados diretamente_ao_ Presidente da República, vincu­
lam~se adminrstratíVam-eitte à Secretaria-Géral. -- --

r A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania­
decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido vai à comissão Competente-.-
Pa~~a-~e a 

ORDEM DO DIA 

-l-

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto tlc Decreto Legislativo n" 6, de 1989, de autoria 
do Senador Ronan Tito e outros Senhores Senadores, que 
revoga o art. 6" do Decreto Legislativo n" 72, de 1988. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro~Benevides) - A Presi­
dência, nos termos do disposto no art. 334, alínea b-, do R-egi~ 
mcnto Jntcrno, declara prejudicado o Projeto de Decreto Le­
gislativo n'· ó, de 19~9. 

A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto declarado prejudicado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 6, DE 1989 

Revoga art. 6? do Decreto Legislativo n• 72~ de 1988. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 '' Fica revogado o art. 6'' do Decreto Legislativo n? 

72, de 1988. 
Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de 

sua promulgação. 
Art. 3'' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevide>)- Esgotada a ma­
téria constante da Ordem do Dia. 
-Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador César Dias. 

- ~'COSR. CÉSAR DIAS (PMDB- RR.PronunC:fao seguifi'te 
discurso.) - Sr. Presidente,_ Srs. Senado,res, a Cç._f!~tituição 
de 1988 não podería ter sidO inais Clara· quando, ·no ·seu art. 
41, se referiu ao servidor público. Diz o art. 41: "São. estáveis, 
após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados 
e-m -v"irtude de concurso público". 

Comentando esse artigo. o consti~ucjonalista Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho afirma que" A estabifidade é a gara'n­
tia que prende o funcionário ao servíço público, de tal forma 
que não poderá ser dele livremente _excluído por qualquer 
autoridade. Com efeito, a demissão do estável pressupõe pro­
cesso administrativo em que lhe seja assegurada ampla defe­
sa". Esta última afirmação reproduz o conteúdo do parágrafo 
1" do mesmo artigo, in verbis, "O servidor estável só perderá 
o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado 
ou mediante_ processo administrativo em que lhe seja assegu­
r_ada ampla defesa". 

·-~0 poder de demitir" -comenta o mencionado _constitu­
cionalista- "deve ser estritamente regulado, na medida em 
que se desejar a constituição de um corpo administrativo está~ 
vel, isento, no máximo, de influências políticas. Do contrário, 
é de se_ temer a implantação do spoil's sistem, a alternativa 
dos partidos no poder significando o afastamento em massa 
de servidores para a admissão de outros que, filiados aos 
triunfantC_s, com eles partilhem os despojos ... ". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, cito a Constituição e 
esses comentários, para defender a necessidade de preservar 
o ins-tituto da estabilidade do servidor público, em face das 
recentes iniciativas do Poder Executivo no sentido de por 
fim nesse dispositivo constitucional. 

A questão da estabilidade do servidor público não surgiu 
por acaso, Senhor Presidente. Como afirma Barbosa Lima 
Sobrinho": é o-"Fruto de uma campanha longa, que_cncontrou, 
no seu caminho, a colaboração dc__grandes brasileiros, que 
lutavam contra o arbítrio de_ demissões sumárias, n·ãQ raro 
influenciadas por sentimentos de vingança pessoal, _contra os 
que discordavam da vontadC imperial de Sua Majestade,_ o 
Presidente _da República. E há que reconhecer" -continua 

. B_arbosa Lima Sobrinho- "que a idéia da estabilidade surgiu 
na jurisprudência nacional, quando o Supremo Tribunal Fede­
ral se levantou contra a demissão de _ _funcionários que conta~ 
vam com mais de dez anos de serviço público"~ 

Foi graças à colaboração desses ilustres brasileiros que 
o anteprojeto da Constítuição de 1934 - que teve a partici~ 
pação de quatorze juristas de renome nacional- contemplou, 
pela primeira vez, a questão da estabilidade do servidor públi-

I 
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co, em texto que se transformou depois no artigo 169 da 
Constituição prOmulgada naquele ano, respeitado, em segui­
da, pelas Constituições de 1946, 1967 e 1988. 

De onde vem a persistência desse instituto ao longo do 
tempo? Da ação de pressão de interesse particulares? 

Mendonça de Azevedo, em A Constituição Federal inter­
pretada pelo Supremo Tribunal Federal, assim se expressa: 
"A estabilidade do funcíoiúfrio é de interesse público, porque 
do exercfcio ·permanente de função resulta, para ele, em pro­
gressivo aumento da capacidade qualitativa e quantitativa do 
trabalho". 

Essa é a razão da estabilidade do servidor, Senhores Sena­
dores, o interesse público, a quantidade e a qualidade do 
trabalho. Não foi outra a intenção das ConstituiçõeS que ri:len­
cionei: preservar a ·exp-eriência adquirida no exercício dos car­
gos, como instrumento para p-roporcionar segurança e quali­
dade âs decisões do Estado. Qual seria também a intenção 
de países mais evoluídos- do que o nosso - Itália, Japão, 
Alemanha, Espanha, Estados Unidos- ao-manterem o servi­
dor público sujeito à lei e não ao chefe polítiCO-,--corito querem-
as autoridades brasileiras hoje'? - -- - - -

Nada mais inexorável, Senhor PreSidente, no processo 
de "miserabilização" de uma entidade do que desfazer-se essa 
entidade, em momento de penúria, do seu capital. Essa pare­
ce-me ser a atitude do Brasil ao desejar acabar com a estabili­
dade do servidor público: abrir mão do capital e, obviamente, 
sem proposta alternativa para administrar o Estado. 

Não são os funcionários públicos, nem o ínstitUto da esta­
bilidade os responsáveis pelos erros-do Brasil. Em uma empre­
sa, não são os_ empregados os fabricantes do insucesso, mas 
o mau gerenciamento administrativO, a falta de planejamento, 
a improbidade, o favorecimentO, a ausência de rigor e vontade 
para reprimir a corn.i.pÇão e a falta de austeridade no trato 
da coisa pública. _ 

Não se moderniza voltando ao absolutismo que trans­
forma o Estado em bem a ser assaltado pelos vencedores 
de plantão, ávidos na partilha dos despojos, mas, sim, valori­
zando os recursos humanos, qualificaõdo-os, criando-lhes con­
dições de eJiciência, dignificando-os com o exemplo de hones­
tidade, austeridade, trabalho e justiça. 

Não poderia, nesta ocaSião~ -deixar de manifestar meu 
apreço pela classe dos funcionários públicos do Estado que 
tenho a honra de representar nesta Alta Casa~ do Legislativo. 
Conheço-os, não fossem as mudanças brus_cas_ ocorridas no 
ano findo no âmbito administrativo-~ quaSe--como na palma 
da mão. Sou testemunha dos _seu_s_ mirabQlantes atos para, 
no sossobrar de causa econômica em uma região -de facetas 
sociais inóspitas e dependente, durante váriã.s d_écadas, da 
boa vontade do Poder Central-sobreviverem às agruras do 
momento econômico atual e às intempérieS: trazidas pelas lufa­
das muitas vezes inintel'mitcntes deixadas no setentrião do 
Pafs pelos_ problemas oriundos de agentes estranhos àquele 
habitat. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -=--Concedo 
a palavra ao nobre Senador Guilherme Palmeira. , 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL. Pronun­
cia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a terra das Alagoas é semeada de histqria. 

Desde 1501, quando, em 29 de setembro, Américo Ves­
púcio descobriu o rio São Francis;CQ, até p_s__dié!S de _.hQje, 

há serhpre uma notação a ser feita sobre esse Estado, pequeiÍo, 
é verdade, mas de singular presença na História do Brasil. 

Ponte;>_ fortifica«;lo da nqva Luzitânia de Duarte Coelho, 
fundador de Penedo, sustentou inúmeras Iutãs com os corsá­
rios dos sete mares cuja reminiscência está -perpetuada sob 
o nome de Porto Francês numa de nossas_ povoações litorâ­
neas. 

Palco da desdita do Bispo Dom Pero Fernandes Sardinha 
que, se não foi devorado pelos Caetês, como quer certa versão 
histórica, serviu de pretexto para a cruzada de Jerônimo de 
Albuquerque persegui-los e expulsá-los abrindo caminho aos 
senhores de terra que implantaram em seu território imensi­
dões de canaviais, fincartdo as front~iras para os sete engenhos 

-âe_ Ciístóvão Lins. 
Baluarte de_ Zumbi, filho de Gãriga- Zumba, Rei dos Pal­

mares que escreveu com letras de bravura a saga dos negros 
livres e, caifl:do ante as forças militarmente m~ito sU:eeriofe~ 
de Domingos_ Jorge Velho, manteve _em pé o sonho de liber­
dade que até hoje balisa o caminho -de sua raça nestes brasis. 

Evocamos tais fatos, ain-da que muito ligeifameilte, ape­
nas para fixar a data de hoje, 16 de setembro, im:Portantfssima 
para o nosso estado. Foi ness._e dia do ano de 1817, que D. 
João VI tornou Alagoas em capitaniã autônoma, tendo seu 
primeiro gOvernador, Sebastião Francisco de Melo e Póvoas 
assumido o cargo em 1819. 

No contexto, porém, do ciclo revolucionário pernambu­
cano os alagoanos, então, já mais de_ cem mil, estavam enga­
jados nas lutas pela emancipação da Pátria. 

Muito antes da Independência a Junta de Governo da-­
Província era formada majoritariamente por brasileiros natoS 
.e numerosos funciori.-árioS porliigLi.eses já haviam sido demi­
tidos de cargos públicos. 

1822 encontra- Alagoas ocupada pelas tropas do General 
Madeira de Melo, fiéis a Portugal, tentando diminuir focOs 
de revolta por toda parte. Debalde o esforço lusitano, tiveram 
de se retirar para a Bahia onde fOram completamente derro­
tados. 

Isto, porém, é outra história. 
Hoje queremos, apenas, homenagear o bravo povo ala­

goano,_ regis_trapdo a_passag,e~ d~ data ern_que nosso Estado, 
nos idos do Reino Unido, tomou-se província autônoma, des­
membrando-se de Pernambuco. Obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência lembra a sessão conjunta, solene, a realizar-se hoje, 
neste Plenário, às dezoito horas, destinada a recepcionar Sua 
Excelência o Senhor Luís Alberto Lacalle Herrera, Presidente 
da República do Ur_uguaí. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar­
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 102, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia rios termos 
do art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno) 

o~ 
0

: Võ_ta~ão, e~ _turno único-: do Proj_eto de DeCreto L~g!~­
lativo n' 102, de 1991 (n'. 380190, na Câmara dos D.eputados), 
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que aprova o Ato que outorga concessão à Rádio e Televisão 
Norte Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na Cidade de Rio _Branco, Estado do Acre, ten_do 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário, da 
ConiiSsãti--

- de Educação. 
3 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 2, DE 1988 

Votação, em turno únicO, do Substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado no 2, de 1988 (n" 315/88, naquela 
Casa"), de autoria do_ Senador Affon-so Cama-rgo,- Que-~ãitúa 
dispositivos da Lei n" 5.682, de 2 de julho de 1971 - Lei 
Otgãnica ·aos- Partidos Políticos, tendo 

PARECER, sob n" 250, de 1991, da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Cidadaniâ, Cõiifiáríô·: 

7 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUIÇÃO N• 12, DE 1991 

Discuss3o-, em pl-imeiro -turno, -da Proposta de Einenda 
à Constituição n~ 12, de 199L,_ d_e_autoria_do S~en_ador Maurfcio 
Corrêa e outros _Senhore_s Senadores,_ que cria o Conselho 
Nacional de Justiça e dá o_utras providências._ (Dependendo 
d3 votação do Requerimento n" 603/91, de adiairiei:tto âa -diS-
cussão~) - · - · · -- - --~~--=- ~·-

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Be'nevides)- Está encer-
rada a seSsão. 

(Levanta-se a Sessão_às 16 horas e 10 minutos.) 

A.TO'DO PRESIDENTE N" .686, DE 1991 

O. Presidente do_ S"eOadO Federal. no usO-da 5~~ cOmPe­
tência regím6iltal e regulamentar, em conformidade _c_o_m a 

3 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N•• 80, DE 1991 

___ d~~~gaç_ão _dt:_ competência que lhe__Lol_outorgada pelo Ato 
da Comissão Díretora- n.;_y; de_ 4 de _abril de_ 1973_, resolve 
nomear JOSE Di:::iÜBAMAR DÜARÍEMÓURÃO;-An![:­
lista Legislativo, da Área de Processo Legislativo, Classe_ "Es­
pecial", Padrão III, do Quadro Permanente do Senado_ Fede­
ral, para exercer o cai-g-0; ein comísSão, de Assessor_ LegiSla--

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis- _ 
!ativo n" 80, de 1991 (n" 94/89, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o Texto da Conve-ilçáo eritre os Governos da Repú­
blica Federativa do Brasil e a República da Coréia, Destinada 
a Evitar a Dupla Tribútação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada em Sei.d, a 7 
de março de 1989, tendo ___ _ 

PARECER FAVORÁVEL, sob n"316, de 1991, da Co­
missão 

-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

4 

REQUERIMENTO N" 490, DE 1991 

Votação, ·--em turno único, do Requerimento n9 490~ -de 
1991. de autoria do Senador Ronaldo Aragão, solicitaitdo, 
nos termos regimentais, a inclusão, em Oi'dem _do Dia,_ do 
Projeto de Resolução na 40, de 1991". Oe !üia autoría, ·qiú:!-­
suspende temporariamente os limiteS previstos no art. 39 da 
Resolução n" 58, de 1990. · 

5 

REQUERIMENTO No 49I;DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento na 491, de 
1991. de autoria do Senador José Fogaça, solicitando, nos 
termos regimentais, a- iiáiT!itaÇao- c-onjunta dos -ProjetoS de 
Lei do Senado n""' 56, 145 e 173 de 1991, de autoria respectiva­
mente, dos Senadores Jutahy Magalhães, Márcio L~cerda e 
Jos_aphat Marinho, que disp~m sobre a liberdade de manifes­
tação de pensamento, de informação, de opinião, disciplinam 
a responsabilidade dos meios de comunicação, e dão outras 
providêncías. 

6 

PROP_OSTA DE EMENDAÃ 
CONSTITUIÇÃO N" 2, DE 1991 

Votação,- -e·m primeiro turno, da Proposta.-_d~E_nienda 
à Constituíção_n., 2; de 1991, Oe autoria dó Senador ÃijOilsO ·_ 
Camargq r; outros Senhores Se_nador_es, gue_ dá no~~ -red_ação 
ao inciSo 111, § 2", do art. 155 da Constifuição Federal. 

tiv_o, código SF-DAS-1023, do Quadro Permanente do Sena­
do FederaL 

Senado Federal, 16 de setembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevide.s, Presidente. 

A.TQDOP;RI;:'SIDENTE N" @7,_DE;)~9f 

O Presidente do Scnado_Fc:dcral, no uso da sua compe­
tência regiri:te-ntal e regulamentar, em conform~c!ade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgad~ pelo_ Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, resolve 
nomear EDUARDO AUGUSTO LOPES, Analista Legisla­
tivo, da Área de Orçamento Público, Classe "2~", PaÇrão 
IV, do Quadro Permanente do Senado Federal, para exercer 
o cargo, _el]'!_ cqll!iss;io •. ge. Asse~~r J_.egi_s~tiv~ _cÇdigs>, _$_~: __ _ 
DA~~!Q2~3_Ld_o Q~l,l?dro_ PermaneDt~ çlo _Sen-adó -~eQ.eraL_ 

Senado Federal, _16 de sete_mbro de _1991. - Sei1ad0r 
Mãuf.o BeneVides, íil-esideilte_. - ·--- --- -- -

A. TO DO PRESIDENTEl'/•.688, DEI99l_ 

Altera o QuadrÕ de Detalhamento da Des· 
pesa fixada no Orçamento do Fundo Especial do Senado 

_ _Federal, para o exerdcio de 1991. 

O Presidente do Senado Federal, no uso çtas atrib1.1içQes 
que lhe confere o Regimento Interno, e tendo em vi~ta o _ 
disposto no artigo 54, da Lei n" 8.074, de 31 de.julho de, 
1990, resolve: 

Aft. 19 Fica alterado, na forma do Anexo I, o Quadro 
de Detalhamento da Despesa fixada no Orçamerito da Uni-
dade a seguir rel3cionada: - -

Código 02901'- Fundo Especial do Semiâo Federal 
Art. 2" Este Ato entra em vi_gor -q._a data de_ sua_ publicação, 

retroagindo os efeitos a esta data. 

Art.-39 Revogam-~e- â.s dísposições em contrário. 
Senado Federal, 16 de setembro de 1991. --Senador 

Mauro Benevides, Presidente. 



02,000 - SENADO FEDERAL ANEXO I 

02.901 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL Em Cr$ 1. t:XXJ. DO 

r QUIIOOO DE DETALHilJoENTO DA DESPESA - CAIULAJ.ENTO REC!.RSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - FISCAL 

ESPECIFI C A Ç A O NATUREZA FONTE DETALHADO T O T A L 

Ol.ODl.OOOl.202l - Administri'lção e Coordenação dos Serviços 
Legislativos 

Ol.OOl.0001.2021/0002 - Funcionamento do Senado 'Federal 3.4.90.39 150 5.000 5.000 

RECffiSOS 00 REOJlSDS OUTRAS DESPESAS 
TOTAL TESOOlO VINCU.AOOS CORRENTES 

5.000 5.000 5.000 5.000 

I;U/'.DRO DE DETALHAJ.ENTO DA DESPESI\ - SlA..EJoENTAÇAO RECffiSOS DE TOOAS•AS FONTES E TRJ\NSFEREICIAS -FISCAL 
\ ' 

ESPECIFI c A Ç A O NATUREZA FONTE DETALHADO T O T A L 

OI. 001.0001.2021 - Administração e Coordenação dos serviços 
Legislativos 

01.001.0001.2021/0002 - Funcionamento do Senado Federal 3.4.50.43 150 5.000 5.000 

RECLRSbsoo RECUlSOS OUTRAS DESPESAS TOTAL TE.Sll.RO VINCU.AOOS CORRENTES 

5.000 5.000· 5.000 5.000 
'' 



6032 Terça-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1991 

PORTARIA DO PRIMEIRO SECR"ETÁRIO 

N• 34, DE 1991 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regulamentares e tendo em vista o que consta 
do Processo n' 000500.91.7, resolve: 

Designar OSCAR MARTINS DE QL!VEIRA, Matrí­
cula 2404, Chefe do Serviço de Controle e Previsifó -de-Mate­
riais da Subsecretaria de Administração de Material e Pa_trimó­
nio; OTILIO RODRIGUES SANTA CRUZ, Matrícula2920, 
Chefe da Seção de Merceologia e Pesquisa de Mercado da 
Subsecretaria de Administração de Compras, Contratações 

e Alienações; EDILSON ALVES, Matrfculoa 2992, Técnico 
Legislativo da primeira-Secretaria; AFONSO ·cEISO VIEI­
RA DE QUEIROZ. Matrícula 3680, Engenheiro da Subsecre­
taria de Engenharia; FlORA V ANTE SALERNO FILHO, 
Matrículoa 1415, Analista Legislativq da Secretaria Adminis­
tr~tiva para, sob a Presidência do Pi{meii'o, co-mporem a Co­
missão que, no prazo de 30 (trinta) dias, avaliará os bens 
relacioqados às folhas 4 (quatro) a 19 (dezenove) do processo, 
observandoMse os procedimentos sugeridos pela Auditoria do 
Senado Federal. 

Senado Federal, 12 de setembro de 1991. -Senador 
Dirceu Carneiro, PrimeiroMSecretário. 


